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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n,' 30/2003

de I de Julho

A regulamentação existente para o abastecimento de águe,
que data de 1943, e para a drenagem de esgotos, que data de 1946,
está desactualizada e desajustada do contexto moçambicano.

Tornando-se conveniente actualizara regulamentação atinente
a estas áreas, o Conselho de Ministros, ao ebngc da alínea e) do
n" 1 do arngc 153 da Consunnção da República. conjugado com
as alíneas h) e 1)do artigo 8 da LeI n'' 16/91, de 3 Agosto, decreta'

Arngo I. É aprovado o Regulamento dos SIstemas Públicos de
Drsurburção de Água e de Drenagem de Águas ReSIduaIS, em
anexo, que é parte integrante do presente Decrete

Att. 2 São revogadas as Portarras n" 10367, de 14 de Abril de
1943, e n" 11338, de 8 de MaIOde 1946.

Aprovado pelo Conselho de Ministros

Publique-se

O Pnmerro-Muusuo. Pmt(JII! Manuel Macumbt

Regulamento dos Sistemas Públieos de Dlstrlbulçio
de Agua e de Drenagem de Águas Residuais

Titulo 1- Disposiç4es téalicas da dlstribulçlo públka de 'lua
CAPiTULO I

Gcncnlldades
ARllool

Objecto e campodc aplkaçlo
1. O presente Titulo tem por objecto definir as condições

técnicas a que devem obedecer os sistemas de distnbuição pública
de agua em Moçambique de forma a ser assegurado o seu bom
funcionamento global, preservando-se a saúde pública e a
segurança dos utilizadores e das Instalações.

2. O presente Titulo aplica-se aos sistemas de distribuição
pública de água potável que disponham, no mínimo, de captação,
de armazenagem e de rede de distribuição.

3. A distribuição publica de água potável abrange os consumos
dcmésuco, comercial. industrial, público.de combate a incêndios
e outros.

ARIIGO2
Terminologia, simbologia e sistemas de unidades

1. A terminologia e 3 simbologia a adoptar devem respeitar as
Normas Moçambicanas aplicáveis.

2. Os anexos 1 e 2 são parte integrante do presente Regulamento .
. 3. As unidades devem ser as do Srstema Internacional.

ARllGo3

Normas a aplicotr

1 Para efeitos deste Regulamento, as normas a apltcar,
designadamente para o controlo de qualrdade de matcnals e de
controlo de qualidade das obras. devem ser as NO! mas
Moçambicanas.

2. Na ausência destas, devem ser adoptadas as Normas
Internacionais (lSO) ou cun as que, em articulação com a entidade
competente no domínio da normahzação e qualidade, sejam
consideradas adequadas.

AIITIG(}4
Laborat6r1os de ensaios

Sempre que houver lugar ã realização de ensaies de verificação
de ccntorrmdade com normas, no âmbito da aplicação deste
Regulamento, deve dar-se puondade ao Laboratóno de Engenharia
de Moçambique, ao Laboratório Nacional de Higiene de Ahmentos
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e Água 0}l a outros laborat9rios nacionais ou estrangeiros
reçonheeidos pela entidade competente no domfnio da nonnalizaçio
e qualidade.

AIlT1OO5

Qualidade dos matem"
1. Todos os materiais devem ser sujeitos a vertflcaçêo de

conformidade cem as normas aplicáveis de acordo com o
artigo 3t apresentando-se isentos de defeitos.

2. No caso de produtos certificados, estes devem cumprir com o
estabelecido no âmbito do Sistema Nacional de Qualidade.

ARTlCiO 6
Qualidade da álua distrlbufda

1. A qualidade da água distribulda deve obedecer aos padrões
das Nonnas Moçambicanas aplicáveis, de acordo com o artigo 3.

2. Na ausência destas, deve obedecer-se aos padrões
estabelecídos no Anexo 3.

CAPlTuLOn
Conccpçilo dOi sistemas

ARTIGO 7
Concepçlo geral

1. A concepção dos slererpas de distribuição de água tem por
objectivo a garantia de abastecimento às populações com água
potável em quantidade suficiente e nas melhores condições de
economia e ainda atender às necessidades de água para o combate
a incêndios.

2. Os sistemas devem ser concebidos sempre que possivel para
abastecimento em regime continuo. No entanto, deve ser prevista
a possibilidade de funcionamento em regime de abastecimento
intermitente.

3. As condutas de distribuição devem consti ruir malhas, sempre
que possível.

4. Qualquer que seja a evolução adoptada, ela deverá ser
suficientemente flexivel para se adaptar a eventuais alterações
urbanlsticas e a uma evolução do número de ligações.

ARTIGOS
Sistemas novos ou amplJaçilo de sJstemas existentes

J. Na concepção de novos sistemas de distribuição de água ou
na ampliação de sistemas existentes deve ser tida em conta II

necessidade de garantir um serviço adequado, traduzido pela
continuidade do fornecimento, garantia de pressões adequadas
nos dispositivos de utilização prediais, estabilidade da superfície
piezométrice e minimização de zonas de baixa velocidade.

2. Deve ser avaliado o impacte hidráulico do novo sistema sobre
o llistell'laex..lstente, por forma a evitarem-se quebras significativas
da eficiência deste último,

3. A concepção de novos sistemas de distribuição de água ou a
ampliação de sistemas existentes que por si se destinem a abastecer
mais de 1 000 ligações devem prever a sectoriaeção em zonas de
medição e ccnrrolo, equiparando-se o fontanário a uma Iigaçio
para estes eft~(tos.

AICrloo9
Remodt.'JaçAo ou reabUitaçAo de sistemas existentes

1. Na remodelação ou reabllitaçllo de sistemas existentes deve
fazer-se a evalíação técnico-económlca da obra, procurando a
melhoria da slf~eficiência sem originar um impacte hidráulico ou
estrutural negativo nos sistemas envolventes.

2. Na remodelação das redes de dlstrlbuiçAo pública de
aglomerados urbanos com mais de 2 000 ligações deveprocumr-sc
criar Zônas de medição e controlo (ver s1oasário no Anexo 4) ..

3. Na avaliação técnico-económica devem ser considerados
também os custos sociais resultlUltes do prejuizo causado aos
utentes, aos peões, ao trânsito automóvel e ao comércio. '

CAPITuLo III

Elementos de base para dimensionamento
ARTIGO 10

Cadastrado sistema existente
1. Devem manter-se permanentemente actualizados os

cadastros dos SIS(~I1UlS públicos de distribuição de água.
2. Dos cadastros dos sistemas devem constar 110 minimo:

a) Localização em planta das condutas, acessórios e
instalações complementares, sobre carta topográfica
a escala compreendida entre 1:500 e J :2000. com
Implantação de todas as edificações e pontos
importantes;

b) Secções, materiais e tipos de junta das condutas;
c) Localização e numeração das bocas de incêndio;
d) Informação relativa à data de instalação das condutas;
e) Fieba individual para os ramais de lIgaç!o e outras

Instalações do sistema,
3. Na elaboração de estudos de sistemas de dlstribuiçilo de

água devem ter-se em ccnsíderaçãc os elementos constantes
dos respecuvcs cadastros.

ARTIGO 11

Dlldoa de exploraçAo
1. A entidade responsável pelo serviço de distrlbuiç!o pública

de água deve também manter actualizada Informação relativa
aos limites de variação de caudais e de pressões nas secções
mais importantes da rede, bem como indicadores de qualidade
tIsica, química e bacteriológica.

2 As entidades gestoras responsáveis pelo serviço de
distribuição pública de água a mais de 2 000 ligações devem
realizar anualmente o cálculo do balanço hídrico, utilizando para
o efeito a termtnologla apresentada no Anexo 4. Unidades de
'gestão mais pequenas devem realizar auditorias destinadas à
avaliação do balanço hidrico com periodicidade não superior a
cinco anos.

3. A entidade responsável pelo serviço de distribuição pública
de ágUa deve manter actualizada informação relativa à ceorrêncía
de roturas na rede pública (no Anexo 5 apresenta-se, para fins
orientativos, a ficha-tipo a adaptar).

4. A elaboração de estudos de remcdelaçâc de sistemas de
distribuição de água deve fundamentar-se em registos históricos
de exploração,

ARTIGO 12
EvoIuçAo populacional

Na elaboração de estudos de sistemas de distribuição de
água, é indispensável conhecer a sttueçêc demográfica
actualizada da zona a servir e avaliar a sua evolução previslvel,
tomando em conta os aspectos ambientais C de saúde pública,

ARTIGO 13

Capltaçlles de állUa
1. A elaboração de estudos de sistemas de distribuição de

água deve basear-se no conhecimento dos consumos de água
constante dos registos da entidade responsável pelo serviço de
distribuição pública de água dos sistemas existentes.
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2. Com base nos valores do consumo de água e da população
obtém-se a capitaçlo média anual e, a partir desta, estima-se a sua
evolução previsjvel.

ARTIGO 14

Consumos domésticos. tomereials e públicos
1. As capirações totais devem ser determinadas pela análise e

extrapoJaçlo da sua evolução nos ültimos anos na zona a servir,
ou em zonas de características semelhantes em situações de
suficiência de agua, nào devendo, no entanto, ser inferiores a:

a) 30 JJhab.ldia em áreas abastecidas por fontanários;
b) 50 1IbabJdia em áreas com torneiras de quintal:
c) 80 I/hab.ldia em áreas até 2 000 bab. com abastecimento

domiciliário e distribuição predial;
ti) 125 l/hab.ldia em áreas com mais de 2000 bab. com

abastetimentodomiciliário e distribuição predial.
2 NJo se consideram incluidos nestes consumos 05 relativos

a estabelecimcntosde saúde. ensino. militares, prisionais. turismo,
bombeiros e instalações desportivas, que devem. sempre que
poss'vel. ser avaliados de acordo com as suas características e
assimilados a consumos industriais.

~ Emcaso de inlJOSSibilidade prática de obter informação que
permita estimlr os consumos a que se refere o n." 2. podem usar.
se a titulo indicativo os seguintes valores de referência:

o)Hospitais: 300 a 400 II cama I dia;
b}lIo1Ois:70 l/quarto slbenheim ou 230 I/quarto c/I banhe ••
c) Escritórios 15 I I pessoa I dia
ti) Restaurantes: 20 a 45 II refeiçi10 servida I dia
e) Escolas: 10 I laluno I dia

AmGO 15

Co••••••• ludustrJ.1s e similares
1. Os oonsumos industriais relevantes devem ser avaliados

caso a caso.
2. Considcram-se oonsumos assimiláveis aos jodustriais, entre

outros. os referidos no artigo )4.

AR'flGO 16

Fugas
Deve considerar-se para efeitos de dimensionamento um valor

realista de fl'8as, que MO deverá ser inferior a:
a) 100 litros por ramal de ligação e por dia, em redes com

densidade de ramais igualou superior a 20 ramais por
km de rede (ccnstderendo todos os ramais servidos
pelos sistemas em análise);

b).s m'por cn de rede e por dia, em redes com densidade
de ramais inferior a 20 ramais por km de rede
(considerando a extensão total de adutoras e condutas
de distribuição).

ARTIGO 17
Consumos para combate a ineêudies

1. 05 consumos de água para combate a incêndios são função
do risco da sua ocorrência e propagação na zona em causa, à qual
deve ser atribuída um dos seguintes graus:

a) Grau A - zona urbana ou pen-crbane de moderado grau
de risco, predominantemente constituída por
construções com um máximo de dez pISOS acima do solo,
destinadas pata fins residenciais, de equipamento social
e de serviços eventualmente com algum comércio e
cecuenes indústrias de nacos ligeiros;

b) Grau B - zona urbana de considerável grau de risco,
constituída pof,construç~ de grande porte. destinadas
para fins residenciais, de equipamento social e de serviços
e construções para fins hoteleiros, comerciais e de
serviço público, ou por construções antigas ou com
ocupaçJo essencíelmente comercial e de actividade
industrial que armazene, utilize ou produza materiais
explosivos ou altamente inflamáveis.

2. O caudal instantAneo a garantir dwante um período mínimo
de duas horas para o combate a inc&1dios, em funç.io do grau de
risco, é de:

o) lOOOllntin .... ,..•.......•••..•........•............ " ••...•........• grau A
b} 2000 Ymín ..•.....•........••.••.. ... ....••••..••..........•.•..•.... grau B

ARTIGO 18

Combate.Indadlos
J. Os sistemas de distribuição deverão eslar prepandos para

permitir um adequado e eficaz combate a incêndios, quer se trate
de sistemas mnabastecímento intermitente. quer se trate de sistemas
com abastecimento continuo.

2 A não ser em casos excepcionais devidamente justificados,
qualquer sistema de distribuiçâo, novo ou existente, deve para o
efeito de aplicação do presente Regulamento relativamente à
defesa contra incêndios prever o funcionamento em regime de
abastecimento intennítente.

AkI1GO 19

Combate I 1DCf1tdlos em sistemas com abaatedmento
Intermitente

J • Os sistemas de disttibuiç.lo com abastecimento intermitente
devem permitir o combate a incêndios através do enchimento dos
auto-tanques em pontos estrategicamente colocados na rede e
devidamente preparados para o efeito, onde exista garanridamente
wna reserva de ãgua suficiente nos termos do n,· 2 do artigo 17.

2, A selecção dos locais para enchimento dos auto-tanques
deverá obedecer aos seguintes requisitos:

a) Disposição no aglomerado urbano de modo a que um
auto-tanque não precise de efectuar tempos de
percurso médios superiores a I O e 5 minutos,
respectivamente em zonas de risco de grau A e B,
desde o local de enchimento até ao local de incêndio,
qualquer que ele seja, no perímetro urbano ou
perí-urbano.

b) Disponibilidade de água 24 horas por dia com pressão
suficiente para garantir os caudais definidos no n." 2
do artigo 17, tirando partido da existência dos
reservatórios existentes ou através de reservatórios
construídos expressamente para o efeito. Em qualquer
dos casos deve ser assegurada a renovação diana,
total ou parcial, da água annazenada.

c) Preparação dos locais de enchimento para permitir o
enchimento e as manobras dos auto-tanques de forma
simples e eficaz. Bates locais devem ter acesso restrito
e estar devidamente protegidos e os hrdrantes devem
ser alvo de operações de manutenção periódica pela
entidade gestora. em coordenação com o Serviço
Nacional de Bombeiros, com penodicrdade lião
superior a 6 meses.
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AR,lIGO 20

Combate a incllndios cmslstcDlaS com abastedmellto contínuo
Nos Sistcl1lllS de distribuíção onde se preveja que o abastecimento

seja nonrelmente realizado em regime continuo, cabe às entidades
reguladoras em conjunto com as entidades gestoras e com o
Serviço Nacional de Bombeiros definir 8C, para alem do previsto
nos artigos anteriores, deverá ser instalado um sistema clássico
de combate II incêndio, a partir de abastecimento directo da rede
de distribuição.

AHflGo21

Factorde pol1tu
1. Para efeuos de dimensionamento de sistemas de

abastecimento deve utilizar-se o caudal de cálculo adequado a
cada ôrgão, que corresponde ao caudal médio anual afectado de
um factor de ponta

2. Os valores destes factores de ponta devem ser definidos
caso a caso, através dos registos de consumo nessa zona, ou cm
zonas de características análogas.

3. Nos sistemas de distribuição utrhza-sc u factor de ponta
horário do dJlIde maior consumo do ano, que conduz 110 caudal de
cálculo.'

4. Na falta de elementos 'lue permitam estabelecer factores 'de
ponta hcrános devem usar-se, para os consumos domésticos uú
outros que tenham um regime de variação semelhante, os VplOICS
resultantes da seguinte expressão:

70
II) [=2+ JP

em que Pé II população II servir, quando se trate de abastecimento
em regime continuo.

24
h)[=-xl,S

I

em que t é o tempo médio de ebasrecimento diário nas condutas Il

dimensionar, expresso em horas, quando se trate de abastecimentos
em regime intermitente e o uso de reservatórios dcmíciliáuos seja
generalizado; podem utrlrzar-se valores de t diferentes pura partes
diferentes da rede.

5. Em casos de consumos espectais çUJa vanação não seja
assimilável a de consumos dcmésncos, caso de zonas nu Isncas
com pontas sazonais, os factores de ponta devem ser calculados
caso li caso.

••• 1.'1.

CAPiTULO IV
Rede de adaçllo e dlstrlbulçlo

S1.cçAoA

Condutas
ARllGo22
finalidade

As condutas têm por finalidade assegurar o transporte e a
distribuição da áGua de abastecimento cm boas condições, em
teimas de quantidade e qualidade, por forma 8 garantir o confono
dos utentes, a saúde pública c li segurança dos consumidores e
das instalações.

AI~ll(io23

Caudats de cálculo
I. O estudo hidráulico das condutas deve basear-se no

ccnhecuueruc dos ceudets de cálculo.
2. Nos sistemas de distribuição de água consideram-se os

ceudats médios anuais previstos no Início da exploração do
sistema e no ano de horizonte do projecto, afectados de um factor
de ponta, li que se adiciona o caudal de perdas.

3. As condutas principais devem ser dimensionadas com base
110 caudal de ponta hortirio do dia de major consumo lendo cm
conta os consumos para combate a incêndios.

4. As condutas de distribuição devem ser dimensionadas com
base no caudal de ponta horário do dia de maior consumo,
devendo ser posteriormente verificada a suueçâo de mcêndrc.

Altrr(jo 24

Dimensionamento hidráulico
I O dimensionamento hidráulico da rede de adução e

dísmbutçêo deve ler em atenção li necessidade de mtntnuzar os
custos globais do sistema, Inclutndo custos de pnmetrc
mvesumento e custos de exploração c gara.nnndo o nivel de
ser VIÇO pretendido.

2..A rnirumízeção dos custos deve ser conseguida. através de
uma ccrnbmeção cntericse de drêmetros, observando-se as
seguintes regras:

(I) a velocidade de escoamento para o caudal de ponto no
horizonte do projecto não deve exceder, por razões
de estabilidade, de flutuações de consumo e de
regimes transitários, o valor calculado pela expressão:

v-u 127D!\·,

onde V é a velocidade Imute (m/s) e O o diâmetro interne da
tubagem (mm);

b) a velocidade de escoamento para caudal de ponta no
ano de inicio de exploração do sistema nêo deve ser
inferior a 0,30 nv's por razões saníttÍl'lnse nas condutas
onde não seja possível verificar este lurnte devem
prever-se dispositivos adequados ptlra descarga
penódice e postos de cloragem suplementares;

c) a pressão máxima, estática ou de serviço, em qualquer
ponto de utilização não deve ultrapassar os 600 kPa,
medida ao nível do 5010;

d) por razões de conforto para os utentes e de segurança
do equipamento, não é aceitável que a flutuação de
pressões ao Icugodo dia e em qualquer local de
consumo exceda 300 kPa grande flutuação de
pressões em cada nó do sistema, Impondo-se uma
VlI.tlllciIn rTtáxímfl ao 10MPO no nia dI!!100kPa~
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e) exclumdo a ocorrência de situações excepcronels, II preesêc
de serviço na rede de drstríburçâo pública ao nível do
arruamento não deve. em caso algum, ser inferior a.

- nos fontanários: 60 kPa;
- nas torneiras de qomtal. 30 kPa;
- no ramal de ligação de edrftcros com hgaçâo
dornlcllJ<lna 150 kPa {suficiente para abastecer sem
sistema de bombeamento um edifíCIO de três piSOS).

ARTlGo2.5

Verificaçio de strueçõcs de incêndio

1. Após o dimensionamento fudráuhco do sistema as condutas
de distribuição devem ser verificadas para as situações de
mcêndro, por forma a garantir-se nos hidrantes os caudats
mdicados no n,o 2 do artigo 17 para alturas piezcmémcas não
mfenores a lSOkPa.

2. Nas situações de mcêndíc refendas no número 1, não é
exigível qualquer limitação de velocidades nas condutas e admitem-
se alturas prezomérncas não mfenores a 10 kPa nos nós da rede
de dumbusção não directamente mtc,éssados no combate ao
incêndio.

3. Os limites refendes nos números 1 c 2 podem não ser
respeitados em casos e.xcepcJOnals, desde que devidamente
ponderados os seus efeitos, e previstas as medidas adequadas
para minirmzar ou anular os mconvementes daí resultantes

ARTIGO 26
Dlimetro mInlmo

1. Os diâmetros normnars (DN/DI) mínimos nas condutas
deverão ser.

a) 80 mm para aglomerados com população superior a
20000 habitantes e redes com abastecrmento
dormcíhâno:

b) 60 mm para aglomerados com população entre 2.000 e
20.000 habitantes e redes com abastecimento
dormciláno;

c) 50 mm para aglomerados com população infenor a 2.000
habitantes ou nos sistemas para abastecimento através
de tonranânos ou torneuas de quintal.

2 Para os sistemas destinados a pemunr combate a incêndio
directo a parur da rede de drstnbuiçâo no âmbito do arngo 20, os
diâmetros normnars (DN/Dl) mínimos das condutas são função
do risco de mcêndro da zona e devem ser:

(f) lOOmm .
b) 125mm .

grau A
grauB

ARTIGO 27

Implantação

I. A implantação das condutas da rede de adução e distribuição
em arruamentos deve fazei-se em articulação com as restantes
mfra-estrutures e, sempre que possível, fora das faixas de
rodagem

2 As condutas devem ser Implantadas a uma distância dos
limites das propriedades não mferror a 0,60 m, e o seu afastamento
de outras mfia-estruturas Implantadas paralelamente não deve
""::1, emgeiat mfencr a 0,50 m:nào podendo em caso algum ser inferior
a 0,30 m para facthtat operações de manutenção de qualquer delas.

3 A Implantação das condutas deve ser feita num plano
supeucr ao dos colectores de águas residuais e, sempre qu~
possível, a uma distância não mfeuor a 1,0 m, de forma a garannr
raoreccão eficaz contra possível ccntanunação

'--'---

4. Não é pernutida a sobreposíçãc vertical de Juntas destes
dois tipos de sistemas.

5. Na impossibilidade de se dar cumpr'ltrtetlto às prescrições
refendas no número anterior, devem' Att adoptadas protecções
espectais adequadas.

6. Deve ser evitada a implantação de condutas em zonas de
lixeiras, de aterros samrâncs ou outras áreas poluídas

7. As condutas devem ser implantadas de modo a garanur em
todos OS troços uma inclinação mínima de ±O,3%, de modo a permitir
o seu esvaziamento e enchimento quando necessénc, garannndc
simultaneamente a possibilidade de adequada purga de ar.

ARTIGO 28
Requisitos estruturais

1. As condutas de água e respectivos acessóncs, uma vez
instalados, devem ter uma capacidade de resrstêncía ao
esmagamento que lhe sejam impostas pelo peso próprio do terreno
e pelas sobrecargas rolantes ou fixas.

2 Os fubncaures de tubagens, devem fornecer dados que
permitam conhecer as cargas labora tonais de rotura e as de
deflexào.

3. Os projectos devem ter em conta as situações em que se
toma necessénc recorrer à utihzação de maciços de amarração e
proceder ao respectivo cálculo de resistência estrutural.

ARTIGO 29
Profllooldade

1.A profundidade mínima de assentamento dás condutas deve
serde 1,00 m, ou de 0,60 m, medida entre a geramz extenor superior
da conduta e o nível do pavimento. consoante se trate de
arruamentos ou de zonas pedonais.

2. O valor referido no 0.0 I deve ser aumentado sempre ql!e as
solicitações devidas ao trânsito, a inserção dos ramais de ligação
ou a Instalação de outras mfia-estruturas o recomendem.

3. Poderá aceitar-se um recobrimento inferior ao rnírumo
indicado desde que se garanta uma adequada resistência
estrutural dali condutas às sobrecargas.

4. Em situações de excepção e devidamente justJficadas
admitem-se condutas exteriores ao pavimente, desde que sejam
convcnrentementc protegidas mecânica e terrmcamenre, e
salvaguardados os aspectos de contaminação.

AR1lGo30

Largura das valas

Tendo em conta as necessidades de operacronalrdade e de
segurança do pessoal, a largura das valas para assentamento das
condutas deve ter, salvo condições especiais devidamente
jusnficedas, a dimensão mínima definida pelas fórmulas.

L"" D + 0,40 para condutas de diâmetro até 0,50 m;
L"" D +0,60 para condutas de diâmetro supencr a 0,50 m;

onde Lé a largura da vala (m)e D o drâmeuo nominal externo
(DN/DE) da conduta (m)

ARTIGO 31

Assentamento
I. As condutas devem ser assentes por forma a assegurar-se a

sua perfeita estabilidade, devendo ser tomados cuidados espectais
em zonas de aterros recentes.

2. As valas devem ter o fundo reguiauzadc e preparado de
modo a permitir que cada troço de tubagem se apoie, continua e
dnectamente, sobre terrenos de Igual resrsténcra
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3. Quando. peta sua netureae, o terreno não assegure ali

nec:e"'ri,Ja condições de estabilidade das tubagens ou dos
acessório •• deve fazer·se uma ccasclídeçãc prévia. substituição
por material ~iiresistente devidamente compactado, ou outros
processos constrntivos adequados.

4. Quando II escavaçâc for feita em terreno rochoso, as
tubagens devem ser assentes, em toda a sua extendo, sobre uma
camada unifonne previamente preparada de O,l5 a 0,30 m de
espessura, de areia. gravllhl1 ou material similar. cuja maior
dimcnalf.l não exceda 20 mm. Essa espessura deve ser definida
em funç:lo do material e do diâmetro da tubagem.

AR1'lo032

Aterro das valas
1. O.terrodas vaiee deve ser efectuado até 0,i5 a 0,30 m acima

do extradol'1O das condutas, com material cujas dimensões não
excedam 20 mm, Essa espessura deve ser definida em função do
material e do diâmetro da tubagem.

2. A compactação do material do aterro deve ser feita
cuídedoeamente per fomla a não danificar as condutas e a garantir
a estabilidade dos pavimentos.

3. Ap6$ o enchimento d.1ll! valas deve preceder-se à reposição
do pavimento em condições pelo menos idênticas às existentes
antes do inicio da obra.

4. A obra nlia deve ser dada como concluída sem antes se
proceder à remoção e transporte para local adequado dos resíduos
de construção, à limpeza. da área envolvente e à reposição da
sinalização de tráfego que eventualmente 'tenha sido alterada
durante a sua execuçêo.

5. Durante a execução das obras devem ser cumpridos os
requisites de segurança aplicáveis, designadamente os
estipuIadl>S no Titulo IV do presente Regulamento.

ARTloo33
Juntas

I. As juntas devem ser estanques c manter as tubagens
devidamente centradas.

2 A utilização de juntas deve respeitar os valoree-hmite
preconizados pelo fabricante no que diz respeito à capacidade de
absorção de dilatações das tubagens. à resistência a esforços exiaie
e transversos e ao ângulo entre troços contíguos de tubagem.

AIl.TIOO 34

Ensaio de estanquldade
Todas as condutas. após assentamento e com as juntes a

descoberto, devem ser sujeitas a eaaeloa de estenquidade, tal
como se descreve no Anexe 6.

ARTIoo3!>
Lavagem 6 desinfecção das wndutlt!l

Todas 'as condutas, antes da sua entrada em serviço pela
primeira vee 01} após acções de reparação que tenham implicado
o esvaelereento de uma parte da rede, devem ser sujeitas 11

operações de lavagem e desinfecção, nomeadamente com
soluções dO cloro.

AR.TlGo36

Natureza do. tnaterhds
1. Nas condutas de distribuição de água pode ser utilizado

qualquer material desde que cumprido a disposto no artigo 5.

2. Em todos ce cesce em que as condutas não se encontrem
protegidas ou estejam sl.Ueitas a vibrações, nomeadamente em
travessias de obms de arte, o ma~riul a utilizar deve ser o ferro
fundido dúctil, o aço, ou outros, devendo verífícar-se em qualquer
caso o disposto no artigo 5.

AKrloo31
Proteeç6es

Sempre que o material das condutas seja susceptível de ataque
interno ou externo, deve prever-se a sua conveniente protecção
de acordo com a natureza do agente agresstvo.

Secção B - Rlma15 de IIgaçlo

AR.'I'IOO 38

FlnaUdade

Os ramais de ligação têm por finalidade assegurar o
abastecimento de água, em boas condições de caudal, pressão e
qualidade de água e podem ser:

a) Ramais de Iígaçãc prediais, entre a rede pública e o limite
da propriedade a servir;

b) Ramais de ligação de fonlilnários. entre a rede pública e o
fontanário;

c) Ramais de ligação de torneiras de quintal, entre a rede
pública c, a válvula de seccionamento a.mcntente da
torneira de quintal.

AmIGO 39
Llgaçlo d9m1clliArbl e de torneiras de quintal

A autorizaç!o do estabelecimento de ligação domiciliária ou
de torneira de quintal à rede está condicionada à vertêceçêc, pela
entidade gestora, de existência de condições mtnirnea que
assegurem a drenagem das liguas residuais produzidas, quer
através de infiltração natural na solo, quer através de sistemas de
drenagem.

ARTloo40
Caudalsdecíku10

1. Os caudais de cálculo a considerar nos ranlltis de ligaçio
silo os caudais de cálculo dos respectivos sistemas prediais,
fontanário! ou torneiras de quintal.

.l Os ramais de ligação prediais para consumo normal e para
consumo de combate a incêndio podem ser Jndependentes ou
cumulativos.

3, Se o ramal de ligação predial for cumulativo, os caudais a
considerar devem corresponder ao maior dos seguintes valores:

a) Caudal de cálculo dos sistemas prediais de água fria e de
água quente;

h) Caudal de cálculo do sistema predial de âgua para combate
a incêndios.

.AlITloo41
DJmenslonamento hldriullco

O dimensionamento hidráulico <losramais de Iígeçãc consiste
na deremnuaçãc dos seus diâmetros com base nOll caudais de.
cálculo e pata uma velocidade de eeccamentc compreendida entre
0,5 ms e 2,0 nvs, função da pressão disponivel nl) rede pública.

ARTIGO42
DIAmetro minimo

1. O diâmetro nominal (DNIDO minimo em ramais de hgação ê
de 20 mm.
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2. O diâmetro nominal (DN/DI) mínimo em ramais de ligeçâo
predial para serviço de combate a incêndios com reservatório de
regularização é de 20 nm.

3. Quando se tenha de assegurar simultaneamente o serviço
de combate. incêndibs sem reservatório de regularização, o
diâmetro nominal do ramal predial não deve ser inferior a 45 mm.

ARTlOO43

1taçado
No traçado dos ratrais de ligação deve ter-se em conta a natureza

do material utilizado na tubagem e a necessidade de se atender
aos assentamentos e eventuais dilatações por variação de
temperatura.

ARTtG044

Profundidade mínima
A profundidade mínima de assentamento dos ramais de ligação

é de 0,80 m, que pode ser reduzida para 0,50 m nas zonas não
sujeitas a círculaçãc viária.

ARTloo45

LJgaçlo à rede públia
1. 06 sistemas de distribuiçâo de água dos edifidos abrangidos

pela rede pública devem ser obrigatoriamente ligados a esta por
ramais de ligação.

2 Quando se justifique, pode urna mesma edi fieação dispor de
mais. do que um ramal de ligação para abastecimento doméstico
ou de serviços.

3. Os estabelecimentos comerciais e industriais devem ter, em
princípio, ramais de ligação privativos.

AkTIGo46
[nserçlo RI rede púWiell

I •A inserçio dos ramais de ligação na conduta da rede pública
de distribuição faz-se por meio de acessórios adequados, função
do material utilizado, devendo prever-se válvula de seccionamento
para suspensão do serviço de abastecimento.

2. A inserçlo não é: pennitida em condutas com diâmetro
superior a 300 mm, excepto em casos devidamente justificados.

ARTIGO 47

Ensaio após assentamento
Todos os ramais, antes de entrarem em serviço. devem ser

sujeitos a ensaios de esranqindade tal como se descreve noAnexo 6.

ARTlao48
Natureee dos materiais

1. Os ramais de ligação podem ser de poncloreto de vuulo
(PVC), polietileno de alta densidade (PEAD), polietileno de média
densidade (PEMD) e de ferro fundido dúctil ..

2. Podem uubzar-se outros materiais, desde que reúnam as
necessánee condições de unhzação.

CAP1TULOV

Elementos acessórios da rede

Secção A - V âlvulas de seccionamento
ARrlGo49

InstalaçAo

I. As válvulas de seccionamento devem ser instaladas de fonna
a facrhtar operação do SIstema e nuüirmzar os mconvementes de
cvcnruats mterrupçôes de abastecrmenro.

2. As válvulas de eeccionemento devem ser devidamente
protegidas, acessíveis e fàcilmcnte manobráveis.

3. As válvulas de seccionamento devem localizar-se,
nomeadamente:

a) nos ramais de Iigaçio;
b)jwrto de elemenros acessórios ou instalações cOJ11)lementares

Que possam ter de ser colocados fora do serviço;
c) ao longo de condutas sem serviço de percurso, com

espaçamento não superior a 1000 m;
ti) nos cruzamentos principais. em número de: três;
e) nos entroncamentos principais, em número de duas.

Secção B-Váivulasde retenção

AmooSO

lnstaJaçlo

1, As válvulas de retenção devem ser instaladas em locais
devidamente protegidos e acessíveis para lUllllutenção e reparação
e intercaladas entre válvulas de seccionamento.

2. As válvulas de retenção devem instalar-se, de acordo com o
sentido do escoamento pretendido, nas tubagens de compressão
e de aspiração das instalações elevatórias e, quando necessário
em lermos de operação, na rede de aduç1lo e distribuição.

Secção C - Redutores de pressão

ARnoo51

1.A localizQ:ção dos redutores de pressão é condicionada pela
toJ'08rafia existente. pela concepção do sistema de distn'buição e
pelo tipo de dispositivo utilizado.

2. As válvulas redutoras de pressão devem ser instaladas em
câmaras de rtllJ~bra que garantam protecção adequada e fâ~i)
acessibilidade.

3. As câmaras de perda de carga devem estar dotadas de uma
descarga de superfície com adequada protecção sanitária.

4. As válvulas redutoras de pressão devem ser dotadas de
válvulas de seccionamento, a rmmante e a jusante, e de "by-pass''
com seccionamento.

Secção D - Ventosas

AkTlGo52

Instalaçlio

1. As ventosas devem ser localizadas nos pontos altos,
nomeadamente nos extremos de condutas periféricas ascendentes
e nas condutas de extensão superior a 2000 m sem serviço de
percurso.

2. Nas condutas extensas referidas no numero. anterior, as
ventosas devem localizar-se:

n) a montante ou a jusante de válvulas de seccronamentc,
consoante se encontrem, respectivamente, em troços
ascendentes ou descendentes;

b) na secção de Jusante de troços planos ou descendentes
pouco Inclinados quando se lhes segue um troço
descendente mais mchnado.

3 A Instalação das ventosas deve ser feita por forma a permitir
a sua substituição ou reparação sem prejudicar a explcreçêo do
sistema; para o efeito devem ser instaladas válvulas de
seccionamento nos troços de ligação respectivos.

4. O diâmetro de uma ventosa não deve ser mferíor a 118 do
diâmetro da conduta onde é instalada, com um mlnimo de 20 mm.
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Secção E - Descargas de fundo

ARTIGO 53

IllStalaçAo

1. Devem existir descargas de fundo:
a) em todos os extremos de Jusante da rede;
b) 'em todos os pontos baixos das condutas;
c) em pontos intermédios de condutas com o mesmo sentido

de inclinação. em comprimentos considerados.
relativamente elevados, e nas redes de distnburçãc
extensas, de modo a minimizai o número de consumidores
prejudicados por eventuais operações de esvaziamento.

2. Nos casos referidos na alínea b) do número anterior, as
descargas de fundo devem locahzer-se Imediatamente a montante
ou unediatameme a jusante das válvulas de seccionamento, nas
condutas descendentes e nas condutas ascendentes,
respectivamente.

3. O dimensionamento de uma descarga de fundo consrste na
deterrranação do seu diâmetro, de modo a obter-se um tempo de
esvaziamento do troço de conduta compatível com o bom
funcionamento do sistema, utilizando-se, para isso, as expressões
do escoamento através de orifícios.

4. O diâmetro da descarga de fundo não deve ser mfenor ti 116
do diâmetro da conduta onde ISinstalada, COmum mímmo de 50 mm.

:S. Os efluentes das descargas de fundo devem ser lançados
em linhas de água naturais, colectores pluviais ou câmaras dotadas
de sistema elevatório, minimizando-se os riscos de ordemsemtár ia,

Secçãof - Medidores de caudal

ARTIGO 54

Implantaç40

1. Os medidores de caudal devem flcar locallzados em todos
os pontos onde interesse medir caudais ou volumes fornecidos,
tanto para fins de cobrança, como para uma melhor exploração do
sistema.

2 Para além de extstírem nos remais de introdução prediais de
todos os consumidores, os medidores de caudal devem ser
instalados nAS condutas de saída dos reservatórios e das
Instalações elevatónes e noutros pontos criteriosamente
escolhidos, por forma a permitir a realização de balanços hídricos
(Anexo4),

3. Os medidores de caudal não devem ser Instalados em pontos
de eventual ecumulaçãc de ar, para se evuar perturbações nas
medições, devendo prever-se comprimentos mímmos de tubagem
a montante e a Jusante sem qualquer singularidade, com valores
recomen~l1dos pelos rabI icanres, que só podem ser reduzidos
pela utUluçilQ de reguladores de escoamento.

4. Os medidores de caudal devem ser instalados em locais
devídamenre prcregrdos, aceasfveís e de forma fi possibilitarem
Ienures correntes.

5. Quando se trate de medidor de caudal de instalação fixa
devem prever-se válvulas de seccionamento a montante e a
Jusante, lltllajunta de desmontagem e um "õy-pass "para efeitos
de manutj:iJçIo, caso não haja solução alternativa. Exceptuam-se
os casos 4'mque a manutenção pode ser feita sem desmontagem
do equipamento.

Secção G ~ Bocas de rega e lavagem

AR'rlG05S

'ns'alaçl.

1. A instalação e uso de bocas de rega e de lavagem nas redes
de distribuição é feita onde se mostre estritamente necessário e
mediante acordo específico entre el7-tidadescompetentes nesta área
nomeadamente, entre o fornecedor de água e a autoridade municipal.

2. No caso de ser necessário a instalação de bocas de rega, a
ligação à rede deve ser apropriada e eficaz para rega-de jardins,
devendo estar munida de medidor de caudal e ter tratamento
equiparado a uma ligação domiciliária.

AIHloo5G

TI"",
As bocas de rega podem ser de parede ou de pevrmentc,

devendo possuir robustez adequada à sua utilização.

Asnoo 57
Dlêmetro núnlmo

O diâmetro nominal mínimo das bocas- de rega ou lavagem,
bem como doe.respectivos ramais de alirnentação é de 20 mm.

Secção H - Hídrantes

ARlIGQ 58

Requisitos gerais de instalaçAo

1. Os tipos de hldrentee, suas cerecterteticas e aspectos
ccnsuunvos devem respeitar as normas. aplicáveis.

2. A concepção dos htdrantea deve g8.l antir a SUIl utilização
exclusive pejo Serviço Nacional de Bombeiros.

ARrlOo59

RequbltOl de instalaç10 em sistemas Intermitentes

I. O presente artigo aplica-se aos hidrantes destinados a
garantir o combale a mcêndio II partir de reservas de água
estrategicamente colocadas, no âmbito dos artigos 18 e t 9.

2. Os hidrantea a que se refere o presente artigo devem estar
em locais de acesso restrito e estar devidamente protegidos do
acesso público, de modo a minimizar a probabilidade de ocorrência
de usos ebneivos ou de acções que propiciem a sua degradação.

3. Os marcos de águá devem ter um diâmetro de 1SO mm e três
saídas, uma de 50 mm, outra de 70 mm e outra de 100 mm e ser
instaladas em condutas exclusives que os liguem directamente
de diâmetro não inferiofa200mmem zonas industrUlis e comerciais
e II 150 mm nos restantes casos.

4. A definição, caso a caso, do tipo de baça de incêndio a
unlraar cabe à entidade responsável pelo serviço oe distrlbuiçfto
publica de água, ouvido o Serviço Nacional de Bombeiros.

AR'rrGo60

Requisitos: de InstalaçJl:o para combate a incêndio a partir Jla
rede de dlstrlbtdçlio

1. Este artigo aplica-se aos sistemas para os quais fOIdefinido
no ãmblro do artigo 20 uma rede de combate amcêndtc a partir da
rede de distribuição.

2 Os npcs de bidrantee, suas caracterisrlcas e aspectos
construrívos devem respeitar as normas aplicáveis.

3. A concepção dos hidrante~ deve garantir a sua utUizaç:ilo
exclusiva pelo Serviço Nacional de Bombeiros.
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4. As bocas de inc~ndio devem ter um diâmetro de 50 mm, ser
instaladas nas condutas de distribuição de diâmetros 100 nun e
150 ft'm, com um espaçamento m4ximo de 100m de cada lado do
arruamento cm posições alternadas. ROr foona'a garantir
afaslamcntos nlowperiom a 50 m. Emamwnentos com largura
inferior a S m, admite-se um espaçamento máximD de 50 m, apenas
de um lado do arruamento.

S. Os marcos de água devem ter um diâmetro de 150 mm e trk
saldas, uma de 50 mm, outra de 70 nm e outra de 100 mm. ser
instalados nas c:ondufas principais e de distribuição de diimetro
superior a 200 mm em zonas industriais e comerciais e a 150 mm
nos restantes casos.

6. Os marcos de água devem localizar-se junto do lancil dos
passeios que marginam as vias públicas, sempre que possível,
DOS cruzamentos e bifurcações, com 05 seguintes espaçamentos,
funçlo do grau de risco de incêndio da zona:

a)lOOm .................................•.•...........••...... , grauA
b)50m ..••....•...•.........................•....•.•........••..........graa B

7. A definiçJo, caso a caso, do tipo de boca de incêndio
a utilizar cabe à entidade responsável pelo serviço de distribuição
pública de água,. ouvido o Serviço Nacional de Bombeiros.

SecçAo 1-Câmaras de manobra

ARTIoo61

ImmIaçJo

1. As cimaras de manobra, constituidas por soleira. corpo,
cobertura, dispositivo de fecho e dispositivo de acesso, podem
ser de planta rectangular com cobertura plana ou de planta cireular
com cobertura plana ou tronco-cénica assimétrica.

2. A adopçlo de fonnas geométricas diferentes das referidas
no número anterior só é aceite em casos devidamente justificados.

3. As câmaras de manobra podem, ainda. ser centradas ou
descentradas em relação ao alinhamento da conduta.

4. A3 cirnIlr8s de manobra devem ser solidamente construídas,
facilmente acessíveis e muúdas de dispositivos de fecho resistentes.

S. As soleiras devem ter uma pequena ínclíaeçêo no sentido
do escbamento.

6. As dimensões mtenoree das câmaras de manobra devem
permitir a fácil operação e manutenção dos equipamentos instalados.

7.Adimenslo núnima em planta não deve ser inferiora 1,10 m,
para profundidades da câmara: superiores a l ,00 m,

8. As câmaras de manobra devem ser venríledes, quando
possível, e dotadas de pequena caleira para facilitar a
concentração das águas de infiltração, se não for mais económico,
proceder à sua drenagem.

ARTIGO 62
Natureza dos materiais

I. A soleira deve ser de betão simples ou armado, consoante
as condições de fundação.

2. O corpo deve ser de betão simples ou armado, de alvenaria
hidráulica de pedra, tijolo ou blocos de argamassa de cimento.

3. A cobertura deve ser de betão simples ou armado, consoante
os esforços previsfveis.

4. O aro e a tampa podem ser de ferro fundido de grafite lamelar
ou esferoidal e de aço mnJdadõ ou laminado, dependendo a
utilização deste último material da garantia de protecção eficiente
contra a corrosão.

5. A tampa pode ainda ser de betão armado ou de wna
combinação de betão com qualquer dos materiais referidos no
mimero4. devendo. DATa isso. existir uma boa aderência entre si.

6. Os dispositivos de acesso fixos devém ser de ferro fundido
de grafite lamelar ou ~s~eroidal ou de outro material,
~vadamente resistcnlc ou adequadamenteprotegidocontra
a eorrcsão, ao longo da vida da obra.

7. Na c_lo daa cimaras de manobra podem aillda ser
utiJizados outros materiais desde que reunam as necessárias
condições de utilizaçl0, de acordo com o artigo 5.

CAPhuwVl

Instllaç6es complemtatarcs

Secção A - Captaç6es

Amoo63

Na localizaçlo das captações deve ccesiderar-se:
a) A proximidade de aglomerado a abastecer;
b)As disponibilidades hídricas e qualidade da água ao longo

do ano;
c) A facilidade de acesso;
d)A existancia de outras captações nas proximidades;
e) Os riscos de acumulação de sedimentos;
/) Os níveis de mixima cheia.

AlmGo64
Dimensiona:mento

O dimensionamento das captações deve apoiar-se em estudos
bidrogeológicos de base e no resultado de medições locais, tendo
cm vista as previsões de consumo.

ARTloo6S
Protecçio sanlt'ria

I. As captações devem possuir uma adequada protecção
sanitária destinada a evitar ou, pelo menos, reduzir os riscos de
inquinação da água captada.

2. A protecção sanitária das captações deve obedecer aos
critérios definidos no Anexo 7 ou outros aceites pela entidade
compotente no domínio da normalização e qualidade.

Secção B - Instalações de tratamento

ARTloo66

Necessidade de tratamento

J. A água destinada a consumo humano deverá ser tratada de
modo a que lhe sejam conferidas as características requeridas
pelas normas aplicáveis, nos termos do artigo 6.

2 Qualquer que seja a natureza da origem de água, e
independentemente de outros tipos de tratamento realizados, a
água destinada a consumo humano deverá ser sempre sujeita a
um tratamento mínimo de desinfecção.

AKflG067
l.aalJ:kaçio

Na localização das insta1açôe1de tratamento deve considerar-se:
a) a disponibilidade de área;
b) a proximidade da origem;
c) os condicionamentos urbanísticos, topográficos,

geológicos, e hidrológicos, nomeadamente a
verificação dos níveis máximos de cheia;
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ti) a localizaçlo da fonte de alimentação de energia eléctrica e
respectiva fiabilidade;

e) alocalizaçlo da descarga de emergência;
f). facilidade de acesso;
g) a integração no sistema por forma a garantir um bom

desempenho global, incluindo a minimização de custos
de lnveetímento e de exploração.

ARTloo68
Coneepçlo e dímensíonamento

I. A selecção dos processos de tratamento a utilizar e o
esquema de principio devem procurar uma eficiência adequada
com ummJnimo de custos.

2. O dimensionamento das instalações de tratamento deve ter
em contac caudal a tratar, a qualidade da água bruta e a qualidade
da água que se deseja obter.

3. A concepção e dimensionamento de instalações de
tratamento deve ter em vista a minimização de impactos ambientais
negativos; sempre que o processo de tratamento conduza à
produção de lamas, o tratamento e destino adequado destas devem
fazer parte integrante dos estudos de projecto.

Secção C - Reservatórios

AR'fIGo69

Dimensionamento hidráulico

O dimensionamento hidráulico dos reservatórios consiste na
determinação da sua capacidade de armazenagem, que deve ser o
somatório das necessidades para regularização, reserva de
emergência e equilíbrio de pressões.

ARTIGO 70

Aspectos construtivos

1. Os reservatórios devem ser resistentes, estanques e ter o
tundo inclinado a, pelo menos, 1% para as caleiraa ou para as
caixas de descarga.

2. Para permitir a sua colocação fora de serviço para eventuais
operações de limpeza, desinfecção e manutenção, os reservatórios
devemeatar dotados de "by-pass".

3. Os reservatórios enterrados e semi-enterrados de capacidade
superior a 500 m3 devem ser formados pelo menos por duas células
que, em funcionamento normal, se intercomuniquem, estando, no
entanto, preparadas para funcionar isoladamente.

4. Cada célula deve dispor, no mínimo, de:
a) circuito de alimentação com entrada equipada com válvula

de seccionamento;
b) circuito de distribuição com entrada protegida por ralo;
c) circuito de emergência através de descarregador de

superflcie;
ti) circuito de esvaziamento e limpeza através da descarga de

fundo;
e) ventilaçlo adequada:
f) fici! acesso ao seu interior.

S. Os reservat6rios podem ser de betão, alvenaria, aço ou outros
materiais, desde que reúnam as neceeeéríae condições de utilização
e estejam de acordo com o estipulado no artigo 5.

ARTloo71
Proteeçlo sanitária

Para garaptir a protecção sanitária da água annazenada, os
reservatórios. devem:

a) stl! perfeitamente estanques as águas subterrâneas e
$l1perticiais;

b) possuir um recinto envolvente vedado, de, acesso
condicionado;

c) possuir as aberturas protegidas contra a entrada de
insectos, pequenos animais e luz;

ti) utilizar materiais não poluentes ou tóxicos em contacto
permanente ou eventual com a água;

e) evitar li formação de zonas de estagna9lo;
fi ser bem ventilados de modo a permitir a frequente renovação

do ar em contacto com a água;
g) ter, quando necesséríczadequade protecção térmica para

impedir variações de temperatura da água.

Secção D - Sistemas elevatórios

ARTIGo72

Dimensionamento hidráulico

1. O diâmetro das condutas elevatórias é definido em função
de um estudo técníco-econémícc que abranja todo o período de
exploração, 010 devendo no entanto a velocidade de escoamento
ser inferior a 0,7 m/s.

2. É obrigatória a análise prévia dos regimes transitórios nos
sistemas elevatórios com definição dos eventuais dispositivos
de protecção,

3. Os díspositivosde protecção referidos devem ser definidos
em função das envolventes das cotas piezométricaa mínimas e
máximas provenientes do choque hidráulico por ocorrência de
regimes transitórios na situação mais destavorével.

ARTlCl073
Aspectos construtivos

1. Nos sistemas elevatórios há a considerar as câmaras elou
condutas de aspiração, os equipamentos de bombeamento, as
condutas elevatórias, os dispositivos de controlo, comando e
protecção 'e os descarregadores,

2. No dimensionamento das câmaras de aspiração deve ser
analisada a vanebüídade dos caudais afluentes e a Irequêncía de
arranques, compatível com os tipos dos equipamentos utilizados.
A forma das câmaras de aspiração deve evitar a acumulação de
lamas em zonas mortas, tendo, para isso as paredes de fundo
inclinação adequada e arestas baleadas,

3. O equipamento de bombeamento é constituído por grupos
electrobomba, submersíveis ou não, de eixo horizontal ou vertical.
Na definição e caracterização dos grupos electrobomba deve ter.
se em consideração:

a} o número máximo de arranques por bera admissíveis para
o equipamento a inatãlar:

b) a velocidade máxima de rcteção compatível com a natureza
do material;

c) II: instalação de dispositivos de elevação destinados a
t\mcl,onar como reserva activa mútilB:

tO a eventualidade de funcionamento simultâneo.
4. Na definição e caracterização das condutas elevatórias deve

ter-se em consideração:
a) o perfil longitudinal ser preferencialmente ascendente, não

devendo a linha píezométríca intersectar a conduta,
mesmo em situações de caudal nulo;

b) devem ser definidas as envolventes de cotas piemmétricas
mínimas e máximas provenientes de oco~la de reSirJlr:,s
transítórloa c "icrificada a necessidade de órgãos de
protecção;



I DE JULHO DE 2003 276-{II)

c) para a libertação de ar das condutas pode recorrer-se a
ventosas de funcionamento automático ou a tubos
piezométricos;

ti) em todos os pontos baixos da conduta e. ,sempre que se
justificar, em pontos intermédios, devem ser instaladas
descargas de fundo por forma a permitir um esvaziamento
num período de tempo aceitável;

e) devem ser analisados os impulsos nas curvas e pontos
singulares, calculando-se os maciços de amarração nas
situações em que o solo não ofereça a necessária
resistência.

5. 05 sistemas elevatórios devem dispor, a montante, de um
descarregador ligado a um colector de recurso para fazer face à
ocorrência de avarias, e â necessidade de colocação da Instalação
fora de serviço e para permitir o desvio de águas em excesso.

6. Os órgãos electromecânicos, integrados em estações
elevatórias inseridas cm zonas urbanas, devem detenninar, pelo
seu funcionamento, ruído cujo nível sonoro médio, em fachadas
dos edifícios vizinhos, não exceda 45 dB(A).

Secção E~ Reservatórios domiciliários

ARTloo74

F1naUdade e côodiç6es gerais de utilizaçJo

1. Os reservatórios têm por finalidade o annazenamento de água
à pressão atmosférica constituindo reserva de água destinada à
alimentação das redes prediais de distribuição de água.

2 O armazenamento de água para fins alimentares só deve ser
autorizado em casos dévrdemente justificados, nomeadamente
quando as características do fomecrmento por parte do sistema
público não ofereçam as garantias necessárias ao bom
funcionamento do sistema predial em termos de caudal e pressão
e, nesse caso, deve ser condícioaado, por razões de defesa de
saúde pública dos utentes, à renovação da água na sua totalidade
pelo menos uma vez por dia.

3. As autorizações concedidas no âmbito do número anterior
poderão ser suspensas, após aviso prévio e informação aos
consumidores sobre os rnccnvenientes dos reservatónos
domiciliános em termos de degradação de qualidade da água
armazenada, se houver alterações de fomecrmentc de serviço
que deixem dejustrtícer o seu uso.

4. O armazenamento para combate a incêndios deve ser definido
pelas autoridades competentes, que estabelecem as necessidades
desse serviço e as suas caracterlsncas.

5. O armazenamento conjunto de água pala combate a Incêndios
e outros fins só excepcionalmente pode ser autorizado pela
entidade gestora, devendo ser garanndes neste caso as condições
necessárias à defesa da saúde públtca e à não afectação da
capacidade disponível para o serviço de incêndios

ARTlGo75

Dimensionamento

1 O volume útil dos reservatóncs destinados a fins ahrnentares
e sawtános não deve, excepto cm casos devidamente justificados,
exceder o volume correspondente ao volume médio dtáno do mês
de maior consumo, para a ocupação previsível

2 O dimensrcnamento de reecrvaténos para combate a
Incêndios deve ter em conta a regulamentação aplicâvel e o
número de bocas de mcêndrc previstas para um período mínimo
lit" funcmnamenro de 1S mmutos.

ARn0076
Localhaçlo

1. Os reservatórios de uso colectivo devem ser localizados em
zonas comuns que permitam uma fácil inspecção e .manutenção.

2 Quando destinados a fins alimentares, os reservatórios
devem ler protecção térmica e estar afastados tanto quanto
possível de lugares sujeitos a temperaturas elevadas.

3. Os reservatórios não deverão ser localizados onde haja risco
de contaminação da água armazenada a partir do sistema de
drenagem de águas residuais, seja em condições normais de
funcionamento seja em caso de ocorrência de rotura ou
entupimento não imediatamente detectável,

4. Nas condições onde não seja possível cumprir o principio
estabelecido no n.o 3, deverão ser tomadas medulas complementares
de protecção para minimizar o risco de contaminação.

ARTICo71
Aspectos eonstrutlvos

1. Os reservatórios devem ser impermeáveis e dotados de
dispositivos de fecho estanques e resistentes.

2 As arestas interiores devem ser baleadas e a soleira ter a
inclinação mínima de I % para a caixa de limpeza, a fun de facilitar
o esvaziamento.

3. Os reservatórios com água desnnados a fins alimentares e
samtârios e com capacidade igualou superior a 2 Di devem ser
constituídos, pelo menos, por duas células, preparadas para
funcionar separadamente mas que, em funcionamento normal, se
intereomuniquem.

4. O sistema de ventilação, convenientemente protegido com
rede de malha fina, tipo mosquiteiro, de material não corrosivel,
deve impedir a entrada de luz directa e assegurar a renovação do
ar em contacto com a água.

5. A soleira e as superfícies interiores das paredes devem ser
baladas com revestimentos adequados que permitam uma limpeza
eficaz, a conservação dos elementos resistentes e não afectem
negativamente a qualidade da água.

6. A entrada e saída da água nos reservatónos devem estar
posicionadas de modo a facilitar a circulação de toda a massa de
água armazenada.

7. As paredes, fundo e cobertura dos reservatónos não devem
ser comuns aos elementos estruturais do edifício ou paredes de
edificações vizinhas.

ARTIGO 78

Circuitos e órgAos acessórios
Cada reservatório ou célula de reservatório deve dispor de:
a) entrada de água localizada, no mínimo, a 0,05 m ecima do

nível máximo da superfície hvre do reservatório em
descarga, equipada com uma válvula de funcionamento
automático, destmada a interromper a alimentação
quando o nível máximo de armazenamento for atmgrdc;

b) saídas para drstnbuiçêo, protegidas com ralo e colocadas,
no mínimo, aO, 15 m do fundo;

c) descarregador de supenlcic colocado, no mínimo, a 0,05 m
acuna do nivc l nuxuno de armazenamento c conduta de
descarga de queda livre e visível, protegida com rede de
malha fina, tipo mosqaúeüo, dírrensionados para um caudal
não mfenorao máximo de ahmentaçâo do reservatóno;

d) descarga de fundo rmplanteda na soleira, com válvula
adequada, associada a caixa de limpeza para volumes de
armazenamento superiores a 2 m':

e) acesso ao interior com dísposrnvo de fecho que impeça a
entrada de resíduos sólidos ou escorrências
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ARTlOO79

Nlt:ureu do. materiais
1. O. reservatórios podcm: ter de betão, de alvenaria de tijolo

ou de blecos de cimento, de aço ou de outros materiais que reunam
•• aeceu6riaa condiçôes de utilizaçlo.

2. NOI reservatórios de áSua destinados a fins alimentares e.
lanitAriOS, 01 materiais c reveanmentos usados na sua construçlo
nIo devem af'eC'tar negativamente a qualidade da água.

8"910 F - Fontanários

ARTIGO 80

LocaIlzaçlo

Na )ocallzaçlo dos fontanáríos deve considerar-se:
a) A proximidade do local de residência dos consumidores,

garantindo que a distAncia até ao ponto mais afastado a
servir RIo é, em principio, superior a SOOmetros.

b) A facilidade de acesso.

ARTIGO81
Dimensionamento

1. O número de torneiras de uma rede de fontanários deve ser
calculado de modo a que cada torneira abasteça no máximo 2S0
pessoas/torneira/dia.

2. O ramal de ligação ao fontanário deve ser dimensionado
prevendo a utilizaçAo simultânea de todas as torneiras do fontanário.

3. As torneiras do fontanário não devem ter um calibre inferior
a20mm.

ARTIGO82
Alpeflos ~onstrutlvoB

1. Os fontanários devem dispor de, pelo menos, duas torneiras,
2. Os fcntanários devem ser concebidos tendo em conta

aspectos ergonõmícce, deai&rn\damente a disposição de.tomeiras
adequadas à utilização por pessoas com diferentes estaturas.

3. As torneiras devem ser posicionadas de modo a permitir
com facilidade o enchimento de recipientes de dimensões
diforentes, minimizando desperdícios.

4. Devem ser utilizadas torneiras com mecanismo simples,
resistente ao desgaste e à corrosão, preferencialmente de fecho
automático. ~

5. Deve ser instalado um medidor de caudal a montante de
cada fontanártc para contabilização da água consumida.

6. Deve ser instalada uma válvula de seccionamento a montante
de cada fontanário.

7. Os fontanárlos devem ser construídos de modo a impedir a
acumulação superficial de água no solo, devendo para efeito:

a) Ser dot:ados de uma câmara de sumidouro, que permita o
acesso da água vertida durante a utilização, e boas
condições de drenagem a partir desta (quer por infiltração
no terreno através de drenes, ou por ligação a um sistema
de drenagem de águas reslduais);

b) ser instalados sobre uma superf1cie impermeabilizada com
uma inclinação mínima de 4% desde a implantação do
f"ntanário para o exterior e uma dímeasão mínima de 60
cm em tomo do fontanário.

8. Os fontanârlos devem ser construidos preferencialmente de
acordo COIU o desenho tipo emvigor na Direcção Nacional de Águas.

ARTIGO 83

Interdiçlo de ligações
É interdito o estabelecimento de qualquer ligação a partir de

wn fontanWo ou do seu ramal de ligação.

Tlt." u-Dltposlçjln técIlko de d •••••••• p6b11••
de Águo ReoId.als

CAPtroLoVII
GaueraHdada

ARTloo84
Objecto ••• mpodaaplleaçlo

1. O presente Titulo tem por objectivo definir as condições
técnicas a que deve obedecer a drenagem pública de águas
residuais em Moçambique, de forma a que seja assegurado o bom
funcionamento global dos sistemas, preservando-se a saúde pública,
a segurança dos utilizadores e das inlItalaçOcse do meio ambiente.

2. O presente Título aplíca-se a sistemas de drenagempúbUca
de áSUl15residuais (doméstic~, industriais ou pluviais), incluindo
dispositivos complementares do tipo fossa séptica. Aplica-se
também a sistemas simplificl1dos (com rede de colectores gravíticos
de pequeno diâmetro) e dispositivos complementares do tipo fossa
séptica ou tanques de deposição de lamas.

AJmÇjo8S

Terminologia, simbologJa e sistema de unidades

1. A terminologia e a simbologia a adoptar devem respeitar as
normas moçambicanas aplícávete.

2, Os anexos 8 e 9 são parte integrante do presente Regulamento.
3. As unidades devem ser as do Sistema Internacional.

ARTlOo86
Normas a aplicar

I, Para efeitos deste Regulamento, as normas a aplicar,
designadamente para o controlo de qualidade de materiais e de
controlo de qualidade das obras, devem ser as Normas
Moçambicanas,

2. Na ausência destas, devem ser adoptadas as Normas
Internacionais (ISO) ou outras que, el!1articulação com a entidade
competente no domínio da normalização e qualidade, sejam
consideradas adequadas.

ARTIGoS7

Laborat6r1os de ensaios

Sempre que houver lugar à realização de ensaios de verificação
de conformidade com normas, no âmbito da aplicação deste
Regulamento, deve dar-se prioridade ao Laboratório de Engenharia
de Moçambique, ao Laboratório Nacional de Higiene de Alimentos
e Água ou a outros laboratórios nacionais ou estrangeiros
reconhecidos pela entidade competente no domínio da
normalização e qualidade.

ARrlao88

1. Todos os materiais devem ser sujeitos a verificação
de conformidade com as normas aplicáveis de acordo com o
artigo 87, apresentando-se isentos de defeitos.

2. No caso de produtos certificados, estes devem cumprir com
o estabelecido no âmbito do Sistema Nacional da Qualidade.

CAPtroLo VIU
ConcepçAo dos sistemas

AR1'loo89
ConeepçAo geral

1, A concepção de sistemas de drenagem de águas residuais
deve passar pela anâlise prévia e cuidada do destino final, tanto
do ponto de vista de protecção do melo ambiente, como de saúde
pública e de economia global da obre.
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2. Qualquer que seja a solução adoptada deve ser suficiente-
mente flexível para se adaptar a eventuais alterações urbenístícas
e a uma evoluçlo do número de' ligações.

3. O planeamento de sistemas de águas residuais deve ser
integrado com outras soluções localizadas de disposição de
excreta, com uso ou nlo de água, de acordo com os diferentes
padrões de wbanizaçlo das zonas objecto do planeamento.

ARTIGO 90

Sistemas novos ou ampliaeio de sistemas existentes

1. Na concepção de sistemas de drenagem de águas residuais
em novas áreas de urbanização deve eer adoptado,
preferencialmente. o sistema separativo. Neste caso, deverá sempre
procurar-se a imp1antaçlio.de uma rede pluvial de extensão minima.

2. Devem ser avaliados os efeitos para jusante e.
eventualmente, pata montante, do novo sistema sobre o sistema
existente, e avaliadas as suas consequências.

AKI1Go91

Remodelaçlo ou reabiIitaçio de sistemas existentes

I. Na remodelação ou reabilitação de sistemas existentes deve
fazer-se a avaliação técníco-econémica da obra, procurando a
mellioria da sua eficiência sem originar um impacte hídráulicoou
estrutural negativo nos sistemas envolventes.

2. Na avalíação técnico-económica devem ser considerados
também 08 custos sociais resultantes do prejuízo causado aos
utentes, aos peões, ao trânsito automóvel c ao comércio.

ARTIGO 92

Sistemas de drenagem de águas residuais domésticas
e industriais

Na drenagem de águas residuais domésticas e industriais deve
procurar-se umdesenvclvímentc da rede de colectores que possa
cobrir toda a área a servir, minimizando os custos globais e
procurando que o escoamento dos efluentes se faça, tanto quanto
possível, por via gravítica, de modo a favorecer a fiabilidade do
sistema.

ARTIGO 93

Sistemas de drenagem de águas pluviais

1. Na concepção de sistemas de drenagem de águas pluviais
deverão ser cuidadosamente analisadas as áreas em que é passivei
promover a infiltração de águas pluviais e em que o escoamento
se pode fazer superficialmente, tendo estes procedimentos como
objectivo, em sistemas separaüvce.Iímltar a extensão da rede pluvial.

2. Sempre que possível. deve ser praticado o estabelecimento
de linhas de drenagem superficial através dos espaços livres, sob
a forma de valetas ou valas largas e pouco profundas.

3. Devem também ser cuidadosamente analisadas soluções que
interferindo quer ao nível da bacia hidrográfica, quer ao nível do
sistema de drenagem propriamente dito, possam contribuir, por
armazenagem, para a redução de caudais de ponta, de modo a
reduzir o diàmetro dos colectores ou as dimensões das valas de
drenagem para jusante.

4. Deverá ser evitada a opção por colectores enterrados em
zonas afectadas significativamente por fenómenos de erosão e
de transporte de sedimentos. Quando for inevitável a adopção de
colectores enterrados, deve prever-se a instalação de órglos
adequados à retenção de sedimentos (incluindo caixas de areia).
nos dispositivos de entrada na rede. e tomar medidas para a sua

ARTIoo94
Coneepçlo coDjunta dos sistemas

1. Em sistemas novos em áreas a urbanizar deve proceder-se à
concepção conjunta do sistema de drenagem de águas residuais
domésticas e industriais e do sistema de drenagem de águas
pluviais. Esta obrigatoriedade não prejudica eventuais
faseamentos diferidos de execução das obras.

2 Em áreas já urbanizadas, a concepção de novos sistemas de
águas residuais deve, sempre que possível, cumprir o estipulado
no número anterior.

A1mG095
Controlo de sepdddade

I. Em redes separativas domésticas e emredes unitárias devem
controlar-se a formação de gãs sulfidrico, de modo a evitar a
corrosão dos materiais constituintes do sistema de drenagem e a
existência de condições ambientais desagradáveis, ou mesmo
inconvenientes •.para a segurança do pessoal de exploração.

2. Para a satisfação do referido em I, deverão adoptar-se as
medidas adequadas, quer ao nível de concepção geral do sistema,
através de minimização dos tempos de escoamento nos colectores
e nas condutas elevatórias, quer ao nível de dimensionamento.

CAPtruLOlX
Elementos de base para dimeusion8mento

ARnoo96
Cadastro do sistema existente

1. Devem manter-se permanentemente actualizados ps
cadastros dos sistemas públicos de drenagem de águas residuais.

2. Destes cadastros devem constar, no núnimo:
a) Jocalizaçi'lo em planta dos colectores, valas de drenagem,

acessórios e instalações complementares, sobre carta
topognüica,a escalacompreenlidaenlre 1:500e 1:2000, com
implantação de todas as edtfieações e pontos importantes;

b) cotas de pavimento e de soleira das câmaras de visita;
c) secções, materiais e tipos de Junta dos colectores e valas

de drenagem;
á) indicação relativa à data de instalação ou construção dos

colectores e valas de drenagem e das suas condições
estruturais e funcionais;

e) ficha individual para os ramais de ligação e mstalações
complementares.

3. Na elaboração de estudos de sistemas de drenagem de águas
residuais devem ter-se em consideração os elementos constantes
dos respectivos cadastros.

ARTIGO 97

DadosdeupJoraçâo
1. Os serviços responsáveis pela op.eração e manutenção dos

sistemas públicos das drenagem das águas residuais devem
também manter actualizada infonuação relativa 1IOS limites de
variação de níveis e de caudais nas secções mars importantes da
rede de colectores e valas de drenagem, bem como indicadores
de qualidade tisica, química ~ bacteriológica.

2 A entidade responsável pela operaçlo e manutenção devem
ainda dispor de informação sobre pontos críticos da rede,
designadamente sobrepcetcs de maior vulnenbilidade a inundações.

3. A elaboração de estudos de remodelação e/ou ampliação
dos sistemas de drenagem de águas residuais deve fundamentar-
se, sempre que possível, em registos históricos de exploração,
;",•..1";,,,<1•.• nG••••1...-;"". <ln,.n"~nmn ti•• ~Ollll
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ARTIGO 98
EvoIuçIo popula<lonal

Aquando da elaboração de estudos relativos à drenagem de
águas residuais domésticas é indispensável conhecer a situaçlo
demolP'áfiça e avaliar a sua evolução previsive1.

Atmoo99
C.pltaçOes de água

1. A elaboraçlo de estudos relativos à drenagem de águas
residuais domésticas deve basear-se no conhecimento dos
consumos de água. que podem ser obtidos a partir dos registos
dos serviços de exploraçilo do sistema de abastecimento de água,
quando existem.

2. Com base naqueles valores e na população servida calcula-
se a capitiçlo média anual actual e, a partir desta, estima-se a sua
evoJuçlo previsível.

AIlTlOO 100
Faetar de .nufaela à rede e caudal médio anual

1. Os factores de afluência à rede devem ser discriminados por
zonas de características idênticas que são função da extensão de
zonas verdes ajardinadas ou agrícolas e dos hábitos de vida da
popuJaçlo, variando geralmente entre 0,70 e 0,90,

2. O caudal médio anual obtém-se fazendo o produto da
capitaçlo média anual de afluência à rede pelo número de
habitantes servidos.

ARTIGO101
Fadordeponta

I. rara efeitos de dimensionamento de sistemas de drenagem
deve utilizar-se o ceudal de cálculo adequado a cada órglo. que
corre8pOQdeao caudal médio anual afectado de um factor de ponta.

1Os valores destes factores de ponta devem ser definidos
caso a 'CaSO,através dos registos de caudais nessa zona. ou em
zonas de ceracterístíces análogas.

3. Na rede de drenagem de águas residuais utiliza-se o factor
de ponta instantâneo. que é o quociente entre o caudal mú,xirno
instantlneo do ano e o caudal médio anual das águas residuais
domésticas, não devendo, no entanto, utilizar-se valores
superiores a 4 nas cabeceiras das redes nem inferiores a 1,5 nas
áreas de jusante.

4. Na falta de elementos que permitam estabelecer o factor de
ponta instantâneo, este pede ser estimado, para uma secção de
cálculo, com base na seguinte expressão:

60f = 1,5+ .,(ii
emque P é a populaçlo.

ARnGO 102
Caudais de innJtraçAo

I. Os caudais de infiltração provêm de infiltrações das águas
no solo I) devem ser cuidadosamente ponderados no projecto de
novos sistemas de drenagem, sendo o seu valor funçlo das
caracl'orQ,ticas hidrogeológicas do solo e do tipo e estado de
conservaçio do material dos colectores e das juntes.

2. Em particular em sistemas de drenagem de águas residuais
domésticll' e industriais deve ser minimizada a sua at1uência li.
rede, através de procedimentos adequados de projecto. selecção
de materWs e juntas, e disposições construtivas.

3. Desde que uão se disponha de dados experimcntlis locais,
ou de int'9fmaçõcs sobre situações similares, podem estimar~~
caudais de infiltraçlo proporcionais ao comprimento e diâmetro
" •.•a ,.•.•I••"tn •.••a

4. Para colectores e ramais de ligação recentes ou a construir.
ou recentemente assentes, podem estimar-se valores de caudais
de infiltraçlo da ordem de 0,5 rn'.s·\ ,diD"1.km·1.cnrl(metJ'O$oúbicos
por segundo, por dia, por quilómetro de colector e por centlrnetro de
diâmetro), podendoatiogir ••• valo••• da ordem do 4 "'.s·' .dia·'.l<nr
1.cnr' •em colectores e ramais de precária construçl.o e conservaçlo.

5. Para colectores predomínantemente mergulhados no lençol
freático é recomendável o uso de juntas estanques do tipo das de
tubagem de pressão. com as quais se podem atina:ir caudais de
infiltração nulos ou praticamente desprezál'eis.

ARTIOO103
Caudais Industrlalt

Os caudais industriais relevantes devem ser avaliados, caso a
caso, e somados aos restantes caudais ou utilizar-se os caudais
indicados no Anexo 10.

AR'l1Qo104
Preclpltaçlio

1. Na elaboração de estudos relativos à drenagem de águas
pluviais deve recorrer-se às curvas lnteusldade-Dureção-
Frequência, que fornecem os valores das intensidades médias
máximas de precipitação para várias durações e diferentes periodos
de retorno. As durações a considerar são as equivalentes ao
tempo de concentração, que é a soma do tempo inicial com o
tempo de percurso.

2. As curvas a adoptar são as apresentadas no Anexo 1L

ARTIGO105
Coeficientes de escoamento

1. Nos métodos tradicionais, racional e afins, que permitem
estimar os caudais de ponta. é utilizado o conceito de coeficiente
de escoamento, que se define cerno a razão entre II pre<lipitaçJo
útil, isto é. aquela que dá origem a escoamento directo na rede e a
precipitação efectiva. ou seja, aquela que cai dentro da bacia.

2. O coeficiente de escoamento pode ser estimado através do
gráfico do Anexo 12, que tem em conta a percentagem de áreas
impermeabilizadas e a natureza e o declive médio do terreno.

ARTIGO106
Período de retorno

I. O período de retorno a considerar no dimensionamento
hidráulico de wna rede de drenagem pluvial deve resultar da-análise
comparativa dos investimentos necessários à protecção contra
inundações, pata a precipitação de cálculo. e dos prejuízos que
podem resultar quando esta é excedida.

2 Na falta de elementos justificativos para a adopção de um
dado perlodo de retomo, estipula-se como princípio geral a
adopção de um período de retorno de 5 anos. podendo este valor
ser aumentado para 10,20 ou 2S anos, em situações devidamente
justificadas.

CAP1nJLox
Rede de coleetores e vallQ de drenagem

seccxc A - Colectores e vales de drenagem

Aartoo 107

F1naJ1dade
1. Os colectores tem por finalidade IUlsegurat o transporte das

águas reeíduals dom6sticas, industriaill: e pluvíaíe, provenientes
das. edificacêes ou da via eüblíce, a destino final adequado.
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2. As valas de drenagem têm por finalidade assegurar o
ransporte das ásuas residuais pluviais, provenientes das
~ificaçõel ou d. via pública, '8 destino final adequado.

ARTIOO 108
C.adais de cikulo

I. O estudo hidniuJico-sanitário da rede de colectores e valas de
lrenagan deve baseer-ee no conhe<:imento dos caudais de cálculo.

2. Nos sistemas de drenagem de águas residuais domésticas e
ndustriais estes caudais correspondem, geralmente. aos que se
lI'CVfem oconer no ano de horizonte de projecto, ou seja, os
:audais médios anuais afectados de um factor de ponta
D5tantânco, a que se adicionam os caudais industriais de cálculo
i o caudal de infiltraçlo.

3. Nos sistemas de drenagem de águas pluviais, os caudais de
'ólculo 910 obtidos a partir das precipitações médias máximas
ver Anexo 11) com uma duração igual ao tempo de concentração
Ie bacia e com determinado período de retomo, afectadas do
oeficiente de escoamento (ver Anexo 12).

AJmoo 109
Dlmensioumento bklrálllico-anitário de coJeetores

1. O dimensionamento hidráulico-sanitário da rede de
clectores e val.sde drenagem deve ter em atenção a necessidade
le minimizar os custos globais do sistema incluindo custos do
rimeiro investimento e custos de exploração.

2. Essa minimizaçllo deve ser conseguida através de uma
ombinação criteriosa de diâmetros, inclinações e profundidades
te assentamento, observando-se as seguintes regras:

a) A velocidade máxima de escoamento para o cauda! de
ponta no horizonte de projecto não deve exceder; em
geral, 3 m/s nos colectores domésricns e 5 mls nos
colectores separativos pluviais e/ou unitários;

b)A velocidade de escoamento para o caudal médio no início
de exploração MO deve ser inferior a 0,6 mi! para
colectores domésticos e a 0,9 mls para colectores
unitános e separativos pluviais;

c) Em situações para as quais os limites referidos na alínea
anterior são, na pratica, invtáveis, tais como em
colectores de cabeceira, recomenda-se o estabelecimento
de declives que assegurem aqueles valores deveJocidade
pura o caudal de secção cheia garantindo-se assim
velocidades não inferiores a 0,15 m/s para colectores
domesticas e 0,35 m/s para colectores unitários ou
separanvos pluviais, para alturas de lâmina líquida iguais
ou supenores, respectivamente, a 5% e IO% da altura de
secção cheia;

ti) A atmra da lãmina liquida para as velocidades máximas
referidas em a) deve ser igual .i altura total, nos colectores
pluviais separativos e nus colectores unitários; em
colectores domésticos não deve exceder-se 0,5 da altura
total, para diâmetros iguers ou inferiores a 500 mm, e 0,7
para diâmetros superiores aquele valor;

elA inclinação dos colectores não deve ser, em geral, inferior
a 0,3% nem superior a 15% admitindo-se Inclinações
inferiores a 0,3%, desde que seja garantido o rigor do
nivelamento, a estabilidade do assentamento econdíçêes
de limpeza; sempre que se estabeleçam inclinações
supencres a 15% deve ser venficada a estabilidade dos
colectores prevendo-se dispositivos especiais de
ancoragem, caso sejam necessários.

A1moo 110
Dlmenslonammto bldriulko devalu

ded •••••••••• perIIdaI
I, o dimensionamento bidráulico de valas de drenagem

superficial deve ter em atenção a necessidade de minimizar os
custos globais do sistema incluindo custos do primeiro
investimento e custos de exploração.

2. Essa minimizaçlo deve ser conseguida através de uma
combinaçlo criteriosa das dimensões e da forma da sec:çlo
traDsversa1 da vala (fundo e bennas) e .inda do tipo de material.
utilizar, observando-se as seguintes regras:

a) A velocidade máxima de escoamento para o caudal de
ponta de projecto MO deve exceder, em geral. 3 mls;

b) A altura máxima da lâmina Uquida Dia deve exceder, por
razões de segurança. 0,8 da altura útil da valaj

e)A inclinação das valas não deve ser inferior a 0,5%.

Aenoo 111
Dilmetro minJmodc colectores

O diâmetro nominal mínimo (DNIDI) admitido nos colectores é
de 200 mm.

ARTIGO 112
Sequinei. de seeç4es na rede de eoleetores

1. Em redes seperatívas dom!stieas • secção de um colector nIo
pode. emceso q]gum. serinferior à secção de umcolector de tmntante.

2, Em redes unitárias ou separativas pluviais a secçêc de um
colector pode ser inferior à secção do colector de montante quando
se interpõe uma estrutura de regularizaçlo, ou noutras situações.,
desde que seja salvaguardada a segurança de pessoas e bens.

ARTIGO 113

Implanta(1o de colectores
1. A implantaçã'p dos colectores deve fazer-se em articulação

com as restantes iufra-estruturas e, sempre que possível, no eixo
da via pública.

2. Nos casos em que haja insuficiência de espaço fora das vias
de circulação para todas as infra-estruturas, deverão ter prioridade
as condutas de água, os cabos de energia eléctrica e de telefones.

3. Os colectores implamados próxiImo dos peranentos dos premo.
devemrremer, relativamente aestes, uma distância mínima de I m.

4. Os colectores devem ser implantados, sempre que possível,
num plano inferior ao das condutas de distribuição de água e
suficientemente afastados destas, de forma a garantir protecção
eficaz contra possivel contaminação. Esse afastamento não deve,
em geral, ser inferior a 1 m. Não êpennitida a sobreposição vertical
de juntas destes dois tipos de sistemas.

S, Na impossibihdudc de. se dar cumprimento à prescrição
anterior deveria ser adoptadas protecções especrars.

6. Os colectores domésticos deverão ser, sempre que possível,
assentes num plano mfenor ao dos colectores pluviais de modo a
possibilitar a ligação de ramais.

7, Para minimizar os nsccs de ligações indevidas de redes ou
ramais, o colector doméstico, quando iIq)lantado no eixo da via,
deve símar-se sempre à direita do colector pluvial, quando se
observa de montante para jusante.

& Niodcve •••.pennitida •••.••••••••• deqll.lqueredificaçiosobre
coIeetmeaduJ<des de água •••••••••• _públicas._privadas.

9. Deve ser evitada a imp1antaçlo de colectores em solos
salinizados e, se tal não for possível, deve-ser adoptado material
adequado para as tubagens.

----
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ARTIGO 114
Requlsltol estrutural!i dos eeleeteres

t.Os colectores, uma vez instalados, devem ter uma capacidade
de rosist&u:ia ao esmagamento (compressão diametral) que iguale
ou exceda as carps de esmagamento que lhe silo impostas pelo
pelO proprio do terreno e petas sobrecargas rolantes ou fixas.

2. Os projectos devem ter em conta as situações em q~e se
toma n~esl6rio recorrer à utilização de maciços de amarração e
proceder ao respectivo cálculo de resistência estrutural.

ARTIGO 115
Profundidade mínima dos eoledores

1. Deve adoptar-se como profundidade minima o valor de 1 m,
medido entre o extndorso do colector e o pavimento.

2. Este valor dever ser aumentado ~empre que as solicitações
devidas ao tráfego, à inserção dos ramais de ligação ou à i.nstalaçio
de outras intra-estruturas o recomendem.

3. Em condições excepcionais, pode aceitar-se um recobrimento
inferior ao mínimo indicado havendo, neste caso, que proteger
convenientemente os colectores quando tenham que resistir a
sobrecargas.

4. Em situações de excepção, e devidamente justificadas,
admitem-se colectores exteriores ao pavimento desde que sejam
convenientemente protegidas mecânica e termicamente.

ARTloo1l6
Largura dai valas de auentamento dos colectores

1. Tendo cm conta as necessidades de operacionalidade e de
segurança do pessoal, a largura das valas para assentamento dos
colectores deve ter, salvo condições especiais devidamente
justiÍlCadas, a dimensão mínima definida pelas fónnulas:

L- D, +0,40 -para colectores de diâmetro exteríornãc superior
a0,50m;

L = D, +0,60 - para colectores de diâmetro exterior superior a
O,50m;

em que L éalargura da vala (m) e D ~ o diâmetro exterior do
colector (m). .

2. Estes valores m1nimos deverão ser .edoptados quando a
profundidade de usentamento for inferior a 3 metros devendo,
para profundidades superiores, ser aumentados atendendo a
condicionantes como tipo de terreno, processos de escavação e
nível freãtico.

ARTIGO117
AI'.Dtamento dos col~tores

1. Os colectores deverão sempre ser assentes por forma a
resultar assegurada a sua. perfeita estllbilidade devendo ser
tomados cuidadoa especiais em zonas de aterros recentes.

2. As VIdas de aasentamento dos colectores devem ter o fundo
rcgu~e preparado de fórma a pennitiremwnapoio cotilinuo
das tuiagens.

3. NOiasaentamento dos colectores deverá evitar-se que o mesmo
troço ~ -aJK,Jic:directamente em terreno de resistência variável.

4. Quando, pela sua natureza, o terreno 01'0 assegurar as
necess4rias condições de estabilidade d8{l 'tubagens elou das
peças llÇessórias, deveria aquelas: ser g"rantidas por prévia
conaol~lo. substit\i.içlo JK,Jrmaterial mais resistente, ou por
outroe p,rooess08 devidamente justificados.

5. Qwindo a escavaçlo for feita em terreno rochoso, os
Cplect9tes deverão ser assentes, ao longo de todo o seu

comprimento, sobre uma camada unifanne.prcviamente preparada,
de O,lS a 0,30 mde espessura, de terra, areia. ou brita cuja maior
dimensão nlo exceda 20 mm. Essa espessura deve ser deflnide
em função do material e do diâmetro dos colectores.

Aimoo ll8
Aterro dai valas

1. O aterro das valas de assentamento dos colectores deve ser
efectuado até 0,15 a 0,30 m acima do extradcrso dos: colectores,
com material cujas dimensões nIo excedam 20 mm Essa espessura
deve ser definida em funçlo do material e do diâmetro dos
colectores.

1 A compactação do material do aterro deve ser feita
cuidadosamente, por forma a 1110 danificar 08 colectores e a
garantir a estabilidade dos pavimentos.

3. Após o enchimento das valas deve proceder-se à rcposiçlo
do pavimento em condições pelo menos idênticas às existentes
antes do iniciada obra.

4. A obra não deve ser dada como concluída sem antes se
proceder à remoção e transporte para local adequado dos resíduua
de construção, à limpeza: da área envolvente e à reposiçlo da
sinalização de tráfego que eventualmente tenha sido alterada
durante a sua execução.

5. Durante a execução das obras devem ser cumpridos os
requisitos de segurança aplicáveis, designadamente os
estipulados no Titulo IV do presente Regulamento.

ARTIGO119
Junt ••

I. As juntas dos colectores de águas residuais deveria ser
executadas de forma a assegurarpermaneetemente a estanquidade a
llquidosegases,edell1llllciraamanler •• """,-_~

2. Uma vez executadas as juntas, dever-se-é verificar, se for
caso disso, se os matoriais 'com que foram construídas não
escorreram para o interior dos colectores, fazendo-se, neste caso,
desaparecer quaisquer obstáculos que _aliexistam e que possam
dificultar o normal escoamento das águas residuais,

3. Nos troços que temporária ou permanentemente trabalhem
sob pressão, incluindo as situações emque colectores domésticos
permanecem abaixo do nível freático, deverão ser usadas juntas
adequadas.

4. Em colectores colocados emzonas de vibraçio OU emzonas de
BIlm>susceptiveis de usentamentof devem utilizar-se juntas flexiveis.

AftTKlO 120

Ensal •• dos colectores 'PÓ' ••• enlamento
1. Todos os colectores aPós assentamento e com asjuntas II

descoberto, devem ser sujeitos a ensaios de eatanqutdede,
linearidade e desobstrução, sendo o primeiro destes aplicado
taualmente às: cêmarae de visita.

2. Estes ensaios deverão ser realizado. de acordo com o
estipulado no Anexo 13, .

ARnoo 121
Natura. do••• terlals

1. Os colectores e as vai •• de drenagem de águas residuais
podem ser de qualquer material desde que cumpram o disposto
no ertígc 88.

2, Em travessias de obras de arte, em que os colectores do se
encontrem protegidos ou estejam suj~i~s a vibrações, os
materiais a utilizar deveria ser o ferro fundido ou o aço.
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ARTIGO 122
Proteeçêes dos eeleetores

1. Sempre que o material dos colectores seja susceptível de
ataque por parte das águas residuais ou gases resultantes da sua
actividade biológica, deve prever-se uma conveniente protecção
interna da tubagem, de acordo com a natureza do agente agressivo.

2. Deve também prever-se a protecção exterior dos colectores,
sempre que o solo ou águas freáticas envolventes sejam
quimicamente agressivas.

. ÁRTIGo123

Controlo de septicldadeem colectores com escoamento em
superfície livre

No projecto de sistemas de drenagem de águas residuais
iomésticas ou em sistemas unitários, e como medida de controlo
:le septícídade, deverão adoptar-se as seguintes regras:

a) Imposição de um valor mínimo de velocidade nos colectores
para os caudais de cálculo;

b) Utilização de quedas nos troços de montante onde as águas
residuais são ainda pouco sépticas;

c) Minimização da turbulência nos troços de jusante em que
as águas residuais já tem condições de septicldade;

ti) Garantia de ventilação ao longo dos colectores através de
limitação de altura dc lâmina líquida, de acordo com o
artigo 109;

e) Garantia de ventííaçãc através dos ramais de ligação c
tubos de queda prediais.

ARTIGO 124
ControIodeRPftddadeemooJectorescomesooamentoemprl5lláo

I. Em condutas em pressão, e como consequência da ausência
le arejamento das águas residuais, é, necessário garantir que a
:otnlda do escoamento no troço gravítico a jusante da conduta
ie faça em condições de mínima turbulência.

2. O tempo de retenção nas condutas sob pressão não deve
'xceder os 10 minutos, por forma a atenuar este inconveniente.

3. Nas situações agravadas, nomeadamente em condutas de
uandes comprimentos ou quando as águas residuais têm grandes
empos de permanência, deverá prever-se a eventual injecção de
Lf comprimido, de oxigénio ou matérias oxidantes.

ARTlGQ125

Normas gerais de admissão de águas residuais
na rede de colectores

1.As normas gerais de descarga de águas residuais domésticas,
le hotelaria, ou de outras indústrias ou serviços na rede de
olectores são estabelecidas ao abrigo do artigo 86.

2. Sem prejuízo para O número 1, os padrões para a descarga
le residuais domésticas, de hotelaria, ou de outras indústrias ou
erviços na rede de colectores são os constantes no Anexo 14, se
eceesârío, com aplicação de pré-tratamento adequado.

ARllGO 126
Lançamentos interditos na rede de colectores

É interdito o lançamento nas redes de drenagem de águas
esídueís, qualquer que seja o seu tipo, directamente ou por
ntennédio de ramais de sistemas prediais, de:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias radioactivas em concentrações consideradas

inaceitáveis pelas entidades competentes;
ti) Efluentes e resíduos, incluindo os provenientes de

laboratórios ou de instalações hospitalares, que, pela. " .

constituam um eísco para a saúde pública ou para a
conservação das tubagens;·

e) Materiais flutuantes, sedimentáveis ou precipitáveis,
nomeadamente entulhos, areias, cinzas, e quaisquer
outras substâncias que. possam obstruir ou danificar os
órgãos dos sistemas e as estações de tratamento;

j) Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos
usados, incluindo os provenientes de motores e de
câmaras retentoras ou dispositivos similares;

g) Águas residuais cuja composição possa afectar ou
inviabilizar os processos de tratamento ou causar danos
nos ecossistemas ou riscos para a saúde pública após a
sua descarga no meio receptor;

h) Efluentes cuja composição possa conduzir à contaminação
das lamas das estações de tratamento com compostos
que inviabilizem a sua disposição final segura e
ecologicamente aceitável;

I) Todos os efluentes cuja interdição de lançamento conste
da legislação específica.

ARTIGO127

Lançamentos permitidos na rede de drenagem
1. Em sistemas seperativos.
a) Nos colectores de águas residuais domésticas de sistemas

separativos é permitido o lançamento de águas residuais
domésticas ou industriais desde que cumpram o
estabelecido nos artigos 125 e 126;

b) Nos colectores de águas pluviais e nas valas de drenagem
é permitido o lançamento das águas pluviais
propriamente ditas, das águas residuais industriais
provenientes de circuitos de refrigeração, que não tenham
sofrido degradação significativa da sua qualidade, e das
águas de descarga de piscinas e de instalações de
aquecimento e armazenagem de água.

2. Em sistemas unitários é permitido o lançamento das águas
residuais domésticas, industriais e pluviais, nas condições
previstas para os sistemas separatívcs.

3. Em sistemas separativos parciais aplica-se o anterionnente
disposto para sistemas separativos admítíndo-se, em casos
devidamente justificados, a ligação de águas pluviais à rede
doméstica.

Secção B - Ramais de ligação

ARllGol28

Finalidade

Os ramais de ligação têm por finalidade assegurar a condução
das águas residuais prediais desde as câmaras de ramal de ligaçlo
(ver definição noAnexo 8) até à rede pública. .

Aanoo 129

Caudais de cálculo

Os caudais de cálculo a considerar nos ramais de ligaçllo são
os caudais de cálculo dos respectivos sistemas prediais.

ARTIGO130

Dimensionamento bidriulico
No dimensionamento hidráulico dos ramais de ligação deve

atender-se aos caudais de cálculo e és seguintes regras:
a) as inclinações não devem ser inferiores a 1%, sendo .
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b~a altura do escoamento não deve exceder a meia secção ou
atingir a secção cheia, respectivamente em ramais de
ligação domésticos ou pluviais.

ARTIGO 131
Díâmetro mínlme

O diâmetro nominal mínimo admitido nos ramais de ligação é
de 125 mm.

ARTIGO 132
Ltgaçl\o à rede de drenagem pública

1. As redes de águas residuais domésticas dBS edifícios
abrangidos pela rede púbJica, devem ser obrigatoriamente ligados
a elIta,por ramais de ligação.

2. Em sistemas separativos, sempre que as águas pluviais
tenham, que ser conduzidas ao respectivo colector público ou à
vala de drenagem, essa condução será feita por ramais de ligação
independentes dos destinados às águas residuais domésticas.

3. Emsistemas unitários poder-se-à admitir a existência de um
único ramal de ligação para a condução das águas residuais
domésticas e pluviais, devendo ser sempre separetívas as redes
interiores prediais até ligação.

4, Quando se justifique, pode Uma. mesma edificação dispor de
mais de um ramal de ligação para cada tipo de águas residuais.

ARTIGO133
InserçAo na rede de drenagem pública

1.A inserção dos ramais de ligação pode fazer-se directamente
ou através de câmaras de visita no caso dos colectores da rede
pública, lê directamente no caso das valas de drenagem.

2. A inserção nos colectores faz-se por meio de forquilhas
simples, com um ângulo de incidência igualou inferior a 67° 301,

. sempre no sentido do escoamento, de forma a evitar perturbações
na veia liquida principal.

3. A inserção directa dos ramais de ligação nos colectores só é
admíseível para diâmetros de colectores superiores a 500 mm, e
deve fazer-se a wn nlvel superior a dois terços da altura destes.

ARTIGO134
Traçado

O eecedc dos ramais de ligação deve ser rectilíneo, tanto em
planta como em perfil, admitindo-se, no entanto, curvas de
concordância entre as forquilhas e 08 ramais de ligação.

ARTIGO135
Forquilhas

I. Amserçl.o de forquilblls no colector é feita obrigatoriamente
com umAngulo igualou inferior a 67,5°,

2. Orípo de material da forquilha deve ser o mesmo do colector
público em que se insere.

3. A ill$talação das forquilhas deve ser, sempre que possJveI,
simultânea com a execução do colector público; neste case, se a
instaJaçlo do ramal de ligação vier a ser feita posteriormente, a
forquilha deve ficar fechada com um tampão amovível.

4. N.o caso em que a forquilha é instalada posteriormente â
execução do colector público, a ligação deste exige cdídedos
especi~: ou se remove o troço do colector substítufndc-o pela
forqui~ ou se faz um orificio utilizando mecanismos adequados
que pennitam a justa inserção do ramal.

AJmGO 136
Ventilaç10 da rede

Nio devem existir dispositivos que impeçam a ventilaçlo da
rede pública, quer através dos ramais de ligação, quer através da
rede pr«liaJ.

ARTIGO137
Ensaio após assentamento

Todos 05 ramais de ligação devem ser sujeitos a ensaio de
estanquidade, antes da sua entrada ao serviço, tal como se
descreve no Anexo 13.

ARTIGO 138
Natureza dos materiais

Os ramais de ligação podem ser de grés cerâmico vidrado, de
ferro fundido, de policloreto de vinilo ou de outros materiais que
reúnam as necessárias condições de utilização.

CAPITuwxr
Elementos acessórios da rede

Secção A - Câmaras de visita

ARTIGO139

Finalidade e tipos

1.As câmaras de visita devem facilitar o acesso aos colectores
em condições de segurança e de eâcíêncía.

2. As câmaras de visita, constituldas por soleira, corpo,
cobertura, dispositivo de fecho e dispositivo de acesso, podem
ser de planta rectangular com cobertura plana ou deplanta circular
com cobertura plana ou tronco-cónica assimétrica, devendo a
adopção de outras formas geométricas ser aceite apenas em casos
devidamente justificados.

3. As câmaras de visita podem ainda ser centradas ou
descentradas em relação ao alinhamento do colector sendo as
últimas especialmente utilizadas em situações de maior risco
potencial para o pessoal de exploração.

ARTIGO140

]n.tal.çJ~

1, As câmaras de visita deverão ser solidamente construídas,
facilmente acessíveis e munidas de dispositivos de fecho
resistentes que Impeçam, quando necessário, a passagem dos
gases para a atmosfera,

2. Éobrigatória a implantação de câmaras de visita:
a) na confluência de colectores;
b) nos pontos de mudança de direcção, de inclinação e de

diâmetro dos colectores;
c) n08 alinhamentos rectos, onde o afastamento máximo entre

as câmaras de visita consecutivas não deve ultrapassar
respectivamente 60 a 100 m, conforme se trate de
colectores não visitáveis ou de colectores visitáveis, isto
é, com altura interna superior a 1,60 m;

d) os afastamentos máximos refértdcs na alínea anterior
poderão ser aumentados, no primeiro Cl1$O em funç!o
dos meios de limpeza disponíveis, e, no segundo, em
situações especiais devidamente justificadas.

3. Na execução das câmaras de visita devem respeitar-se os
seguintes aspectos construtivos:

a) A menor dimensão útil em planta de uma câmara de
vísítanãc deve ser inferior a 1,00 ou 1,25 m para
profundidades inferiores 0\.1, iguais ou superiores a
2,5 m, respectivamente;

b) A relação entre a largura e profundidade de uma câmara
de visita deve ter emconsíderação a operacionalidade
e a segurança do pessoal de exploração;
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c) A inserção de um ou mais colectores noutro deve ser feita
no sentido do escoamento, de forma a assegurar a
tangência da veia liquida secundária à principal. Havendo
alterações dos diâmetros dos colectores que se inserem
na mesma câmara, a concordância deverá ser feita de
modo a garantir a continuidade da geratriz superior interior
dos colectores;

d) As mudanças de direcção, diâmetro e inclmação que se
reahzamnuma câmara de visita, devem fazer-se por meio
de caleiras semi-circulares construídas na soleira, com
altura igual a 213 do maior diâmetro, de forma a assegurar
a continuidade da vela liquida;

e) As soleiras devem ter uma ínchnação mínima de 10% no
sentido das calerras;

fJ Em zonas em que o nível fn:ático se situe, de uma forma
continua ou sazonal, acima da soleira da câmara de visita,
deverá garantir-se a estanqurdade das suas paredes e
do fundo;

g) A profundidade das câmaras de vrsna é condicionada pela
profundidade do colector. No caso em que esta
profundidade exceda os 5 m, deverão ser construídos,
porrazões de segurança, patamares espaçados no máximo
de 5,00 m, com aberturas de passagem desencontradas;

h) Em sistemas de águas residuais pluviais e para quedas
supenores a 1,00 m, a soleira deve ser protegida de forma
a evitar a erosão;

i) Em sistemas unitários ou de águas residuais domésticas é
de prever uma queda guiada à entrada da câmara de
visita, sempre que o desnível a vencer for superior a 0,5
m, e uma concordância adequada na cabra, sempre que
o desnível for inferior a este valor.

ARTIGO141
Natureza dos materiais

1. Asoleira deve ser de betão simples ou armado consoante as
ondíções de fundação.

2. O corpo deve ser de betão Simples ou armado ou de alvenaria
idráuhca de pedra, tijolo ou blocos de cimento.

3. Acobertura deve ser de betão simples ou armado consoante
s esforços previsíveis.

4. O disposuivo de fecho deve ser de ferro fundxlo de grafite
nnelar ou esferoidal sendo, 0\1 de aço moldado ou laminado, a
nhzaçãc destes últimos sé é perrrunda apenas se for garantida
ma protecção eficiente contra a corrosão.

5. A tampa pode amda ser de betão armado ou de uma
ombmação de betão com umdos antenores, devendo neste caso
xtsnr uma sansfatóría aderência entre si.

6. Os dísposínvos de acesso fixo devem ser de ferro fundido
e grafite lamelar ou esferoidal, ou de um outro material
:>mprovadamente resistente ou adequadamente protegido contra
corrosão, ao longo da Vida da obra.
7. Poderão ser ainda utilizados outros matcnats desde que

'unamas necessénas condições de utilização e mereçam a prévia
provação de um laboratório de ensaios seleccionado de acordo
cm o artigo 87.

ARTIGO 142
Controlo de qualidade de dispositivos de fecho

Para além do controlo de qualidade dos materiais requerida no
, I do artigo 88, os diepoeuívos de fecho de câmaras de VISita
evem cumprir os requisitos dimensionais e de resistência mecâmca
uabelecrdos nas normas aollcávers nos termos do artizo 86.

Secção B - Dispositivos de entrada na rede

ARTIGO143

Valetas

Deve ser prevista a implantação de valetas em todos os
arruamentos por forma a garantirem-se condições adequadas de
escoamento superficial e de entrada nos dispositivos de acesso à
rede de colectores (sarjetas e swnidouros).

ARTIGO 144
Dimensionamento hidráulico de sarjetas e sumidouros

1. No dimensionamento hidráulico destes dispositivos deve
atender-se aos valores dos caudais superficiais a drenar, à
capacidade de vazão dos colectores a que esses caudais afluem,
e ainda a outros factores fundamentais, tais como, os
Inconvenientes para o trânsito de viaturas, tendência para
entupimentos, segurança e custos.

2. No dimensionamento hidráulico deve atender-se à sausfação
simultânea de três critérios de escoamento das águas pluviais
nas valetas, para periodos de retomo dc 2 a 5 anos, e consequente
localização dos dispcsrtwos de entrada:

a) Critério de não transbordamento, em que se impõe que a
altura máxima da lãrruna de água junto ao lancil do passeio
não exceda a altura deste, deduzidos 2 cm para folga;

b) Critério da limitação da velocidade, em que se limita a
velocidade de escoamento superficial, para evitar o
desgaste do pavimento e incómodos, não devendo o
seu valor ultrapassar 3 mls;

c) Aos critérios anteriores é recomendável, em regra,
acrescentar um critério da limitação do caudal máximo
por valeta a 300 l/a, na medida em que caudais supenores
a este valor conduzem a eficiências hidráulicas de
comportamento muito baixas (entendendo-se por
eficiência hidráuhca a razão entre O caudal captado e o
caudal afluente ao dispositivo). Podem, no entanto, existir
SItuações particulares em quc não seja razoável
considerar tal criténo.

3. O npo e dimensão dos drsposuívos de entrada devem ser
escolhidos por forma a garantir uma eficiência hidráulica média
não mfenor a 75%

,ARTIGO 145
LocalizaçlIo de sarjetas e swnidouros

1. Deve ser prevista a locahzação de sarjetas ou sunudouros:
a) Em pontos baixos da Via pública;
b) Em cruzamentos, de modo a evitar a travessia de faixa de

rodagem pelo escoamento superficial;
c) Ao longo dos percursos das valetas, de ambos os lados

do arruamento, de modo a verificarem-se as condições
subjacentes aos críténos de dimensionamento hidráulico
estabelecidos no artigo 144.

2. Deve utilizar-se o quadro síntese constante do Anexo 15
para apoio à localização dos drsposmvcs de entrada em função
do caudal afluente, do declive da valeta e do tipo de depressão
Junto ao dispositivo.

ARTIOC.' 146

Aspectos construtivos relauv os a sarjetas e sumidouros
1. Na execução de drspoeh, vos dc entrada na rede devem

respeitar-se os seguintes aspectos construtivos'

a) O corno deve ser de planta rectangular:
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b) Excepcionalmente. 11 vedação hidráulica pode ser obtida
através de placa sifónica ou pia sífóníca, podendo existir
apenas emsistemas unJtários em que se preveja líbertaçãc
si&nificativa de gás sulfldrico:

c) O acesso é constituído por grade amovível nos sumidouros
e por uma abertura lateral no caso das sarjetas;

d)Ama útil de escoamento deve ter um valor mínimo de um
terço da área total da grade;

e) O acesso às sarjetas e sumidouros deve ser garantido em
qualquer caso por forma a facilitar as operações de
manutenção o que pode ser feito directamente pela grade,
no caso de sumidouros, ou através de dispositivo de
fecho amovível e colocado ao nível do passeio, no caso
de sarjetas;

f') Em situações pontuais em que se preveja um arrastamento
importante de materiais sólidos pelas águas pluviais, com
consequências gravosas para os colectores ou para o
meio receptor, deve considerar-se a existência de cestos
retentoree amovíveis;

g) A existência dos dispositivos referidos na alínea anterior
implica uma assistência eficaz de limpeza e conservação.

h) As dimensões minimas a que devem obedecer as sarjetas
e sumidouros são em geral as seguintes:
- sarjetll$

largura de abertura lateral " .. 450mm
altura de abertura lateral lOOnm

-sumídcuros
largura da grade 430n:m
comprimentodagrade 547nun

Admitem-se no entanto dimensões diferentes, sempre que
houver motivos justificáveis.

ARTJGO 147

Trabalhos na via pública I! dispositivos de entrada na rede.
Sempre que ocorram trabalhos na via pública (nomeadamente

de reposição de pavimentos) devem os responsáveis por estes
assegurar que, em caso algum, são afectadas negativamente as
condíções iniciais relativas aos dispositivos de entrada na rede
de colectores (valetas, sarjetas, sumidouros e ainda tampas de
caíxes de visita) .

ARTIGO.148

LlgaçAo i\ rede de drenagem pública
O dimensionamento do ramal de ligação das sarjetas e

swnidolU'OS à. rede pública deve ser feito atendendo aos caudais
a drenar reepeltando-se o diâmetro mínimo de 200 mm.

ARTIOO 149

Controlo de qualidade de grelhas de sUDÚdouros
PlP1l além do controlo de qualidade dos materiais requerida no

n" 1 do artigo 88, as grelhas de sumidouros devem cumprir os
requísítee dimensionais e de resistência mecânica estabelecidos
nas notmas aplicáveis nos tennos do artigo 86.

Secção C - Descarregadores

ARTIGO 150

Dimensionamento hldrAulico

1. d valor do caudal,de dimensionamento deve ter em conta
aspectQ~ quantitativos e qualitativos.

2. Os aspectos qualitativos prendem-se como grau de diluição
do efluente descarregado que o meio receptor é susceptível de
aceitar devendo, neste sentido, dar preferência a descarregadores
com dispositivos que garantam o encaminhamento de sólidos
flutuantes para a estação de tratamento.

3. Os aspectos quantitativos prendem-se com a escolha de um
valor que, satisfazendo as exigências de qualidade referidas, nIo
afecte o bom funcionamento das instalações a jusante (estação
de tratamento, na situação mais corrente) e a economia do custo
global do sistema sendo recomendável, em geral, um valor que
não ultrapasse 6, vezes o caudal médio de tempo seco.

CAPíTuLo XII

, Instalaç6es eomplementares

Secção A - Sistemas elevat6rios

ARTlc;O 151

: Dlmenshmamento bidráulleo

1. No dimensionamento da câmara de aspiração deve ser
cuidadosamente analisada a variabilidade dos caudais efluentes,
o que se toma particularmente importante em sistemas unitários.
. 2. O volume da câmara deve ser calculado em função da

frequência de arranque dos equipamentos de elevação, com o
objectivo de evitar tempos de retenção que excedam 5 a 10 minutos
para os caudais médios afluentes.

3. O diâmetro interior das condutas elevatórias deve ser
definido em função de um estudo técnico-económico que abranja
todo o período de exploração, sendo aconselhável que o seu
valor não seja inferior a 100 mm e que a velooidade núnima de
escoamento seja de 0,7 m/s. Em casos excepcionais em que o
diâmetro seja inferior a este valor, deve atender-se com particular
atenção ao problema da gradagem para retenção de sólidos.

4. Os órgãos de protecção devem ser definidos em função das
envolventes de pressões minímas e máximás provenientes do
choque hidráulico por ocorrência de regimes transitórios na
situação mais desfavorável previsível.

ARTIGO 152
Aspectos construtivos

1. Nos sistemas elevatórios há a considerar os dispositivos de
tratamento preliminar, os descarregadores, as câmaras de alJJ)iraçl.o
(ou de toma), o equipamento elevatório, as condutas elevatórias
e os dispositivos de comando e protecção.

2. Consoante as características das águas residuais afluentes
e a necessidade de protecção do sistema a jusante, pode prever-
se a utilização de deserenedcree, de grades e de trituradores.

3. A forma da câmara deve ser de molde a evitar a acumulação dos
sólidos nas zonas llIOl1as, o que exige adequada In:Iinação do fundo.

4. O equípamente elevatório pode ser constituído por grupos
eíectrobornba, submersiveis 0\1não, por parafusos de Arquimedes
ou por ejecrores. Na definição e caracterizaçílo dos grupos
electrobomba deve ter-se em consideração os seguintes aspectos:

a) O núnleromáximo de arranques por hora admissivel para o
equipamento a instalar;

b) A velocidade máxima de rotação;
c) A instalação, no minimo, de dois dispositivos de eleveçêo

idênticos tendo, neste cp.so, a potancia de projecto e
destinados a funcionar como reserva activa mútua:

ti) A eventualidade de ftmcionamento símultêneo, em caso
de emergência.
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5, Na definição e caracterização das condutas elevatórias deve
ter-se em consideração:

a) O perfil longitudinal ser preferencialmente sempre
ascendente, não devendo a linha piezométnca intersectar
a conduta, mesmo em suuaçôes de caudal nulo;

b) Deverão ser definidas as envolventes de pressões mínimas
e máximas provenientes da ocorrência de regimes
transiténcs e verificada a necessidade, ou não, de órgãos
de protecção;

c) Sempre que se pretender hbertar o ar das condutas deve
recorrer-se preferencialmente a tubos piezométricos,

d) Deve ser evitada, sempre qyc possível, a colocação de
ventosas nas condutas cfevarónas. Em caso de absoluta
necessidade deverão ser utilizadas ventosas apropriadas
a águas residuais;

e) Em todos os pontos baixos da conduta c, sempre que se
Justificar, em pontos mrermédros, deverão ser
dimensionadas descargas de fundo por forma a permtnrem
um esvaziamento num período de tempo aceitável;

fJ Deverão ser analisados os Impulsos nas curvas e pontos
Singulares, prevendo-se o cálculo de maciços nas
SItuações em que o solo não resista por st;

g) Os comprimentos das condutas elevatórias deverão ser
minimizados por forma a evitar as consequências graves
da produção de gás sulfldnco a Jusante

6. Os sistemas e1evatónos devem dispor a montante de um
descarregador ligado a um colector de recurso, para fazer face à
ocorrência de avarias, necessidade de colocação fora de serviço
ou afluência excessiva de águas residuais.

7, Os órgãos electromecânicos, integrados em estações
elevatórias inseridas em zonas urbanas, devem determinar, pelo
seu funcionamento, ruído CUJO nível sonoro médio, em fachada
de edifícios VIZinhos, não exceda 45 dB(A).

Secção B -- Bacias de retenção

ARTIGO153

FinaUdade

1. As bacias de retenção são estruturas que se destinam a
regularizar o escoamento pluvial afluente, amortecendo os caudais
de ponta e permitindo compatibilizar o seu valor com Imutes
previamente fixados.

2 Para além do aspecto fundamental de regulanzação dos
caudais afluentes, as bacias de retenção podem ainda apresentar
as seguintes vantagens:

a) Contribuir para o melhoramento da qualidade das águas
pluviais;

b) Contnburr para o melhor aproveitamento do sistema de
drenagem global. onde se encontram Integradas, quando
da ocorrência de precipitações excepcionais;

c) Possibilitar a consnruíção, quando se trate de bacias de
água permanente, de pô los de interesse turístico e
recreativo, especialmente quando Integradas no tecido
urbano ou em zonas verdes;

d) Constituir reservas contra mcêndios ou para fins de rega.

ARTIGO 154
TIpos

1. As bacias de retenção podem ser:
a) Subterrâneas, formando verdadeiros reservatórios de

regularização enterrados;"... '---'- -,-,-------" ..~-

2. As bacias de retenção superficiais podem classificar-se,
quanto ao seu comportamento hidráulico, em:

a) Bacias secas, se contiverem água apenas num período
relativamente curto a seguir à chuvada;

b) Bacias de água permanente, se contiverem âgua mesmo
em período de estiagem

AKTIGü (55

Elementos constituintes

As bacias de retenção superficiais são constituídas por:

a) Corpo, que mclui fhndoe bermas e resulta do aproveitamento
possível das 'condições topográficas locais;

b) Drsposlnvos de funcionamento normal, destinados a
assegurar a [regularização do caudal efluente e a
manutenção de um nível mínimo a montante, no caso de
bacias de água permanente;

c) Dispositivo); de, como descarregadores de superflcie e
eventualmente diques fusíveis, destinados a garantir o
esgotamento das águas em condições excepcionais;

d) Descarga de fundo, com o objectivo de assegurar o
esvaziamento da bacia de retenção em operações de
limpeza e manutenção, podendo também funcionar como
sistema de segurança.

ARTIGO156

Di01Jnsionamenta hidráulico
l. O dimensionamento hidráulico de uma bacia de retenção

consiste no cálculo do volume necessário ao annazenamento do
caudal afluente, correspondente à precipitação comdetenwnado
período de retomo, por forma a que o caudal máximo efluente não
ultrapasse um valor pré-estabelecido.

2 A natureza do problema a resolver, o grau de precisão
requendo e a informação disponível condicionam o método de
cálculo a utilizar.

3. Se não se dispuser de um modelo mateménco de escoamento
que permita gerar 11m hídrograme de entrada (ou hidrograma de
escoamento afluente), pode recorrer-se a um método simphficado.

4. O método simphficado baseia-se no conhecimento das
curvas Intensidade-Duraçãu-Frequência aplicáveis à área em
estudo e permite o cálculo do volume necessánc para armazenar
o caudal afluente resultante da precipitação de período de retomo
escolhido de modo a que na descarga se obtenha umcaudal, suposto
constante. correspondente à capacidade máxima de vazão ajusante.

5. Opré-dimensionamenro do volume de armazenamento pode
ser conseguido pela expressão seguinte:

V.~lO.[-bq'';{J+b)J.[q'/{a. (i+b))" C.A
;

0=
q.=q/(CA) i

;
onde: I

Vn - volume de armazenamento (ml);

Q. - caudal específico efluente, ou seja, o caudal por área
activa da bacia de drenagem (mm1minuto);

C - coeficiente de escoamento,

a.b - parâmetros da curva lntensrdade-Duração-Frequêncre
(Anexo 11);

q. caudal máximo efluente (ni'/s);
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ARTIGO 157
Aspectos construtivos

1. Nas bacias secas, a inclinação do fundo não deve ser inferior
a 1/20 para unpedir a formação de zonas alagadas; as inclinações
dos taíudee das bermas não devem exceder ~ ou ~, consoante
sejam ou não transitáveis.

2. Nas bacias de água permanente é aconselhável existir, em
tempo seco, uma lâmina líquida permanente de altura não inferior
a 1,5 m, a fim de evitar o desenvolvimento excessivo das plantas
aquátiç~ e de possibilitar vida piscícola.

3. Estando a bacia de água permanente integrada em zona
urbana, deve prever-se uma vanação do nível de água de cerca de
0,5 m IF! a precipitação do período de retomo escolhido e assegurar-se
o tratamento conveniente das bermas, considerandoncreeadameme:

a) Taludes relvados com inchnação não superior a Y4;
b) Paramentos verticais de 0,75 m de altura, ao longo dos

quais se verificam as variações de nível de água;
c) Bermas de 2 a 4 m de largura, no coroamento dos paramentos

verticais, por razões de segurança.

Secção C -" Sifões invertidos

ARTIGO 158

DimllRslonamento hidráulico

I. No dimensionamento hidráulico de sifões invertidos devem
ter-se em particular atenção a necessidade de manter velocidades
de auro-limpeza, para a gama previsível de caudais pelo que se deverá
garantir aocorrêncía de uma velocidade compreendida entre 0,7 e
1 m/s, pelo menos uma vez por dia, no início da exploração,

2. No cálculo das perdas de carga devem incluir-se as perdas
de carga localizadas à entrada e à saída, em curvas, válvulas,
junções e outras singularidades.

3. Os tempos de retenção não deverão exceder, em regra, 10
minutos, por forma a minimizar a formação de gás sulfidrico.

ARTIGO 159
Aspectos construtivos

No respeitante ã construção de sifões invertidos deverão
observar-se as seguintes regras:

a) Instalaçlo de, pelo menos, duas canalizações em paralelo,
para 8ÍtUaÇÕe$em ~\.le se preveja grande variabilidade de
caudais;

b) Os vários ramos do sifão, quando existam, devem estar
ligados por descarregadores laterais para controlo;

c) Instalação de câmaras de visita a montante e a jusante dos
sífões invertidos;

á) lnsWação de adufas em cada um dos ramos, nas câmaras
de montante e de jusante;

e) O perfil longitudinal das canalizações deverá ter inclinações
coJ11'8tfveis com a possibilidade de urna limpeza eficiente;

f) Deverão ser previstos dispositivos de descarga de fundo
ou, em alternativa, a instalação de poço ou reservatório,
para onde as águas residuais possam ser escoadas e
posteriormente removidas.

Secção D - Deaarenadores

ARTIGO 160

Dimensionamento hidráulico

O dime)l,sionatnento de deesrenadores deve ter como objectivo
a remoçio' de partfculas com dimensão igualou superior a 0,2 mm
e evitar a dqp08içlo de matéria orgânica, pelo que se deve garantir
-------- •• _. ~_~ L ".~ ••• ~" ,_

ARTIGO 161

Aspectos construtivos
1. Os desarenadoree podem ser instalados a montante de

estações de tratamento, eventualmente a montante de instalações
elevatórias e sifões, c nas cabeceiras de sistemas unitários ou
separatívos de éguas pluviais, quando a montante exista uma
bacia hidrográfica carreando elevadas quantidades de materiais.

2, Os desarenadores devem, sempre que possível, ser
constituídos por dota compartimentos para facilitar a remoção
periódica de areias sem perturbar o escoamento, ou, na sua
imposelbílídade, possuir um circuito hidráulico alternativo.

3, As câmaras: de retenção a montante de redes unitárias ou
separativas pluviais devem ter capacidade elevada, de modo a
diminuir a frequência de remoção de areias,

Secção E - Câmaras de grades

! ARTIGO 162

Dlmeneícnamentc hidráulico

As dimensões de uma grade devem ajustar-se a uma velocidade
de escoamento compreendida entre 0,5 e 0,8 mls referida à sua
secção útil. Estes, valores devem ser verificados para os caudais
de estiagem e caudais de cheia, respectivamente.

ARTIGO 163
Aspectos construtivos

1. As câmaras de grades são constituídas pelo canal de acesso!
pelas grades propriamente ditas, e pelos dispoeitlvos ae recolha
e remoção dos retidos.

2. As instalações com grades mecânicas devem ser projectadas
com uma unidade de reserva, em paralelo, ou, pelo menos, com
um circuito hidráulico alternativo provido de grade manual.

3. A largura do canal de acesso às grades deve ser maior do
que o diâmetro ou largura do colector afluente e ser igual à largura
das próprias grades, evitando espaços mortos. O compnmento
do canal deve ser suficientemente longo para evitar turbilhões
junto àll grades e a soleira deve ser, em geral, trsns baixa do que II.

do colector, por forma a compensar a sobreteveçac de nível de
água provocada 1=1elaperda de carga nas grades,

Secção F - Fossas sépticas e díspoertívcs complementares

ARTlOO 164

FinaUdade

1. As fossas sépticas silo sistemas privados de tratamento de
águas residuais domésticas que têm por frnalidade, sempre que
se verifique II inexistência de sistema público de drenagem,
proceder à depuração dessas águas residuais de modo a que·
possam posteriormente ser lançadas nUrila linha de égua ou
infiltradas no solo.

2. Sempre que ocorra a ligação de lW1 ediflcio com fossa séptica
à rede pública com sistema de tratamento, nos tennos do artigo
132, a fossa séptica deve ser desactivada, limpa e aterrada.

ARTIGO 165
Implantaçilo

1. A implantação de fossas sépti~ deve ser obrígatcriamente
complementada com dispositivo de infiltração ou 61traQãono solo,

2. Devem garantir-se afastamentos mfnimos de 1,50 m
relativamente a edíücíce e limites de propriedade c de 3,00 m.-' . " .

___ I
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3. Não é admissível a Instalação de fossas sépticas a montante
de ongens de água, a distâncras Inferiores a 15 m, devendo
exigir-se 30m no caso de solos de areias e seixos e de maiores
distâncias no caso de rochas fracturadas.

4. AlaJe de cobertura da fossa séptica não deve estar enterrada
a profundidade superior a 0,50 fi.

ARTIGO 166

Tipos c termas
I. As fossas sépticas são geralmente dos seguintes tipos:
a) de dors andares;
b) de um compartimento;
c) de vénos compartimentos.

2. As fossas sépticas podem ser de planta rectangular ou
circular, sendo estas últimas geralmente pré-fabricadas.

ARTIGO 167
Dimensionamento hidráulico

1. O volume únl de uma fossa séptica pode ser detemunedo
pela fónnula que se apresenta no Anexo 16.

2. Para estabelecimento do necessàno número de
compartimentos, podem utilizar-se os critérios apresentados no
Anexo 16.

3. As relações dimensionais adnussívcis para as fossas sépticas
podem ser estabelecidas com base nos critérios apresentados no
Anexo 16.

ARTIGO 168

Disposições construtivas
1.As fossas sépnces devem ser consutuídaa ter por númmo de

2 ou 3 compartimentos
2. Devem dispor de aberturas de acesso Junto à entrada, à

saída e aos locais de íntercomumcação entre compartimentos.
3. Os compartimentos devem ter o fundo mclínado em direcção às

zonas sob as aberturas de acesso para efeito de remoção de lamas.
4. Devem prever-se septos junto à entrada e à saída da fossa

por forma a garantir a tranquihzação do escoamento e a retenção
dos corpos flutuantes e escumas.

ARnGo 169
Natureza dos materiais

As fossas aépnces devem preferencialmente ser construídas
em betão armado, devendo em todas as circunstâncias ficar

. assegurada a sua resistência estrutural e completa estanqwdade.

ARTIGO 170

Dispo81üvo de Infiltração ou filtração no solo
1. A fossa séptica deve ser complementada com um poço de

infiltração quando o terreno for permeável numa profundídade
entre 2,00 me 3,00 m e o nível freático se situar a cota inferior,

2. A fossa séptica deve ser complementada com trincheira ou
Jeuo de infiltração quando o terreno for permeável numa
profundidade entre 1,00 m e 2,00 m e o nível freâtico se SItuar a
cola Inferior.

3. A fossa séptica deve ser complementada com trincheira
filtrante ou filtro de areia enterrado quando o terreno for
Impermeável e o nível freénco se situar a uma profundidade
supencr a I,SOm

4. A fossa séptica deve ser complementada com um aterro
filtrante quando o nível freático se situar a urna profundidade
mfenora I,SOm.

Secção G:- Medtdores e registadores

ARTIGO 171

Instalação

Devem ser previstas disposições construtivas para a medição
de caudais nos seguintes pontes:

a) à entrada de estações de tratamento;
b) na descarga fmal no meio receptor, ou a montante deste,

quando ISSO f~r possível;
c) a jusante de instalações elevatónas de razoável dimensão;
ti) imediatamente a jusante das zonas tndustnais;
e) em pontos estratégicos cuidadosamente seleccionados.

CAPtruLoxm
Destino final

1'.RTIGO 172
Águas residuais domésticas e industriais

1. O desuno final da~ águas residuais domésticas e mdustnais
e dos resíduos resultantes dos processos de tratamento deve
garantir a sua adequada integração no meio envolvente, no que
respeita à protecção da saúde pública, do meio ambiente e da
economia global da obrh.

2 Sem prejuízo de legislação específica, o lançamento de águas
residuais no meio receptor deve obedecer aos padrões fixados no
Anexo 17. i,

3. Em caso de descarga de efluentes de unidades mdustnais
podem ser estabelecidas adícronaímenre exigências relativas a
parâmetros não incluídos no Anexo t 7, e cujos valores máximos
admissíveis se devem 'basear em estudos específicos ou nas,
recomendações de organismos e instituições internacionalmente
reconhecidas. I

4. Os valores refcrid~s no ponto anterior deverão ser ajustados
a valores mais baixos cm função da sensibihdade e uso do meio
receptor, parncularrnente quando este seja consnnrído por lagos,
albufeiras ou baías com fraca renovação de água ou seus afluentes.

5. A descarga de éguas residuais que atinja ou possa afectar
zonas balneares deve ser controlada com base na monucnzação
da qualidade sanitária das respecuvaa águas e praias e deve ser
interdita sempre que constitua uma fonte de risco para a saúde
dos banhistas e utentes!

6. No caso de edificações, grupo de edificações ou loteamentos
localizados em zonas não servidas por sistemas de drenagem
púbhca de águas residuais, ou com sistemas de drenagem servindo
uma população não superíor a 400 habitantes, deve prever-se
fossa séptica com adequado dispositivo complementar de
infiltração ou filtração no solo.

i
I ARTlGO 173
I.
!Ag!!llS pluviais,

1. O destino final da!: águes pluviais deve assegurar que as
descargas são compativcrs ccm as características das hnhas de
água receptoras, não provocar.do transbordamento ou cheias.
erosão das margens e leitoa, nem assoreamento por deposição de
materiais sólidos.

2. Quando necessário, deverá proceder-se para o efern, :'I
realização de obras de regularização e defesa do leito e margens.

____ 1_
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CAl'ÍTULO XIV
Sfstemas simplificados

Annco 174
Domínio e condições de aplicação

1 Em situações em que as soluções convencionais de rede de
águas residuais não se revela exequível, em termos de viabilidade
écncoecoaõmíce, deve serprcvista a adopção de sistema sin;>1ificados,
inclQindo nomeadamente os sistemas de colectores gravíticos de pequeno
diâmetro ou outros, desde que devidamente Justificados.

2. Os sistemas de colectores gravíticos de pequeno diâmetro
podem constituir uma solução técnica e economicamente viável,
nomeadamente nas seguintes condições:

a) Em áreas de urbanização precária não providas de qualquer
sistema de drenagem de águas residuais;

b) Ernzonas emque a drenagem de águas residuais, recorrendo
a um sistema de fos~~s sépticas, deixa de ser eficaz;

c} Em áreas em que o terreno apresenta um perfil ondulado
(sucessivas elevações de pequena altura);

d) Em terrenos particularmente difíceis como são, em situações
extremas; os terrenos rochosos e os terrenos pantanosos.

ARTIGO 175
Dimensionamento

O dimensionamento dos sistemas simplíücedos deve ser
cuidadosamente efectuado, recorrendo às melhores técnicas
díspoaíveis e tendo em conta, nomeadamente, condicionahsmcs
de natureza geogrâfica, técmca, operacional e social.

ARIIUO 176

Aspectos construtivos
A construção de sistemas simplificados deve ser

cuidadosamente 'efectuada, recorrendo às melhores técnicas
eonsnutívas e à utilização de materiais adequados, tendo em conta,
nomeadamente, IIoperacionalidade e manutenção futura do sistema,

ARTIGO 177

Manutenção e fiscalização
1. A manutenção dos sistemas Simplificados deve ser

cuidadosamente efectuada, por forma a evitar a ocorrência de
condições negativas para a saúde pública. Esta inclui
essencialmente a necessidade de remoção periódica dos sólidos
retidos e armezenadoa nos tanques interceptares domiciliários.

2 É também importante a fiscalização do sistema, no sentido
de evitar ligações clandestinas aos colectores de pequeno diâmetro.

Titulo m-Estabelecimento e exploração de sistema8 p6b1lcos
de distribulçlo de água e de drenagem de águas residuais

CAPtruLOXV
Díspcsíções gerais

ARTIGO 178
Objecto e campo de aplluçllo

1. O presente Titulo aplica-se aos aspectos de estabelecimento
e de expll)raçlo de sistemas públicos de distribuição de água e de
drenagem de águas residuais objecto do presente Regulamento
nos termos do artigo I e do artigo 84, independentemente das
suas carac~risticas e estatuto legal de propriedade,

2. O cibjectivo é definir as' condições técnicas a que deve
obedecer ia estabelecimento e a exploração desses sistemas de
forma a que seja assegurada o seu bom funcionamento global,
preservando-se a segurança, a saúde pública, o ambiente, a
satisfaçil~, 'o bem-estar e o conforto dos utentes,

I ARTIGO 182,
Atribuições da entidade proprietária

Sem prejuízo db outras atàbuições especificadas no presente
Regulamento, a entidade proprietária deve cumprir, ou fazer
cumprir, as seguintes dispoerções:

a) Promover aielaboração de um plano geral ,de drstnbulção
de água ~ de drenagem de águas residuais, como
estabelecido no artigo 190;

b) Providenciar a elaboração dos estudos e projectos dos
sistemas públicos;

c) Submeter os componentes dos sistemas de dlstnburção de
água e de drenagemde águas residuais, antes de entrarem
em serviço, a ensaios que assegurem a boa qualidade
das obras executadas:

á) Promover tanto quanto possível as acções necessárias
para que ~ abastecimento intermitente evolua para uma
situação de regime continuo;

e) Promover, tanto quanto possível, as acções nec~ssárias
para que 9."1 sistemas de águ.as residuais evoluam para
uma situação que contemple soluções de tratamento e
destino final adequadas à defesa da saúde pública e à
preservação da qualidade dos meios receptores;

/) Tomar as medidas necessárias para que a água distribuída
para consume humano cumpra os requisitos deflnídos
no artigo 6~

I ÁKT1GO 183
Atrlbuições da entidade gestora

Sem prejuízo de!outras atribuições especificadas no presente
Regulamento, a~entidade proprietária deve cumprir, ou fazer
cumprir, as seguintes disposições:

a) Garantir o fornecimento de água, nos termos do presente
Regulamento e de acordo com as orientações da
entidade, proprietária;

I
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b) Providenciar peja elaboração dos estudos e projectos dos
sistemas públicos;

c) Manter em bomesrado de funcionamento e de conservação
dos sistemas públicos de abastecimento de agua e de
drenagem, tratamento e destino final de-águas residuais
e de lamas;

á) Submeter os componentes dos sistemas de distribuição
de água e de drenagem de águas residuais, antes de
entrarem em serviço, a ensaios que assegurem a boa
qualidade das obras executadas;

e) Cnar condições necessárias para que (l abastecimento
mtemutente evolua para uma situação de regime continuo;

1) Criar condições necessárias para que os sistemas de éguas
residuais evoluam para uma situação que contemple
soluções de tratamento e destino final adequadas à defesa
da saúde pública e à preservação da qualidade dos meios
receptores;

g) Garantir que a água distnbuida para consumo humano cumpra,
em qualquer momento, os padrões definidos no artigo 6;

h) Minimizar a ocorrência de mrertupções de serviço devidas
II falhas dos sistemas, a não ser por razões de obras
prognunadas, em que deve ser fcrtn avisopróvio aos utentes;

I) AVISaros utentes e tomar medidas imediatas para remediar
situações de interrupção de fornecimento não programadas;

J) Dar informações aos utentes sobre as tanfas praticadas;
k) Dar Informações aos utentes sobre as operações de

manutenção empartiçuíar sobre desinfecção e lavagem das
canalizações ereservat6rios e dos perigos que podem advir.

ARTIOO184
Princípio de gestão

A entidade gestora deve assegurar o equilíbrio económico e
financeiro do serviço, com um nível de atendimento adequado.

ARTIGO185

Deveres dos utilizadores

São deveres dos utilizadores, como tal considerados os que
utilizam o sistema de forma permanente ou de forma eventual:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento;
b) Nilo fazer uso indevido, ou danificar qualquer obra ou

equipamento dos SIstemas públicos;
c) Não proceder à execução de ligações ao sistema púbhco à

revelia da entidade gestora;
ti) Não alterar os ramais de ligação de água estabelecidos

entre a rede geral e a rede predial, nem os ramais de ligação
de águas residuais prediais ao colector público;

e) Não introduzir nos sístemas públicos de drenagem de águas
residuais substâncias interditas ou efluentes industriais,
nos termos do artigo 126, que obstruam ou danifiquem (JS

colectores, perturbem a efictêncra de funcionamento do
sistema ou possam afectar as condições de destino final;

f) Não depositar resíduos sólidos ou outros detntos em zonas
de protecção das instalações dos sistemas públicos.

CAPÍ11JLO XVI

Tarifação

ARTIGO186
Thrifa

I. No caso de gestão directa, cabe à entidade propnetária a
defmição das tarifas a pagar pelos utentes utilizadores dos
sísteeas públicos de distribuição de água c de drenagem de águas
residuais a menos que outros diplomas legais o definam de outro modo.

2 No caso de gestão delegada, as tanfas são definidas de
acordo com o quadro' de gestão delegada estabelecido pelos
Decretos n.vs 72,73 e 74/98, de 28 de Dezembro.

3. As tarifas devem ser estabelecidas de acordo com os pnncípios
de orientação da politica tanfãría de águes aprovada por Resolução
do Conselho de Ministros n.n 60/98, ambos de 23 de Dezembro.

i ARTIGO 187
!

Estrutura tarifiria
1. No caso de gestão directa, a estrutura tanfána deve respeitar

a Politica Tarifàna de Águas estabelecídano a." 3 do artigo 186.
2 No caso de gestão delegada, a definição da estrutura tarifária

é regida pelos lermos contratuais, devendo respeitar-se o
estabelecido na Política Tanfána de Águas.

I ARTIGO188
Estudo justificativo

Para manter actualizado o processo de revisão de tarifas, a
entidade proprietária deverá promover com regularidade o estudo
jusnfícanvo dos valores a adoptar, de acordo com orientações
emanadas pelo Ministério das Obras Púbhcas e Habitação.

bAPÍ1ULO xvn
Estudos e projeetos

,
Secção A - Condições gerais

! ARTIGO189,
i Obrigatoriedade

É obrigatória a eprésentação de projecto em qualquer das
seguintes situações: I

a) construção de novos sistemas;
b) remodelação, reabilitação ou ampliação de sistemas existentes.

ARTIGO190
;
Responsabilidade
I

1. Em sistemas públicos é da responsabrlídade da entidade
proprietária, em colaboração e sob a orientação da Direcção
Nacional de Águas, promover a elaboração dos estudos e
projectos necessários à: distribuição de água e à drenagem de
águas residuais. :

2. Énomeadamente da responsabilidade daentidade proprietária
a elaboração e actualização do Plano Geral de Distribuição de
Água e de Drenagem de Águas Residuais, compatível com os
restantes instrumentos: de planeamento municipal, que deve
manter-se actualizado através de revisões periódicas com um
intervalo máximo de cinco anos.

i
Secção B- Elaboração

i ARTIGO191
iFormas de elaboração
,

Em sistemas públicos, a elaboração de estudos e projectos
pode ser feita directamente pela entidade gestora, através dos
seus serviços técnicos, pu indirectamente, por adjudicação.

i ARTIGO192
~Iecçãode autores

Quando os estudos e projectos de SIStemas púbhcos forem
elaborados por entidade externa à entidade gestora, a selecção
dos autores deve ser feita pela entidade gestora mediante
concurso público, concurso limitado ou ajuste directo, de acordo
com o disposto na legislação em vigor.



ARTIGO 193
Elementos de base

É da responsabilidade do autor de estudos e projectos a
obtenção dos elementos de base necessários, devendo a entidade
proprietária fomecertoda a informação útil disponível.

AHTJüO 194
Orgunlzação

1.Jit organização dos estudos e projectos deve estar de acordo
com o disposto na legislação em vigor.

2. Sobre esta matéria devem ser respeitados o Despacho do
Ministério da Construção e Águas, de 20 de Outubro de 1972,
sobre "Instruções para o cálculo dos honorários referentes aos
projectos de obras públicas" e a respectiva actualização
íntrcduaidapelo, Despacho de 17 de Junho de 1987.

ARTIGO 195
Apresentação geral

1. As peças escritas devem ser apresentadas em língua
portuguesa, e em outra língua se expressamente aceite e requerido
pela entidade proprietária caso a caso, dactilografadas ou
impressas, em folhas formato A4, paginadas, todas elas subscritas
pelo técnico responsável pelo projecto.

2. As peças desenhadas devem ser apresentadas de modo
normalizado, não excedendo as dimensões de 1189 mm de largura
e de 841 nmde altura e contendo em legenda, no mínimo, a seguinte
informação: designação da obra e local; fase de projecto; nome
do proprietário ou dono da obra; nome, qualificação e assinatura
do técnico responsável; escalas; data; numero do desenho. Deve
amda índícar-se o tipo de obra quando se trate de ampliação,
reabilitaçl.o ou remodelação.

3. As peças desenhadas devem ser apresentadas dobradas em
fonnatoA4.

ARTIGO 196
Terminologia, simbologia esístema de unidades

A terrninologia e a simbologia a utilizar e as unidades em que
são expressas as diversas grandezas devem respeitar o
preconizado neste Regulamento.

Afl.TICiO 197
Validade

Decorridos três anos sobre a data de aprovação de um projecto
pelo dono da obra sem que a respectiva obra tenha sido iniciada
por motivos alheios ao técnico responsável, o projecto só pode
ser executado sem o prévio acordo deste, desde que seja da inteira
respcneebilídade do proprietário, obrígandc-se este a comunicar
o facto oficialmente ao técnico responsável.

Secção C - Aprovação

ARTIGO 198

Apredaçlo

O pr9jecto deve ser apreciado pela entidade proprietária no
prazo tl'tado por lei, ou, na sua eusêncía, em prazo a fixar
contratualmente. Dentro deste prazo, deve proceder-se à
respectiva aprovação ou, no caso contrário, à notificação por
escrito <las razões da sua não aprovação.

ARTIGO 199

Alteraç6es.

Quai!quer alterações ec projecto aprovado pela entidade
proprietMia só podem ser executadas com autorização desta, que
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pode vir a exigir'a apresentação prévia do respectivo projecto de
alterações. No' caso deste ser dispensada pela entidade
proprietária, deverão ser entregues, após a execução de obra, as
peças de projecto que reproduzam as alterações introduzidas.

I
! Exemplar dubra

Deve um exemplar completo do projecto aprovado, devidamente
autenticado, ficar patente no local da obra, em bom estado de
conservação c ao dispor das entidades fiscalizadoras.

I

SfC9ãO D - Técnico responsável

I ARTloo201

Desígneçãe

1. Qualquer que seja a forma adoptada para a elaboração dos
estudos e projec;tos, directamente pela entidade proprietária ou
indirectamente pür contratação, deverá sempre ser designado um
técnico responsável, cujas funções se Inícrem com o começo do
estudo ou do projecto e terminam com a conclusão da obra ou
com a aprovação do projecto se a obra não for executada.

2. No caso de elaboração directa, o técnico responsável deverá
ser designado pe'la entidade proprietária.

3. No caso de élaboraçãc indirecta, o técnico responsável deverá
ser indicado pelo adjudicatário e obter a aceitação da entidade
proprietária. I

I

I QuallOcaçllo e InscrlçAo
I

1.Aqualificação a exigir aos técnicos responsáveis pelo projecto
deverá obedecerâ legislação em vigor.

2. Para poder: desempenhar a sua actividade proãssíonal, o
técnico responsável por estudos e projectos de sistemas de
distribuição de égua e de drenagem de águas residuais, deve
estar inscrito nas entidades competentes, de acordo com li

legislação em vigor.

I

I
São deveres do téCOlCO responsável:
a) Cumprir as disposições: do presente Regulamento;
b) Respeitar: as normas deontológicas, designadamente as

estabelecidas pela associação profissional a que pertence;
c) Assegurare elaboração dos estudos e projectos de acordo

com a legislação aplicável e as condições contratuais;
d) Encontrar: as soluções mais adequadas â satisfação dos

objectivos fixados, atendendo a09 aspectos: de natureza
económica e à garantia de qualidade da cons.truçl1o;

e) Prestar todos os esclarecimentos que sejam pedidos pelas
entidadd financiadoras e pelo dono da obra.

I
I

São direitos do técnico responsável:
a) Usufruir, nos termos da lea:islaçlo em vigor, dos direitos de

.autor que lhe caibam pela elaboração de estudos e projectos;
b) Ex.igir que os estudos e projectos elaborados só possam

ser utilizados para Os finll que lhe deram origem, salvo
disposições contratuais em contrárioj

c) Ter acesso à obra dUl1\nte a sua execução sempre que o
julgue conveniente;

I----'-_.-

ARl1Go200

ART1OO202

ARTIGO 203

Deveres

AR1100204

Direito.



I DE JULHO DE 2003 276--{27)

ti) Autorizar ou não, por escrito, quaisquer alterações ao
projecto;

e) Alertar o dono da obra e a entidade proprietária, por escrito,
da falta de cumprimento de aspectos relevantes do seu
projecto;

fJ Declinar a responsabilidade pelo comportamento das obras
executadas se o dono da obra e a entidade proprietária não
atenderem ao aviso fonnulado nos termos da alínea anterior,

ARTIGO 205

Responsabilidades

1. O técnico responsável pode incorrer, por incumprimento das
suas funções, em:

a) Responsabilidade civil, nos termos da legislação geral, da
legislação especial sobre a qualificação dos técnicos para
elaboração de estudos e projectos e ainda das cláusulas
contratuais, desde que estas não contrariem as
disposições legais anteriores;

b) Responsabilidade criminal, conexa com a civil, se,
concretizada a execução da obra de acordo com o
projecto, este infringir as disposições legais ou
regulamentares ou ainda as regras técnicas geralmente
respeitadas ou reconhecidas, criando deste modo perigo
para a VIda, para a integridade física de pessoas ou de
bens patrimoniais de grande valor, nos termos da
legislação em vigor;

c) Respcnsabílídade criminal quando se arrogue, expressa ou
tacitamente, de titulo profissional ou condições que não
possua para o exercício do cargo, nos termos da legislaçlo
emvigor.

2. Cessa a responsabilidade do técnico responsável:

a) Decorrido o prazo de três anos, nos termos do estabelecido
no artigo 197;

b) Nos casos previstos na alínea b) do n." I, decorridos O
prazo de cinco anos a contar da conclusão da obra, sem
prejuízo do estabelecido na legislação aplicável;

c) Se, sem o seu consennmento escrito, o projecto não for
cumprido nos seus aspectos relevantes ou se for dada à
obra fmalidade diferente daquela para que foi projectada,

CAPÍTULO XVIII
Execução de obras

Secção A - Condições gerais

ARTloo2D6

Responsabilidade da execução de obras
Em sistemas públicos, é da responsabilidade da entidade

>roprietária promover a execução das obras 'necessárias à
listribuíçiio de água e à drenagem de águas residuais.

ARTIQo207
Actualização do cadastro

Quando da conclusão de qualquer obra, é atribuição da entidade
oroprietâria proceder à actuahzação do cadastro, tendo em conta
15 caracterísucas dos trabalhos realmente executados.

Secção B - Realização de obras

ARTIGO208

Formas de realizaçio

As obras de distribuição de água e de drenagem de águas

directamente pela entidade proprietária ou indirectamente por
terceiros, com as qualíncações de empreiteiro de obras públicas
ou industriais de consnecão- civil.

I

I ARTloo2D9

sele~çlio dos empreiteiros
!

A selecção dos empreiteiros das obras deve ser feita pela,
entidade proprietária de acordo com as drsposíções legais
aplicáveis a empreitadas de obras públicas.

!
i Aimoo21O

Recepção c garantia
I

1.As recepções provísóría e definitiva e os prazos de garantia
de obras públicas seguirão O disposto na legislação vigente.

2, No caso de obras pàrticulares, reger-se-êo pelas disposições
contratuais e do Código Civil.

I
! ARTIGO21 I

Entrada'em serviço dos sistemas
I

1. A entrada em serviço de sistemas de dístríbuíçãc de água e
de drenagem de águas residuais deve ser sempre precedida da
verificação, pela entidade proprietária, dos aspectos de saúde
pública e de protecção dp ambiente.

2 Nenhum sistema d~ distribuição de água poderá entrar em
funcionamento sem qu!e tenha sido feita a desinfecção das
canalizações e reservatódos, a vistoria geral de todo o sistema e a
.stagem da qualidade d~ água a ser distribuída, a qual deve ter a
presença da autoridade sanitária respectiva.

3. O funcionamento das novas redes de drenagem de águas
residuais só pode, por princípio, ser autorizado desde que esteja
garantido o adequado destino final dos efluentes e dos resíduos
resultantes do tratamentd nos termos do artigo 172.

Secção CrFiscalização de obras

I ARTloo212

Entidade fIScalizadora
I

A execução de obras de distribuição de água e de drenagem de
águas residuais, por entidades alheias â entidade prcpnetária,
fica sujeita à fiscalização desta nos termos da legislação em vigor

i
I ARTloo213

Atç~es de fiscalizaçio,
As acções de fiscalização devem incidir no cumprimento do

projecto aprovado, nos aspectos de qua*dade dos materiais e
equipamentos utilizados e'no comportamento de conjunto da obra,
sendo para isso utilizad'as as metodologias mais adequadas,
designadamente os ensaíos.

I
! ART'Go2l4
I

Ensaios a realI7ar
I

Durante a execução dà obra, cabe à fiscalização aprovar as
técmcaa construtivas a utili73r e mandar proceder aos ensaios
previstos no erngo 5, no artigo 34, no artigo 47, no n o I do
artigo 120 e no artigo 137, sem prejuízo de outros previstos no
projecto ou que considere necessários para garantir uma adequada
quahdade dos materia,is e equipamentos e o adequado
+;'~~'~~"""A"+'"A ••• ~;~ ••••.•••.:..L,
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Secção D - Técnico responsável pela obra
ARTIGo215

Designação
1. Qualquer que seja a foram. adoptada para a execução das

obras, directamente peja entidade proprietána ou indirectamente
por contratação, deve sempre ser designado um técnico
responsável, cujas funções se iniciam com o começo da obra e
terminam aquando da sua recepção.

2. No casado execução directa, o técnico responsável deve ser
designado pela entidade proprietária.

3. No caso do execução indirecta, o técnico responsável deve ser
indicado pelo adradícatànc e obter aceitação da entidade propnetária.

ARTlGo216

Qualificação e inscrlçl'io
I. O técnico responsável pela execução da obra deve ser

engenheiro ou engenheiro técnico, em função do tipo e
complexidade do sistema em causa, com especialização e
experiência adequadas.

2. Para poder desempenhar a sua actividade profissional, o
técnico responsável pela execução de sistemas de distribuição de
água e de drenagem de águas residuais, deve estar ínscnto nas
entidades competentes, de acordo com a legislação em vigor,

ARTlGO 217

Deveres
São deveres do técnico responsável:
a) Cumprir as disposições do presente Regulamento;
b) Respeitar as normas deontológicas estabelecidas pela

associação profissional a que pertence;
c) Assegurar a execução da obra de acordo com o projecto, a

legislação aplicável c as condições contratuais;
á) Encontrar as soluções mais adequadas à satisfação dos

objectivos fixados, atendendo aos aspectos de natureza
económica, à garanna de qualidade da construção e à
segurança 40 pessoal;

e) Prestar todos os esclarecimentos que sejam pedidos pelas
entidades lioencíadoras e peJo dono da obra.

ARTIGO 218

Direitos

Silo direitos do técnico responsável:
a)A.1ertar o dono da obra e a entidade proprietária, por escrito,

de eventuais incorrecções ou omissões do projecto em
aspectos essenciais ou erros de execução realizados à
sua revelia, para que sejam accionados os mecanismos
que considerem adequados;

b) Declinar a sua responsabilidade se o dono da obra e a
entidade proprietária não atenderem ao aviso fonnulado
nos termos da alínea anterior.

b) Responsebilídade criminal, conexa coma civil, se infringir
as disposições legais ou regulamentares ou ainda as
regras técnicas geralmente respeitadas ou reconhecidas,
criando !dcste modo perigo para a vida, para a integridade
fisica de pessoas ou de bens patrimoniais de grande valor,,
nos tentos da legislação em vigor;,

c) Responsabilidade criminal quando se arrogue expressa ou
tacitamente, de título profissional ou condições
relevantes que não possua para o exercício do cargo,
nos termos da legislação em vigor.

2. Cessa a rc~pollsabilidade do técnico responsável:
a) Decorrido o prazo de três anos, a contar da data de recepção

provisória da obra ou da data em que dela se encontre
desligado;

b) Nos casos previstos da alínea b) do número anterior
decorrido o prazo de cinco anos a contar da data da
concluSão da obra, sem prejuízo do estabelecido na
legislação em vigor;

c) Se o donO:da obra e da entidade proprietária não atenderem
aos avi~(Js formulados nos termos da alínea a) do artigo
8nteriot

CAPíTuLo XIX

Exploração de sistemas

Secção A - Condições gerais

ARTIGO 220

Responsabilidade

1. É da responsabihdede da entidade gestora a exploração dos
sistemas de distribuição de água ti de dr'enagemde águas residuais,
compreendendo, nomeadamente a gestão adminietrativa e
Iinanc.eira doa serviços e a operação e manutenção das
instalações. I '

2. Aexploração deve respeitar a legislação em vigor, norreadanente
O presente Regulamento e as directivas emanadas das entidades
competentes no idominio da saúde pública e do ambiente.

I
I ARTlGo221
I

. I Registo e tratamento de dados
I. E da responsabilidade da entidade gestora o registo de todos

os acontecimentos relevantes para o sistema e o respectivo
tratamento, de mede a poderem ser úteis à interpretação do seu
funcionamento. I

2, É da reeporeabüídade da entidade gestora o registo de todos
os econtecímentoe relevantes para o eervícc prestado. devendo
anualmente ser publicado o relatório de contas fi um relatório
técnico e de gestão contendo Informação sobre a qualidade do
serviço e as reclamações dos clientes.

AR1'IQo 219

Responsabllldades
I. O técníco responsável pode Incorrer, por incumprimento das

suas fujl,çOes. em:

a) Responsabilidade civil, nos termos da legislação geral, da
legislação especial e ainda das cláusulas contratuais,
desde que estas não contrariem as disposições legais
Antl'l"in",.,~·

I
I Formas de~loraçlo

1. A exploração dos sistemas pode ler efectuada, directamente
pela entidade proprietária ou ser delegada, nos termos da
legislação em vigor.

2. No caso de delegação, poderá haver diferentes regimes, de
acordo qom o Decreto n." 72/98, de 28 de Dezembro, que cría o

____ ~ ~ -_••.,A••..•A" "4~+1'JT .-1••1••..• ".-1"

Secção B- Exploração
ARTIOo222
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ARTloo230

Formaç o de recursos humanos,
1.Compete à entidade gestora providenciar a 'adequada

formação e reciclagem dos técnicos e operadores dos sistemas,
nomeadamente por preposta do técnico responsável pela
exploração. I

2 Os técnicos e operadores devem ser submetidos a fonnaçio de
reciclagem ou actualização com um intervalo rDáximo de cinco anos.

I ARTIGO 231
i

Iníormaçêo, ~ensibilização epartidpaçio

1. A execução de obras de construção ou reabilitação de,
infra-estruturas de abastecimento de água que afectem de modo
significativo as populações pelos inconvenientes decorrentes da
sua construção ou pelos efeitos da sua entrada em serviço devem
ser acompanhadas de acções de informação pública destinadas a
dar conhecimento da sit4ação.

2. As acções de Informação referidas no número anterior são
da responsabilidade da 'entidade gestora. em articulação com
outras entidades entendidas convenientes.

3. A entidade gestora (teve promover, em coordenação com a
autoridade sanitária, acções de ínformaçãc e sensibilizaçlo do
público no que s'e refere i aos aspectos do abastecimento de:água
relativos à saúde públic~.

4. A população deverá ser consultada e ter a possibilidade: de
se pronunciar sobre os projectos relevantes.

Seccto C - Fiscalização

I ARnoo232
i

Entidades fiscalizadoras
I,

1. A actividade de exploração exercida pela entidade gestora,
está sujeita à fiscalização da entidade proprietária directamente,
ou em quem esta delegar.!

2. Em aspectos especíâccs, nomeadamente de saúde pública e
ambiente. fica ainda a entidade gestora sujeita a fiscalização das
entidades legalmente competentes.

I ARnoo233
,

Acções de fiscalização

As acções de fiscalizaJão devem incidir nas normas e níveis de
serviço prestado aos utentes, em aspectos de saúde pública e,
ambiente e no balançai e demonstração dos resultados de
exploração, devendo para o efeito ser utilizadas as metodologias,
consideradas mais adequ1adas.

Secção D f---. Técnico responsável
i
I ARTlGo234
I Designação

L Qualquer que seja b regime jurídico de exploração, uma
instalação de distribuição de âgua ou de drenagem de águas
residuais deve ter um técnico responsável, cujas funções se
iniciam com a recepção d:a obra e se mantêm durante toda a sua
vida útil. !

2. É função do técnico responsável garantir a exploraçâc
adequada da instalação, através do cumprimento das regras de
operação, de manutenção e conservação, de controlo de eficiência
higiene e segurança, específicas da instalação, no âmbito dos______., ~ 1,"'__ "'_-__.__ ...:"'_"' d~_

--------

ARTIGO223
Selecção da entidade

1. Em. caso de exploração delegada, compete à autoridade
proprietária a selecção de técnico, grupo de técnicos ou empresa
da especialidade para a exploração dos sistemas de distribuição
de água e de drenagem de águas residuais.

2. Esta selecção fac-se-a de acordo com o Decreto n," 72//98,
de 28 de Dezembro, que cria o quadro da gestão delegada.

ARTIOo224
Operação

1. É da responsabilidade da entidade gestora a definição e
execução de um programa de operação dos sistemas, com
Indicação das tarefas, sua periodicidade e metodologia a aplicar.

2 Nos sistemas de abastecimento de água devem ser
envidados todos os esforços para garantir um regime de
abastecímenro contínuo aos consumidores.

ARTIOo225
Periodo defunclonamento de fontanários

A exploração dos fontanários deve garantir a sua acessibilidade
Iurante as 24 horas do dia, podendo ser adoptado
alternativamente, se conveniente, um período inferior a definir,
ouvida a comunidade.

ARTICi0226
Manutenção e conservação

É da responsabilidade da entidade gestora a elaboração,
execução e actualização de um programa de manutenção dos
iquipementos e conservação das instalações, com índíceçãc das
arefas a realizar, sua periodicidade e metodologia.

AJ'l.TlcO22 7
Mlnutençlo de reservatórios domiciliários

I. Os reservatórios domiciliárias devem ser alvo de acções de
ranutenção com uma periodicidade mínima de uma vez por ano,
(UC incluamo seu total esvaziamento, limpeza interna, e reparação,
e necessária.

2 A manutenção dos reservatórios prediais é da
esponsabilídade do condomínio. que pode eventualmente delegar
. execução técnica a entidade terceira.

3. Os reservatórios de água para consumo humano estão
ujeitos a operações de inspecção por parte da entidade gestora
ru da autoridade sanitária.

4. Emcaso de se comprovar através de inspecção ou de análises
le qualidade da água que a manutenção dos reservatórios não é
xecutada devidamente, a entidade gestora pode suspender o
omecimento ou, alternativamente, executar ela própria os trabalhos
ecesséncs, imputando os custos aos consumidores afectados.

A1moo228
CODtrolo de eficiência e de eficácia

1. Ê da responsabilidade da entidade gestora a elaboração,
xecuçio e aclualização de wn programa de controlo de eficiência de
.t:ilizàç:&l dos recursos e de eficáciana obtenção dos objectivos definidos.

2. Os resultados desse controlo devem ser anualmente tomados
úblicos nos tennos do artigo 221.

ARfloo229
Segurança e higiene

É da responsabilidade da entidade gestora li criação de
ondíçõee para o cumprimento do disposto no Titulo IV deste
__.1~__ ~_~~l.- ~~_••~~__ ":n;Q~6 Q~~.~.-f_~~ ••...•1.~n._
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3. O técnico responsável deve ser nomeado pela entidade
proprietária sempre que a exploração fiJr realizada duectamerae poresta.

4, O técnico responsável deve ser aprovado pela entidade
propnetárie, sob proposta da entidade gestora,

ARTIGO235
Quallflcação e inscrição

1. ,O técnico responsável pela exploração deve ser engenheiro
PU engenheiro técnico, em função do tipo e complexidade do
sistema em causa, com especialização e.experiêncía adequadas.

2. Pata poderem desempenhar a sua actividade profissional, os
técnicos responsáveis pela exploração devem estar inscritos Das
entidades competentes, de acordo com a legislação em vigor.

ARTIGO 236
Deveres

São deveres do técnico responsável pela exploração:
a) Cumprir as disposições do presente Regulamento;
b) Respeitar as normas deontológicas estabelecidas pela

associação profissional II que pertença,
c) Garantir o cumprimento das regras de operação, de

manutenção. c conservação, de controlo de eficiência, de
higiene e segurança c de formação de recursos humanos;

d) Encontrar as soluções mais adequadas à satisfação dos
objectivos fixados, atendendo lIOS aspectos de natureza
económica e à garantía de bom funcionamento do
sistema;

e) Prestar todos os esclarecimentos que sejam pedidos pelas
entidades competentes e pela entidade gestora;

j) Alertar a entidade gestora, por escrito sempre que
necessário, para a existência de dettelêncles e li

necessidade de intervenção da mesma na ampliação,
remodelação, reabilitação ou substituição do sistema;

g) Verific~r o estado de funcionamento e conservação do
sistema com a frequência exigida pejas características da
exploração, no mínimo uma vez: por ano, procedendo às
inspecções, ensaios e medições necessários;

11) Participar à entidade gestora a ocorrência de qualquer
acidente importante verificado no sistema;

i) Blaborer e enviar à entidade gestora um relatório anual
mencionando os resultados das inspecções, ensaios e
medições efectuados e informar sobre o estado geral e
eficiência das instalações, sobre a cumprimento das regras
referidas em c).

ARTIuo237

Direitos
sse direitos do técnico responsável pela exploração:

a) Declinar a sua responsabilidade sempre que a entidade
gestora não tiver providenciado pela resolução de
determinadas deficiências para as quais tenha alertado
porescrito e ultrapassem li sua competência de ectueção;

b) Declinar a sua responsabilidade sempre que a entidade
gestora proceda a alteração do sistema nos casos que
tenham 3' sua discordância.

ARTlGo238
Responsabilidades

I. Q. técnico responsável pela exploração do sistema pode
inco~l'.por incumprimento das suas funções, em.

a) Reepoasabilidede civil, nos termos da legislação geral, da
legislação especial e ainda das cláusulas contratuais,

desde que estas. não contrariem as disposições legais "ot
regulamentares ou ainda. as regras técnicas geralmente
respeitadas ou reconhecidas, criando deste modo peng{
para ai vida, para a integridade tisica ou para ben
patrimoniais de grande valor de outrem;

b) Responsabilidade criminal quando se arrogue, expresa
ou tacitamente, de titulo profissional ou condiçõe
relevantes que não possua para o exercício do cargo.

2, Cessa a reJponsabilidade do técnica responsável se li. eatídadr
não atender aos: avisos formulados nos termos do artigo anteriOl

Título IV~SegUrança, hígtene e saúde no tl'abalho
c na Explt}r~ção dos Sistemas Públicos de Dlstrlbulçlo de

Água c de Drenagem de Águas Residuais,

I CAPhuLOXX

Disposições gerais

ARTIao239

I Objectivo e.âmbito

1. Sem prddzo das competências de outras Instituiçõe
atribuídas por l~i e demais legislação aplicável, o presente Tltul.
tem por objectivo estabelecer um conjunto de prescrições qu
garantam a sc~urança, higiene e saúde dos trabalhadores o'
exerclcío das adtivtdades de exploração dos sistemas públicos d
distribuição de! água e dos sistemas públicos de drenagem d
águas residuais; domésticas, industriais e pluviais.

2 O presente Título abrange as actividades de exploração do
sistemas públicos de distribuição de água e dos setemas público
de drenagem deiáguas residuais, domésticas, industriais e pluviais

I ARl1Qo240

I Pri~cfpJos geral!

1. A entidade gestora deve criar condições para assegurar ao
trabalhadores ris condições de segurança, Wgiene l;l saúde no,
aspectos relaclouadoa com o trabalho, nomeadamente pel
realização das ~eguintes acções;

a) Idcntifidação e avaliação das condições de segurança
saúde! tendo em conta os princípios legalment
estabelecidos;

b) Adopção de um programa que integre as medidas d
segurança, higiene e saúde que vise a prevenção de risco

fi ,. .
pro iesronars:

c) Elaboração de instruções escritas, a afixar nos locais d
trabalha, que definam as regras neceeaérías a garantir
segurança, higiene e saúde dos trabalhadores e a correct
utilização dos equipamentos e das Instalações, quer er
funcionamento normal quer em sítueção de emergência

d) Investigação dos incidentes e acidentes de trabalho com
finalidade de determinar as suas causas e adopção da
m~djdll:s neceeeéries para evitar II sua rcpetiçlo;

e) Elaboração anual de um relatório de execução do programa d
s~, higiene e saúde no t:niliaIho, referido na lillneab);

!J Criação d~ comissões de Segurança no Trabll1ho e Unidade.!
2. A entidade'gestora deve, em principio, designar um téccíe

responsável pelp cumprimento das regras de segurança, higien-
e saúde no trabalho e tomar as medidas necessárias para qu
todos os trabalhadores recebam uma ~o teórica e prática neee
domínio, adaptada às 'respectíves funçõei e aos pcstoe de trabalhe

3. As medidas e as actividades relativas à segurança, higiene'
saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para o,
trahlllhailore.~. i

--
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CAPÍTIJLO xxr
Riscos específicos

ARTJc;O24!

Factores de risco

Sem prejuízo de ou~.t legislação aplicável, constituem factores
de nscc específico inerentes às actividades de exploração dos
sistemas de abastecimento de água e dos sistemas de águas resldueu
os que resultam, designadamente, das seguintes situações:

a) insuficiência de oxigénio atmosférico;
b) existência de gases ou vapores perigosos;
c) contacto com reagentes, águas residuais ou lamas;
d) aumento brusco de caudal e inundações súbitas.

ARTIGO 242
Insuficiência de oxigénio atmosférico

A exposição de trabalhadores a atmosferas susceptíveis de
apresentarem iusuficiêncía de oxigénio só é permitida quando
seja garantido um teor volumémco de oxigénio igualou supcTlor
a 17%, salvo se for utilizado equipamento de protecção adequado,
devendo ter-se presente que teores abaixo de 12% são muuo
perigosos e Inferiores a 7% são fatais.

ARTIGO 243

Gases c vapores perigosos
1.As atmosferas dos sistemas de abastecimento de água e dos

sistemas de águas residuais podem apresentar gases susceptíveis
constituírem nscos de Intoxicação, asfixia, Incêndio ou explosão,
~owno,cloro,gássulfidrico,dióxidode(".arbonoem'tano.

2. Acidentalmente pode amda ocorrer a presença de outros
gases ou vapores pengosos, tais como: vapores de combustíveis
líquidos, vapores de solventes orgâmcos, gases combustíveis e
mon6xido de carbono.

3. A entidade gestora deve proceder à avaliação dos fISCOS

existentes nos locais de trabalho susceptíveis de apresentarem
atmosferas contendo gases e vapores perigosos, medindo,
oom:adaIrente, a scacorcentraçãc bem corro a do oxígémo acrosênco.

4, A permanência de trabalhadores cm locais de trabalho com
atmosferas contendo gases ou vapores perigosos só é permitida,
salvo quando utilizado equipamento de protecção adequado, se
tais gases ou vapores não excederem as concentrações limite a
partir das quais a segurança e a saúde dos trabalhadores sejam
postas em risco, nomeadamente:

a) Ozono: não devem ser excedidas concentrações, expressas
emvolumedegãspor voJume de ar, deO,1 ppmede 0,3 ppm
para exposições diárias respectivamente de 8 h e de 30 mm
e nunca deve ser excedida a concentração de 0,5 ppm;

b) Cloro: não devem ser excedidas concentrações de 0,5 ppm
eOO1,5 ppmperaexpcsções diárias respectivamente de 8 h e de
3Dmine IlUl1Q deve ser excedida a concentração de 2,5 ppm;

c) Gás sulfidnco: não devem ser excedidas concentrações de
10 ppm e de 30 ppm para exposições diárias
respecuvemenre de 8 h e de 30 rnin e nunca deve ser
excedida a concentração de 50 ppm;

á) D1ÓXldo de carbono: não devem ser excedidas
concentrações de 5000 ppm e de 15000 ppm para
exposições diánas respectivamente de 8 h c dc 30 rrrin e
DWJCadeve ser excedida a concentração de 25000 ppm;

e) Monóxido de carbono não devem ser excedidas
concentrações de 30 ppm e de 90 ppm para exposições

diárias respectivamente de 8 h e de 30 mine nunca deve
ser excedida IIconcentração de 150 ppm;

j) Metano: para lalém do perigo de asflxra, se a sua,
concentração for suficientemente elevada para excluir o
oxigénio norm4l da atmosfera do local de trabalho, fonna

. I' . 1 •rrusturas cxp ostvas com o ar para teores \'0 wnetncos
compreendidos entre 5,3% e 14%, os quais devem
portanto ser etitados.

5. Quando na atmosfera do local-de trabalho exrsnremdois ou
mais gases ou vapore's perigosos com efeitos toxicológicos
semelhantes, deve ser avaliado o efeito da sua mistura, considerando-
se que o respectivo valcrüinute de exposição é ultrapassado quando
a soma dos quocientes ida concentração de cada componente da
mistura pelo rcspcetivoivalor limite excedera unidade.

6, Nos locais de trabalho que apresentem riscos de incêndio
ou explosão é proibido' foguear, fumar ou accionar dispositivos,
eléctricos e electrónicos não específicos das instalações, devendo
esses locare ser devidalnente sinalizados.,

I ARTIGO 244

Contacto com reagentes, águas residuais ou lamas

1. Na manipulação d~ reagentes susceptíveis de provocar nscos
de queimaduras, dermatoses, ulcerações ou necroses cutâneas,
tais como óxido de cálcio, hidróxido de cétcio, sais de alumínio,
sais férricos ou ferrosos e cloro, usados no tratamento das águas
de abastecimento e das ~guas residuais e no condicionamento das
lamas, devem ser tomadas precauções espectais, nomeadamente:

a) o óxido de cál~lO, o hidróxido de cálcio, O sulfato de
alumínio, o hipoclorito de sódio e o cloreto de cálcio só
devem ser m1nipulados em atmosfera calma e os
trabalhadores devem utilizar equipamento de protecção
à vista, vias respiratórias, mãos e corpo, como sejam
óculos, máscaras, luvas e vestuário adequado;

b) as cinzas resultantes da incineração de lamas devem ser
manipuladas kendo em conta a sua composição,
nomeadamente' no que respeita a substâncias perigosas.

2. Sempre quc ocorra uma queimadura devem ser observadas,
as indicações constantes da ficha de dados de segurança do
reagente que a originou! e, logo que possível, o trabalhador deve
ser submetido aos cuidkdos de saúde necessários.

3. O contacto com ~guas residuais ou lamas, que contêm
microrganismos patogénicos, envolve risco de infecção, pelo que
deve ser respeitada a legislação especifica aplicável à protecção dos
trabalhadores contra os riscos de exposição a agentes biológicos,

4, Deve evitar-se a uníização de material de VIdro na amostragem
e controlo analítico de çampo dc águas residuais, cuja natureza
séptica é propicia a qu~ qualquer corte ou contusão provoque
uma infecção, sendo ide dar preferência a outro material,
nomeadamente polietileno.

5. Os trabalhadores ~ujeitos ao contacto com águas residuais
ou lamas devem ser çríteríosamenre informados sobre as
possibilidades, vantagens e inconvenientes da vacinação, e nos
locais de trabalho devem ser adoptadas medidas de luta contra
vectores de transmissão de microrganismos patogénicos,
designadamente insectos e roedores.

I ARTloo245
Aumento brusco de caudal e inundações súbitas

L Nas instalações de captação ou de elevação de água e nas
instalações de eíevaçãc ou de tratamento de águas residuais que
exijam a pennanência de trabalhadores, situadas nos leitos maiores

I
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de pCIqumlOSe médios cursos de água e por isso susceptíveis de
estirem. 5Ujeitas a inundações súbitas, devem ser estabelecidos
acessos compatíveis com 08 níveis de eheía previsíveis e ser
vigiad., durante a exploração, a evolução das situações pluviosas
e acciQ.acias medidas de evacuação quando se presuma que
possam eegíeter-se cheias superiores às previstas.

2. Nos colectores pluviais ounnitârioe visita veis, os trabalhos
de repuaçlo ou simplesmente as operações de visita e Inspecção
só devem ser feitos em condições favoráveis, isto é, quando não
se preveja um.aumento de caudal susceptível de pôr em risco a
segunmça dos trabalhadores.

3. Devem ser tidos em conta os eventuais efeitos negativos
das descargas de emergência nos sistemas de abastecimento de
água e nos sistemas de águas eeatduele, designadamente os
respei~tes às descargas d~superfície dos reservatórios de água
e às descargas de tempestade dos. colectores unitários.

4. As manobras de válvulas que isolam troços visitáveis de
tubagens ou estações elevatórias com grupos em reparação
devem ser feitas em condições de segurança, de modo a não
originarem situações perigosas.

5. 08 programas de exploração dos sistemas devem prever
medidas especificas a adoptar nas situações de inundações
súbitas resultantes de rebentamentos ou de outras quebras
bruscas de esranquidade de tubagens em pressão.

ARTlGo246
Locais de trabalho potencialmente perigosos

I. Nos sistemas de abastecimento de água são considerados
locais de trabalho potencialmente perigosos:

a) Os que apresentem riscos de afogamento, nomeadamente
determinadas captações, câmaras de aspiração de
estações elevatórias, reservatórios e órgãos de estações
de tratamento;

b) As câmaras de acesso e manobra de equipamentos
enterrados;

c) As galerias subterrâneas sem ventilação adequada,
principalmente quando situadas nas proximidades de
condutas ou depósitos de combustíveis líquidos ou
gasosos, bem como de cabos eléctricos de alta tensão;

Q) Os pisos aéreos e coberturas dos reservatórios elevados
e respectivos acessos;

e)As zonas de armazenagem, preparação e aplicação de cloro
ou outras substâncias utilizadas no tratamento da água;

f) Os locais de instalarão dos equipamentos mecânicos e
eléctricos das estações elevatórias e das estações de
tratamento.

2. Nos sistemas de águas residuais são considerados locais de
trabalho potencialmente perigosos:

a) Os que apresentem riscos de afogamento, nomeadamente
câmaras de aspiração de estações elevatórias, bacias de
rc~çl.o e órgãos de estações de tratamento;

b) As câmpras de visita ou de inspecção;
c) Os colectores visitáveis;
ti) As estações elevatórias e as estações de tratamento,

particulannente quando enterredas, se desprovidas de
ventilação eficaz;

e) As ~talações de digestão de lamas e as de recuperação e
armazenagem de btcgás;

J) As ~9nas de armazenagem, preparação e aplicação de
substâncias utilizadas nas instalações de tratamento de
ágpfJ~ residuais;

!
g) Os locais ide instalação dos equipamentos mecinicos e

eléctricos das estações elevatórias e das estações detratatn:mto.

I ARTIGO 247

Equfpamentcs de protetçlo Individuai
I

1. Os equipamentos de protecção .índívíduel devem ser
utilizados quando os riscos existentes nâo puderem ser evitados
ou suficientemenle limitados por meios técnicos de protecção
colectiva ou por medidas, métodos ou processos de organização
do trabalho. I

2. Os equipamentos de protecção individual devem obedecer,
no que respeita àlutilíaação pelos trabalhadores, ao disposto na
legislação aplicável e às regras indicadas pelo respectivo
fabricante. I

3. A entidadelgestora deve fornecer aos trabalhadores os
equipamentos de protecção individual apropriados à natureza do
trabalho e aos riscos susceptíveis de ocorrerem no local de
trabalho, nomeadamente:,

a) Capacetes! de protecção, sempre que houver riscos de
traumatismo craniano, de incêndio ou de explosão;

b) Culcs, vi~ciras ou anteparos, quando haja perigo de,
projecção de estilhaços, substâncias cáusticas, poeiras,
ou fumos, ou quando o trabalhador esteja sujeito a,
encande,mento por luz intensa ou a radiações perigosas;

c) Protectores auriculares;,
d) Protectores de orelhas centra chispas e partículas de ~\.<I

fundidos';
e) Luvas de éenhão alto para protecção das milos e braços

contra q~eimaduras;
f) Luvas duras de canhão alto para protecção das mãos contra

agressões mecânicas no transporte de materiale e no uso
de ferramentas mecânicas;

g) Luvas pata protecção contra agressões químicas ou
microbiológicas;

h) botas de cano alto impermeáveis para protecção dos pés e
pernas cdntra a humidade e com biqueírae de protecção
e solas ~ntiperfuração, quando em trabalho com
ferramentas mecânicas;

i) Fatos, aven!ais, capuzes e peitilhos para protecção do corpo
contra sube.tâncias agressivas;,

j) Aparelhos individuais de protecção respiratória;
k) Coletes oulbandas retro-reflectoras de aplicação exterior

no vestuário de trabalho, a utilizar em trabalhos nocturnos
ou diurnos que decorram na via pública;

l) Cintos 0\.1 arncses de segurança em todos os lo<:aisem que
haja riscc'de queda, perda de consciência ouarrasta.mento'
por corrente líquida ou vento forte, nomeadamente em
zonas compísos escorregadíoe ou commais de 25% de declive.

m) Aparelhoslde respiração, quando haja risco de o teor de,
oxigénio ~er inferior a 17%.

4. A entidade gestora deve pôr à disposiçlo dos 'trabalhadores
outros equípemenjos, sempre que passivei e para utilização em
situações específicas, tais como indicadores do teor de oxigénio,
detectores de gases ou vapores perigosos com aviso sonoro e
lanternas à prova de explodo.

s. Nos locais de trabalho ou zonas onde so POSlil/. verificar a
possibilidade de os trabalhadores estarem expostos a atmosferas

I
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apropriadas, a confirmar por meio de instrumentos e métodos de
detecção ou medição de gases ou vapores perigosos e de défice,
de oxigénio. I

3. Todas as instalações eléctricas, Incluindo quadros, postos
de transformação, linhas de alta tensão, redes de distribuição,
sistemas de tensão reduzida e dispositivos de utilização, devem
respeitar o estabelecido nos Regulamentos de segurança de
instalações eléctricA

4. Todas as escadAs devem satisfazer aos requisitos enunciados
no n." 2 do artigo 24~.

5. Os tanques com altura de líquido superior a 1mdevemdispor
de guarda ou protecção equivalente, com altura entre 0,90 m e
1,10 m, é, sempre que as suas dimensões o justifiquem, nas
proximidades devemexistír bóias e varas que facilitem as operações
de salvamento, casojalguém neles caia.

6. Junto dos tanques equipados com diSPOSitiVOSde arejamento
devem existir, em lotai VIsível e de fácil acesso, interruptores de
emergência que permitam desligar aqueles dísposravos se alguém
cair nos referidos tanques, dado que não será aí possível nadar
devido à baixa densl!dade do líquido arejado.

7. As travessias :iéreas para inspecção e manutenção devem
, , dser feitas por passadiços com uma largura nurnma e 0,45 me

equipados com resguardos laterais e corrimãos com altura entre
O,90e1,lOm I

8. Nos locais onde!haja risco de Incêndio ou de explosão devem
ser asseguradas as ~eb'Uintes condições:

a) Ventilação adequada, natural ou forçada, que garanta a
evacuação dos gases ou vapores inflamáveis;

b) Utilização de!equipamentos eléctncos anndeâagranres:
c) Proibição de fumar ou foguear;,
d) EXlstênc.13deiextmtores de incêndio apropriados. _

9. Os trabalhos a realizar no âmbito da operação de digestores
de lamas ou de fossaJ sépticas devem ser rodeados de particulares
CUidados, devido à e;xistêncla de gases perigosos, e a entrada de
trabalhadores naque~es órgãos, após o seu esvaziamento, para
efeitos de manutenção ou conservação, só deve ser permitida
depois de garantida k eliminação daqueles gases.

10. As zonas de trabalho devem dispor de pavimentos com
superficie antiderrapante, facilmente lavável e, na medula do
possível, Isenta de gorduras c produtos oleosos.

11. Os elementos 6óvcis de motores e órgãos de transmissão,
bem como todas as partes perigosas das máquinas que accionem,
devem estar convenientemente protegidos por dieposrtivos de
segurança, salvo se ~ sua concepção e instalação impedirem o
contacto com pessoas.

12. A lubrificação ou quaisquer outras operações de
manutenção das máquinas devem ser efectuadas com estas
paradas, salvo se tal não for possível por particulares exigências
técnicas, caso cm quJ devem ser adoptadas medidas dc protecção
adequadas à execução dessas operações.

13. Os locais de trabalho devem ser limpos com frequência e
para o efeito ter dispositivos dc uuhzação de água criteriosamente
localizados e meios ~fieazes de drenagem,

14. Os locais de trabalhe devem dispor de instalações sanitárias,
devidamente equipadas, e de vestiários com armários individuais
que permitam a arrumação separada do vestuário de uso pessoal
do vestuário de trabalho.

I ÁN.l"lGO 250
Instalações laboratoriais de apoio ao tratamento

I. Nas instalações laboratoriais de apoio ao tratamento devere
ser garantidas as seguintes condições:

a) Ventilação adequada;
b) Limpeza regular, nomeadamente nas situações em que

ocorram derrames de substâncias pengosas;

--~~~-
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nocivas para a saúde devem estar disponíveis, cm número
suficiente, equipamentos respiratórios e de reanimação
adequados.

CAPÍWLü XXII
Medida de higiene e segurança nos locais de trabalho

ARTlúo248
Captações de água

1. Nas galerias de mina, poços ou torres de tornada de água os
trabalhadores devem utilizar equipamento de protecção adequado,
designadamente capacetes de protecção e vestuário e calçado
apropriados para ambientes húmidos, devendo o acesso a esses
locais de trabalho ser condicionado à existência de condições
atmosféricas apropriadas, a confirmar por meio de instrumentos e
métodos de detecção ou medição de gases 0\1 vapores perigosos
e de défice de oxigénio, ou à utilização de equipamento de
protecção adequado.

2. As escadas de acesso aos poços de captação e às torres de
tomada de água devem estar em perfeitas condições de utrlizaçâo
e. quando fixas, na vertical ou com grande inclmação, devem
dispor de resguardos de protecção dorsal 1:1; partir de 2,50 m e de
plataformas ou de patamares de descanso com desnível superior
a 5,00 m, providos de guarda ou protecção equivalente com altura
entre 0,90 me 1,10 m.

3. Nas captações de água em nos, lagoas e albufeiras, devem
existir nos locais de trabalho meios de salvamento apropriados,
nomeadamente bõras, varas c coletes de salvação c, sempre que
Justificável, embarcação com motor.

4. Nas barragens constituintes .de albufeiras devem ser
observadas as normas pertinentes da regulamentação de
segurança de barragens, e nas situações em que as zonas ele
trabalho estejam dentro de órgãos de descarga ou de tomada de
água deve ser estabelecido um sistema de segurança C~leImpeça
a manobra intempestiva de qualquer válvula ou comporta: que
possa provoear afluxo de água a essas zonas.

S. Nos poços ou furos de captação onde existam motores de
explosão destmados ao accionamento de bombas hidráulicas ou
à geração eléctrica de emergência, devem ser asseguradas as
seguintes condições:

a) Ventilação adequada, natural ou forçada, que garanta a
evacuação dos gases e vapores tóxicos ou inflamáveis;

b) Utilização de equipamentos eléctricos antideflagrantcs:
c) Proibição de fumar ou foguear;
d) Existência de extintores de mcêndio apropriados.

6. Os poços, incIumdo os que se encontrem fora de serviço ou
abandonados, devem estar providos de resguardo periférico ou de
cobertura ede sinahzação alertandop.•rao upo depengo que constituem.

7. Os trabalhos de observação, manutenção e conservação no
urterior de galerias de mina, de poços ou de torres de tomada de
água ou os que envolvam fISCOS de queda em agua com
profundidade superior a 1 m, devem ser executados, no mínimo,
por dois trabalhadores em permanente contacto e que tenham ao
alcance meios de salvamento adequados, incluindo os de
comwucação como extenor.

ARTIGO249
Estações elevatórias e estações de tratamento de água de

abastecimento e de águas residuais
1. 05 trabalhadores devem utrhzar, sempre que necessário,

equipamento de protecção adequado, designadamente
protectores auriculares, máscaras antigás, luvas, capacetes,
vestuário e botas apropriadas para pisos escorregadios.

2. Os locais de trabalho confinados e mal arejados devem dispor
de ventilação forçada que garanta condições atmosféricas
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c) Utilização, pelos trabalhadores, de equipamentos de
protecção individual adequados à natureza do
trabalho;

d) Estrita observância dos procedimentos de seglLn:mça
na manipulação e na utilização de reagentes, tóxicos
ou não;

e) Existência de equipamentos para extmção de incêndios,
incluindo os meios adequados para a extinção de fogo
no vestuário;

fJ Bxístêncía de lava-olhos ou de chuveiros de emergência
instalados em locais acessíveis e devidamente
sinalizados;

g) Existência de instalações sanitárias devidamente
equipadas;

h) Proibição de utilização de equipamento e material de
laboratório na armazenagem ou consumo de bebidas
ou alimentos;

I) Colocação de cartazes com indicação de perigos bastcos
para os trabalhadores, de probrção de entrada de
pessoas estranhas às instalações e de proibição de
fumar nas instalações.

2. A armazenagem de produtos tóxicos, mflamáveis ou
explosivos, deve obedecer à legislação especifica em vigor.

3. Éproibida a ligação ou contacto directos entre dlsposttivoe
de utilização de água potável e quaisquer recipientes ou
equipamentos de laboratório que contenham substâncias
susceptíveis de pôr em causa a potabilidade da água a utilizar.

4. Nos laboratórios onde se realizem analises microbiológicas
devem ser tomadas medidas de prevenção contra infecções,
nomeadamente o uso de práticas sanitárias rigorosas no trabalho
laboratorial com microrganismos patogénicos.

ARTIGo251

Instalações de comando e controlo

l , Os painéis de comando e controlo dos órgãos hidráulicos e
dos sistemas eléctricos, quando centralizados, devem situar-se
em compartimento próprio que não ofereça risco de incêndio,
tenha adequada ventilação e seja bem iluminado, devendo ainda
os equipamentos ser Instalados de forma a minimizar os riscos de
acidente.

2. As instalações de comando e controlo centrahzado devem
ter meios de telecomunicação a nível interno e com o exterior, de
modo a que po!>~a actuar, sempre que se .verlflquem,
nomeadamente, dcücrêncíes no funcionamento de máquinas e
outros equipamentos ou acidentes pessoais, que exijam
assistência urgente l~Impliquem alteração imediata dos planos de
operação.

3. Em todos os órgãos das estações devem existir, para além do
comando central e por razões de segurança, comandos localizados
de emergência pata paragem em caso de acidente.

ARTloo252

Reservatórios de água

1. No interior dos reservatórios a ilumínaçãc artificial só é
pennitida por lâmpadas antideflagrantes, devendo o respectivo
equipamento ek-cu ICO ser apropriado a locais húmidos.

2. Os meios (1J acesso às células de armazenagem de âgua c 115

cãrraree de me. .hla. qualquer que seja o tipo de reservatóno,
devem estar en. I" I feitas condições de higiene e em bom estado

de conserv., .. ,0, e as escadas devem satisfazer os requisitos
enunciados no :' "2 (lo urtigo 248.

3. O acesso aos piSOSaéreos dos reservatórios elevados só
deve ser permitido a trabalhadores experténtes, com vestuário

de trabalho adequado, bem ajustado ao corpo, botas com solas
antiderrapantes e iSfl1tas de substâncias que possam originar
escorregamentos e, se necessário, cinto de segurança.

4. Os pisos aéreos referidos no número anterior, quando abertos,
devem ser dotados de guarda ou protecção equivalente com

altura entre 0,90 m e li, 10 rn, e em situações meteorológicas edversee
deve ser proibida a u~ilização de escadas de mão fixas exteriores.

5. Nos rescrvat~rios devem existir meios de salvamento
apropriados ii situação de acidente de queda na água,
nomeadamente b6j~s e varas, e ser rigorosamente interdita li

entrada de pessoas fstranhas ao serviço.

I AtmGo253
Abertura e fechamento de valas

1. A abertura de ,falas só deve ser iniciada após a elaboração
de um plano de trabalhos que atenda a localização das instalações
de subsolo, nomeadamente redes de água e de águas residuais,
de electricidade, de telefone, de televisão, de gás ou outras.

2. Os trabalhadotes devem; em principio, usar capacete de
protecção e, quando: necessário, protectores auriculares, óculos
protectores, luvas apropriadas e botas de cano alto com biquelras
reforçadas, nomeadamente em trabalhos com martelos pneumáticos
e outras ferramentas!mecánicas.

3. As valas devem ser adequadamente entívadas sempre que
houver risco de lllJimento do terreno, devendo a entivaçlo
prolongar-se no minimo 0,15 m acima "dosbordos.

4. A atmosfera d~s valas deve ser vigiada com regularidade,
particularmente quando os trabalhos decorram nas proximidades
de canalizações de gás ou de combustíveis líquidos.

5. O acesso ao fundo de valas com mais de 1 mdeprofundidade
deve ser feito por estada ou rampa.

6. O material de escavação deve ser depositado lidistância não

inf;~i%:sO'~r~~~sos~~o~~~~~~h:al~~ve ser mantido entre os
trabalhadores o distanciamento suficiente para evitar acidentes
com as ferramentas utilizadas.

8. Os ajustamentÓs ou reparações de méquíuaa não devem ser,
efectuados quando ~s mesmas se encontrem em operação.

9. O enchimento idos depósitos de carburante das máquinas
deve ser feito cuidadosamente, sendo interdite fumar ou fazer
lume nas imediações durante a operação.

10. As zonas de trabalho devem ser delimitadas com barreiras e
estar sinalizadas, quer de dia quer de noite, devendo também ser
sinalizadas as zonas ~e movimentação de máquinas.

II. O uso de explosivos deve ser reservado a trabalhadores
especializados e res~eilar a legislação vigente sobre transporte,
armazenagem e utilização de explosivos.

12. As zonas vizirthas dos locais onde se apliquem explosivos
devem ser interdíta~ à circulação de pessoas e veículos, estar
devidamente sinalizadas e, se necessário. isoladas por barreiras
ou outros meios. I

I
I ARTIGO254

Transporte e assentamento de tubagens
J. OS tubos- e lacessórios devem estar devidamente

acondicionados durante o seu transporte e aquando da sua
colocação junto ao local de assentamento.

2. As operações de carga, descarga e assentamento dos tubos
e acessórios devem ser realizadas por trabalhadores devidamentc
equipados com capll'icte de protecção, luvas e botas apropnadas.

I
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cintos de segurança! presos à parte superior das câmaras, e
máscaras nas situaçõ~s em que se suspeite da presença de gases
ou vapores pengoso~.

7. No caso de um trabalhador dentro de uma câmara de visita
perder a consciência, los trabalhadores que lhe dão assistência à
superfície devem procurar içá-lo por meio do cinto de segurança,,
e só com máscara podem descer à câmara.

8. A permanência dp trabalhadores nas câmaras de visita ou no
íntenor de colectores vrsiráveis deve ser interrompida pelo menos
de meia em mela hora,1 por perlodo não inferior a 10 rnmutos.

9. Em colectores ~isltáveiscom velocidade de escoamento
elevada ou a montantb de quedas c em colectores que, embora
não visitáveis, apresedtemrisco de arrastamento, devemmstaler-
se correntes ou redes d~ protecção a jusante das zonas de trabalho,
para permitir que qualquer trabalhador, eventualmente arrastado,
se possa deter. I

10. As redes dç cnlbtores devem ser objecto de verificações
periódicas que Ulc1uambreahzação de análises da atmosfera intenor,
de modo a prevenir o~ riscos de intoxicação, asfixia e explosão,
resultantes, designadamente, de inadequadas condições de
funcionamento propícias à formação de gás sulfidnco, da falta de
criterioso controlo da~ entradas de águas residuais mdustrials e,
da deficiente ventilação dos colectores. .

II. Quando sejam tctiradas as tampas das câmaras de VISita

devem usar-se meios!ôe sinalização e protecção adequados a
peões, a veículos e aos própnos trabalhadores.

1 •

I CAPITULO XXIII
Direitos, obrigações e garantias das partes

I ARTlGo257

Obrigações da entidade gestora

1. Sem prejuízo da I~gislaçào aplicável aos locais de trabalho e,
à utilização dos equipamentos durante o trabalho, ou de quaisquer
disposições especificas ~o presente Titulo, a entidade gestora deve:

a) "Mentor os loca1is de trabalho em conveniente estado de
limpeza, espeórafmente aqueles onde ocorram derrames
de óleo e de produtos inflarnávcrs; ,

b) Promover o arejamento adequado dos locais de trabalho
que não disponham de venulação natural, tendo em,

1. Antes de se proceder a quaisquer trabalhos de observação, atenção a possíbrlrdade de existência de gases tóxicos,
manutenção ou conservação de colectores devem ser removidas rnflaruáveia 04 explosivos;
as tampas da câmara de VISIta por onde se faz o acesso de c) Assegurar que ias locais de trabalho disponham de luz
trabalhadores e das câmaras situadas imediatamente a montante e a natural sUficie~te c, no caso de não-ser possível, estejam
jusante, para ventilação, durante um período mínimo de IOmmutos. equipados com dispositivos que permitam uma

2. A equipa encarregada dos trabalhos referidos no número Iluminação artlficialll.dequada,,
antenor deve dispor, por prmcipio, de aparelhagem para detecção d) Garantir o cumpnmenro da íegrslação existente sobre a
de gases e vapores pengosos, nomeadamente o gás sulfldnco, exposição ao ruído nos locais de trabalho;
cujas possibilidades de ocorrência poderão ser reduzidas pela e) Limitar as vibrações a níveis aceitáveis;
utibzação de meios de lavagem dos colectores com água sob pressão. j)Assegurar que oslmateriats e equipamentos que não estejam

3. O acesso de trabalhadores às câmaras de visita deve ser a ser utiliJ.ados se encontrem devidamente
precedido da venficação da limpeza e estado de conservação das acondicionados e em boas condições de utilização;
escadas a utilizar, fixas ou moveis. g) Garantir o bom e~tado de funcronamcnto dos equIpamentos

4. Os trabalhos que decorram no mtenor de uma câmara de de protecção lpdividual através das necessárias acções
visrta devemseresslstídos, noexrenor; por umou mais trabalhadores de manutenção, reparação e substituição;
que permaneçamjunto dessa câmara durante toda a operação. h) Providenciar pelo cumprimento das prescnções mínimas,

5. Em colectores visitáveis, o trabalhador que procede à VISita de segurança e de saúde para a utilização de eqwpamentos
deve ser assistido, pelo menos, por um trabalhador que permaneça de trabalho de acordo com a legislação aphcàvel;
no fundo da câmara e por outro que permaneça no exterior durante i) Garantir que as operações de manipulação e aarmazenagern
toda a operação. de substâncias perigosas, nomeada-mente reagentes

6. Os trabalhadores que desçam às câmaras de Visita devem químicos tóxicos, corrOSIVOS,inflamáveis ou explosivos,
utilIZar ecumamentos de protecção adequados, nomeadamente seiam efectuadas emedrtícíos ou compartimentos próPrios:

_____ 1

3. Quando se usem meIOSmecânicos para a movimentação do
tubagens, os trabalhadores devem manter-se afastados das
trajectónas das cargas transportadas e conhecer os sinais
utilizados pelos responsáveis pelas operações.

4. Durante o assentamento de tubagens, na execução de
operações que envolvam nscos específicos, nomeadamente
soldaduras e cortes, os trabalhadores devem u11117..llrequipamento
de protecção individual adequado.

ARTIGO 255

Observação, manutenção c conservação de condutas de
abastecimento de água

L Nas situações em que se torne necessário fechar válvulas de
seccionamento para isolar troços de condutas visuãveis a fim de
permitir o seu esvaziamento e postenor entrada de trabalhadores,
.além das válvulas mdispensé-els a esse Isolamento devem também
fechar-se as válvulas contíguas nos troços adjacentes,
reduzindo-se assim os nscos de acrdente.

2. Todas as operações necessárias no mtcnor de condutas
vrsuãvers devem ser realizadas, no mínimo, por dois trabalhadores,
em permanente comunicação entre si.

3. No intenor de condutas milito ínclmadas ou escorregadias,
os trabalhadores devem unhzar equipamentos de protecção
adequados, nomeadamente cintos de segurança

4. Quando os trahalhos de manutenção ou conservação
conduzam à redução do oxigénio do ar nas condutas VISitáveis
deve proceder-se à ventilação forçada, removendo-se para o
exterior eventuais gases ou vapores perigosos

5. O reenchimento de condutas VISItáveIS só pode ser
autorizado após rigorosa comprovação de Que todos os
trabalhadores abandonaram o seu interior.

6. Os trabalhadores envolvidos em operações de observação,
manutenção e conservação de câmaras de vrstta enterradas devem
cumpnr as prescrições de higiene e segurança estabelecidas para
os poços de captação de água.

ÁRTIGo256

Observação, manutenção e conservação de colectores de águas
residuais
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/>Assegurar a instalação de dispositivos de abastecimento e)Assinalar imediatamente qualquer deficiência ou avaria nas
de água com caudal adequado e pressão conveniente, Instalações ou equipamentos susceptíveis de originarem.
principalmente nas zonas de maior risco de incêndio e perigo grave e iminente. bem como qualquer defeito
de manipulação de reagentes químicos corrosivos. verificadp nos sistemas de protecção;

2. Aentidade gestora deve assegurar que os locais de trabalho, fi Receber a fonnaçllo e Informação facultadas pela entidade
consoante os equipamentos e as carectertstícas flsícas e químicas gestora rélativas a normas de segurança, higiene e saúde
dos materiais e substâncias neles existentes, bem como o numero no trabalho, designadamente as respeitantes à prestação
méxíme de pessoas que neles possam encontrar-se, estejam de primeiros socorros, à propagação de doenças
equipados com adequados meios de detecção e combate de incêndi09, contagio~as e à higiene pessoal.
em perft::itoestado de funcionamento e adequadamente sinalizados. I

2. Os trabalhadores ficam sujeitos à responsabilidade disciplinar
3. A entidade gestora deve garantir, quer em viaturas afectas à e civil emergente do incumprimento culposo das respectivas

exploração, quer em locais de risco elevado, a existência dc meios obrigações. I
e materiais de primeiros socorros, devidamente sinalizados, bem
como promover acções de formação que capacitem os
trabaJAAdores para ministrar primeiros socorros.

4. A entidade gestora deve assegurar a organização das
actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho.

5. A entidade gestora deve garantir o seguro colectivo dos
trabalhadores contra acidentes de trabalho e doenças profissionais
decorrentes do exercíctc da actividade, nos termos da lei.

6. A' entidade gestora deve assegurar exames médicos
periódicos a todos os trabalhadores devendo atenção particular
ser dada 110S trabalhadores expostos a factores de risco.

ARTlGo258
Informaçl\o, consulta e rormaçAo dos trabalhadores

1. Os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem
dispor de ínforrneção actualizada sobre os riscos para a segurança
e saúde, bem como sobre as medidas de protecção e de prevenção,
referentes aos diversos postos de trabalho ou funções, e ainda
sobre as medidas a adoptar em caso de perigo grave e eminente
ou de sinistro.

2. A entidade gestora deve consultar previamente e em tempo
útil os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os
próprios trabalhadores, sobre avaliação dos riscos, medidas a
tomar, programa e organização da formação, material de protecção
necessário e tudo o mais que diga respeito à segurança, higiene e
saúde no trabalho.

3. Os trabalhadores, bem como os seus representantes que
desempenhem funções especificas no domfnio da segunnça,
higiene e saúde no trabalho, devem receber a necessária e
suficiente formação nesse domínio, face âs respectivas funções e
a08 postos de trabalho, em termos que dai não possa resultar
qualquerprejuízc para os mesmos.

Anexo 1- 'Ierm nologla de sistemas de dlstrlbulçlo de Agua

Agua potável ~ água que satisfaz o, critérios e normas de
qualidade para consumo humano indicados no

Agua de abas~ecimento ~ água destinada à satisfação dos
consumos doméstico, comercial, industrial, público e de Incêndio.

Acessório da1 condutas ~ elemento 4a rede de aduçãc e
distribuição destinado a facilitar a ligação entre condutas de fotma,
adequada à geomftria de implantação desejada. Pode ser curva,
cruzeta, cone ou forquilha.

Câmara de ~anobra * elemento-da rede de adução e
distribuição destinado à instalação de acessórios e a facilitar o
acesso para obser~ação e operação de leitura ou de manobra, em
condiçõee de seg~rança e eficiência,

Captação total • quociente entre a quantidade total média
diária de água forrlecida ao conjunto de consumidores e o número

I
de habitantes abastecidos. Não se incluem na quantidade total os
consumos relativos a grandes consumidores tais como
estabelecimentos de saúde, ensino, militares, prisionais, turismo,
bombeiros e instajlações desportivas.

Captação doméstica * quociente entre a quantidade total média
diária de água forn!ecida ao conjunto de consumidores domésticos
e o número de ha~itantes abastecidos,

Conduta: componente da rede de aduçãc e distribuiçlo
destinada a assegurar o transporte e a distribuição de água de
abastecimento. I

Conduta adu~ora • componente da rede de aduçãc e
distribuição destinada a assegurar o transporte de água de
abastecimento, caiacterizada por não fazer serviço de percurso.

I
Conduta elevatpria ~ conduta destinada a transportar a água

bombeada por grupos elevatórios,

Consumo cmne+ial- quantidade de âgue destinlUblà utilizaç!o
em unidades comerciais e de serviços.

Consumo doméj!tico • quantidade de água destinada à utilizaçlo
na habitação.

Consumo industriai- quantidade de água destinada. à utilizaç:lo
em unidades industriais, caractertzando-se por grande
aleatoriedade nas sclícitacões ao sistema.

_____ .1,__

ARTroo259
Obrigações dos trabalhadores

1. Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no

trabalho legalmente estabelecidas, bem como as
determinadas pela entidade gestora;

b) zClarpela sua segurança e saúde e não cometer acções ou
omissões que possam afectar a segurança e a saúde de
outras pessoas.

c) Utilizar correctamente os equipamentos de protecção
individual e zelar pelo seu bom estado de conservação;

ti) Uti'lizar correctamente e de acordo com as instruções
teanemnidas pela entidade gestora, substâncias
R~r,igosas, máquinas, ferramentas, aparelhos,
ip~trumtlntos e quaisquer outros equipamentos e meios
postos à sua disposícão:
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Consumo púhhco ~quantidade de água destmadu ii. utilização
para Javagernrlearruarreoros,regadezonasverdesc brrpcza de colectores

Consumo pUfa combate a incêndio ~ quanndade de água
destinada à utilização pelo Serviço Nacional de Bombeiros nu
combate a incêndios, caracterizando-se por solicitações
esporádicas mas sigrufícanvas ao sistema.

Descarga deJundo ~demento da rede de edução e drstnbuição
destmadc a permitir o esvaziamento de troços de condutas e de
partes de redes de drstnbuição nomeadamente para preceder a
operações de limpeza, desinfecção ou reparação.

Diâmetro nominal (DN) - designação dimensional numérica
de um elemento de tubagem. Ê um número inteire, de valor
aproximado às dimensões de fabrico. Pode ser aplicado ao diâmetro
interno (DNIDI) ou ao diâmetro externo (DN/DE).

Elementos acessórios da rede ~consideram-se acessórios da
rede de adução e distribuição os acessórios de tubagem (curvas,
tês, cruzetas, cones e forquilhas), válvulas de seccionamento e
de retenção, redutores de pressão, ventosas, descargas de fundo,
medidores de caudal, hidrante e câmaras de manobra.

Factor deponta. quociente entre um caudál máximo (cm regra
o caudal máximo horário) e um caudal médio (em regra o caudal
médio diário anual).

Fuga de água. água perdida pelo SIstema nomeadamente na
adução, nos reservetónos, na rede de dtstnbuição e nos ramais
de ligação dorrucihénos.

Hidrante- elemento da rede dcstmado a pcrtmur a utthzaçâo de
água da rede de dístnburção pública para combate a incêndios.
Pode ser boca de mcêndro, de parede ou pavimento e marco de
água, de passeIO.

Horizonte de projecto - período utilizado no dirncnsronamento
dos sistemas e determmado tendo em atenção factores técnico-
económicos, financeiros e SOCiaIStais como o período de vida útil
das instalações e equipamentos, o ntmo de crescrrnentc urbano e
a facilidade de ampliação dos SIstemas.

Instalações complementares da rede - consideram-se
mstalações complementares da rede de adução e distribuição os
reservetônos e os sistemas elevatórios.

Junta - elemento da rede de aduçãc e distribuição destinado li

estabelecer a ligação de condutas, ramais de hgaçâc, elementos
acessórios e demais diSPOSitiVOSda rede de distribuição. Pode
ser rígida, flexível, de dilatação e de desmontagem

i
Medidor de caudal - elemento da rede de aduçâo e distribuição

destinado a determinar o volume de água que se escoa, podendo
fazer a leitura do caÓdal instantâneo e do volume escoado, ou
apenas deste último, t, eventualmente, registar esses valores. Os
principais tipos são equipamentos depnmogémos, mecânicos,
electromagnéticos e ~ltrassómcos,

Rama! de ltgaçã~ - componente da rede de drstnbuição
destmado a assegurai o abastecimento predial de água desde a
rede pública até ao lirl,ite das propriedades a servir.

I
Rede de adução ei distribuição - conjunto constituído pelas

condutas, ramais de ligação c elementos acessórios.

Redutor depressãJ - elemento da rede de aduçãc e dtstnburçêo
destinado a reduzir a!pressão numa secção por forma a não se
exceder, para jusante, ~m valor pré-fixado. Pode ser do upa câmara,
de perua de carga ou iválvula redutora de pressão.

Reservatório - instalação complementar da rede de adução e
distributçãc desttnada a servir de volante de regularização
compensando as f1u~ações de consumo, constituir reserva de
emergência para combate a incêndios ou assegurar a distribuição
em casos de intermPfão do sistema de montante, eqmhbrar as
pressões na rede dp drstrrbuição e, amda, regularizar o
Iuncmnarnento dos bombcarncntcs

I
Sistema de distribuição pública de aguaI - conjunto

consutuído pela rede 4e aduçêo e drstnbuição c pelas instalações
complementares, co~to reservatórios e ststemas elevatónos,
destinado à drsmbuição de água para sansfação de consumos
doméstico, comercml,1 industrial, público e outros.

Sistema elevatõno linstalação complementar da rede de aduçãc
e dtsmbuição destinar a introduzir energia no escoamento para
aumento de pressões.

Válvula de seccionamento - elemento da rede de adução e
distnburção destinaqo a regular, interromper ou pernutir o
escoamento em que é uistaleda. Pode ser de corrediça, de borboleta,
deglobo,deJmCOOede~comfune>onarr<nromuwaloulOOOOZado

I
Válvulas de retenção - elemento da rede de adução e

distribuição dcstina!do a Impedir automaticamente que o
escoamento de água nks condutas se processe num dos sentidos.
Pode ser de charneira,! de disco guiado e de pé.

Vel/losa - elemento!da rede de adução e drsmbuíçãc desunado
a permitir a expulsão automática de ar que se liberta nas zonas de
baixa pressão das condutas, possibthtar a salda de ar quando se
procede a operações de enchimento e admitir a entrada de ar,
sempre que ocorra unia depressão.
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ANEXO 2 • SIMBOLOGIA OE SISTEMAS OE DIS+BUIÇAO DE ÁGUA

EXISTENTE PROJECTADO OES,cNAçAO
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ANEXO 3 - PADROES DE QUAUDADE DE ÁGUA DE ABASTjCIMENTO PARA CONSUMO
HUMANO

NOTA - Por valo •• máximo admissível entende-se: concentração que não1acarrcta riscos para a saúde do uma
pessoa que beba, durante toda a sua vida, uma água com estas características. Os valores máJciIno5
admissiveis devem ser cumpridos no ponto de consumo da água.

PARÂMETROS ORGANOLÉPTIC9S

Valormhimo
admissivel

Unidades Observações

Cor
Odor
Sabor

Turvação

15 Unidades Hazen

Não desagradável

Não desagradável
Taxa de diluição

Taxa de diluição

5 NTU

A exiifênda de cor afecta a aparência.

Deve 1er aceitável para os consumidores
Deve ler aceitável pora os conswnidoru

A exiltência de cor afecta a apa1"fttCIa; no
casa Ide uma desinfecçõo final eficiente,
turvaç,ão mêdla S lNTU, amostra simples
S5N1jU

PARÂMETROS F1SICO-QulMICO~

Valor má.J:imo
admissível

Unidades Observações

Alumínio 0.2 rngll
Arsénio 0,05 mg/l
Azoto amoniacal 1,5 rngNfIJI
Boro I rngll
Cádmio 0,005 rngll

Clmmbo 0,05 rngll

Cianetos

Cloretos
Cloro residual livre

0,07

250

rngll
mgll
mgll0,2 ~ 0,5

Causa depósit~s e cotoraçõo.

Em excesso, te conferir cheira e sabor Q ágtto

Atendendo ao 6sto da análise, deve ser llWJll4fia,
caso o coso, a necessidade de controlar este
parâmetro.

;;:b~-:~~a:f:t~~~~ce:":=;;jO
recomendadas para a reduçõo da exposiçIJQ ttJlo/ DO
chumbo dl!Vt!m ser adJ:,ptadas.Atendendo (J() CIIS!o do
aná/i.w, deve ~er avaliada. caso a caso, a necessidade
decomrolar Te _(lmetro.

Causa sabor f!;COTTOSlío.

O c/oro r&'3idu~ liv1Y da água deve situQF-.Je"""
iItJgaMII indic~.Olia/Dr mínimo rejere-32 à
concenf1'açilo após 11mtempo de con/QCJode 30 m/n. e
opH<!J. i
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Valor mmmo
admissivel

Unidades Observaçllea
•

de distriblliçiJo, a calinda de oxigénio
dnsolvidQ pode induzir Q ,.duç40
mierobhmD de nitra/os a nitritos t de
sulfato, a su!/il"'o" originandaprabf<m<g
de I odores, além de poder CtllllQ/' tun,
aumento da concentraç40 do ;40jil'rico em
,ol~çao.

Pb unidades de pH6,5·8,5

Selénio 0,01 mgll

Sódio 200 mgll
Sólidas dissolvidos [000 mgll
totais
Sulllltcs 250 mgll
Zinco 5 mgll

o pll da ágtIa deve ,itu.,.... licloIn ""
gama indicada.

I
pJ/: baixo: corrosDopR alto: sabor, sensaçiIo de.rabao
de ~refer'ncia <8, O pOJ'adesinfécfiloe/lca.
com cloro

At~ndendo ao custo da lIIIálise, dew ler
wt,Jiada, caso a caso, a necessidadede
oo1f1'%r este parâmetro
Co'r,iferesabor,

I
correm ,abor.

Co'!!erem sabor e provocam Cf.Jf1'OI4o fIOI
maieriois cimentJcios.

cJ,a aspecto desagrt1dáve/ e can/eM,
sob,or.

ai

I
• I

PARAMETROS MICROBIOLÓGICOS
I

Valor múimo admissivel Observaçllea
,

CoIiforme&:'fecais OU Nilo devem 'ser defectÚVf1is em nenJnmuJQIIIOa/ra di
&cherichitJcoli onooml 100 m/. I-----,.--------+------

-~
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ANEX04_BALANÇOIÚDRICO.ETERMTi\'OLOGTADE
PERDAS DE ÁGUA

BALANÇüHIDRlCOEAVALIACÃODEPERDAS-
TERMINOLOGIA NORMALIZADA

Dada a proliferação e ambiguidade da terminologia utilizada
por entidades diversas, internacionalmente ou até dentro do mesmo
país, qualquer discussão relativa a perdas de água deverá ser
precedida de uma definição clara dos componentes do balanço
hídnco a considerar, bem como dos dados em que se baseia a sua
determmeção. Em Moçambique deverão ser adoptados os termos
apresentados nos esquemas da Figura 1 e da Tabela 1 e abaixo
descntos, traduções para português das definições normalizadas
propostas pela ASSOCIação Internacional da Água (IWA):

ÁGUA CAPTADA PARA CONSUMO PÚBLICO; é li água
retirada do meio natural desrmada a alimentar as mstalaçôcs de
tratamento.

ÁGUA PRODUZIDA: é a água tratada que dá entrada no SIstema
de aduçãc e armazenamento ou directamente no sistema de
drstnburção.

ÁGUA IMPORTADAI EXPORTADA designa os caudais
transfetidos dei para outros Sistemas de adução e drstnbmção.

VOLUME ENTRADO NO SISTEMA: é a soma da água
produzida e da água Importada

,
1
t
~

CONSUMO AUTodrZADO: é o volume de água med1do ou,
não medido fornecido ii consumidores registados ou a outros
cousunudores domésticos, comerciais, indusfriars ou públicos,
Implícita ou explicitamente autorizados, c ainda o volume de água
utilizado pela própria entidade gestora. Note-se que o consumo
autorizado inclui os volumes utilizados para combate a incêndios
e outros liSOSpúb~icos, Iquando expressamente autorizados.

PERDAS DE AGUA: de um SIstema são a diferença entre o. I
volume entrado no sistema e o consumo autonzado. As perdas
de água podem também ser calculadas em relação a sub-sistemas
como sejam o sistema ~c aJução, o sistema de água não tratada,
ou o sistema de distnbuição. DIvidem-se cm perdas de água reais
e aparentes. I

PERDAS DE ÁGUA! REAIS: são as perdas físicas de água de
um sistema pressunzadoj ") entre os pontos de produção e/ou
importação c os pontos! de entrega ao consunudor. Incluem os
volumes de água perdidos por fugas, roturas e extravasarnentos.

. ,I .
PERDAS DE AGUf. APARENTES: são os consumos não

autonzados (ou ilicuosl]e os volumes associados a todo o upa de
imprecisões na medIção! da água produzida, da água importada e
exportada e do consumo autorizado

Todas estas quanllJ~des são volumes, e como tal expressas
em unidades volumérncas (ex: mJ ou 106 m') Quando unhzsdas,
para efeitos de balançai hidnco utiliza-se em geral ° ano como
base temporal comum.

(")Em sistemas com abastccíIDeoto intennitm1e, só do cccssdereõcs Pana efeitos de balanço bJdrico 05 perlodos em que O
sistema ati pcssurizado.

I
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Con~umofac;turado
Consumo autorizado medido Agualadu"""

facturado [m)/anol
con1umo facturadQ , (m'/on01

[m"/ano} não m&d1do
Consumo autorizado

I (In"I.no)

(m"/aool
Consumo nêc ,

I
Consumo autoriZado fa1uradO medido

nêo facturado tm:l(&l'\o]

[mi/anel facl~!r:: ::dldO
(mi/anol

Perdas aparentes
Uso Inlo autorizado

I (m"/ano}

[mi/ano} Err6' da medlçllo
Volume entrado no I [m:l/'lI'iol

slotamo ,

FU9.1
, no .Ist..,. d.

[m3/lll1o] I
aduçâo. dlstrtbulçllo

(m"/anoJ Agua nê<>"'_.

Perdas de igua
(perda. comerolols)

I[m3/anoJ F'erdB15 reais I Fugea e 1m'/onOi,

txf:rayasameotos nos
lm:l/ill'lc]

Ires8fVatórlos
rm'/aoo)

I

FuJa$ nos nlmal.
I

(a ront'llnte ecs
contadoret)

[m3/anol
-

Tabela 1- Terminologia de balanço hídrico e da avaliação de perdas de água

B c' I o e;A
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A tabela anrenor podeephcar-se à totalidade ou a uma parte do
sistema de abastecimento (ex.: um andar de pressão). O cálculo
do balanço hídnco não Implica necessariamente a contabilização
da totalidade das componentes Identificadas na coluna D.

Auditoria anual de perdas - cálculo do balanço hídrico

Um instrumento indispensável para a avaliação do desempenho
de uma entIdade gestora é a auditona de perdas. Deve ser realizada
de modo srsteménco uma vez por ano c mchnr.

Uma contabilização fiável de todos os volumes de água
entrados e saídos no(s) sistemaís) em causa,

O cálculo do balanço hidnco, com referência directa aos
registes do sistema,

E a venficação do programa de teste e calibração dos medidores
de caudal

O processo de audrtona da água quantifica os volumes de
entrada total no SIstema, de consumo autorizado (facturado c não
facturado, medido e não medido) c de perdas (aparentes e reais),
tal como apresentado antenormente na Tabela 1 A coluna da
direna representa os volumes anuais de água facturada e de água
não facturada, este último volume representa as perdas comerciais.

Quer as entidades gestoras tenham ou nâo implementada alguma
estratégia de controlo activo de perdas de água (vide glossário),
é vantajoso que a auditoria contemple uma análise de custo-
beneficio para a redução de fugas, que conduza ao estahclccuncnto
ou afinação dessa csíretégia

Todos os cálculos de balanço hidnco anual são aproxunadcs,
dada a dificuldade em avaliar todos os componentes coma cxacndãu
desejável e sobre a mesma base temporal. Afiabrhdade do cálculo
tende a ser maior quando os volumes de entrada são adqumdos a
outras entidades e quando toda a água distribuída é medida por
medidores domésticos bem dimensionados e adequadamente
mantidos e calibrados. Se os contadores domícihários estão
sobredrmensronados - SItuação Indesejável mas frequente -- '.
os erros de medição são srgmficanvos. Sobretudo quando a
elrmentaçãc é feita através de um rescrvatóno dornrcrhérío, como
acontece de forma generalizada em Moçambique, há amortecimento
signíãcanvc dos consumos de ponta instantâneos e a tendência
para o sobredunensronamento é ainda mais acentuada.

Cada componente do balanço anual deverá sempre ser
uucialmente apresentado em termos de volume por ano. Os volumes
anuais de perdas de água totais e de perdas reais são calculados
de acordo com os passos seguintes:

I AvahllT "Volume entrado no Sistema" e corocorna coluna A
2 Avehar "Consumo autnnzado faciurado" (medido e não medido) e

colocar na coluna C e na coluna E (água facturada),
3 Calcular o "Volume de água n;llJ faclurndu" corno a diferença entre

o "Volume entrado no sistema" e a "Água facturada" e colocar na

coluna E,
4 A'i'lIhar "Consumo autorizado não facturado" (se aplicável) e colocar

na coluna C,
5 Somar os valores de "Consumo autonzado facturado" c de "Consumo

auIOn23do não facturado" c entrar na coluna B CConsumo autonzado''),

6 Calcular as "Perdas de água" pela drfercuça entre o "Volume entrado
no Sistema" e o "Consumo autorizado" e colocar na coluna B,

7 Estimar as "Perdas aparentes" a parnr dos melhores meros 110

alcance: e colocar na coluna C,
8 Calcular as "Perdas reais' pela diferença entre IIS "Peruas de úgua"

e as "Perdas aparentes" e cnlocar na coluna C,
9 AvalIar as "Perdas rears'' a partir dos melhores meios 90 alcance

(frcqu!ncla de roturas, medição de caudais nocturnos, modelação
matemática, ou oulras) e- comparar o resultado com o obtido no
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Embora as fugas a jusante do ponto de medição no consumidor
sejam excluídas da av&liação das perdas reais na defimção que
.aqui sc propõe, o seu !volume é frequentemente sigmficativo c
merecedor de atenção rara efeitos {li.; gestão da procura

GLOSSÁRIO DE CO)\ITROLU DE PERDAS RM SISTEMAS
~E DISTRIBlJIÇÃO

CONTROLOACTl~!O DE PERDAS: Estratégia de controlo de
perdas baseada em estudos CUidadosos e s.srcménccs de rasteio
de perdas através da a~álise do comportamento de caudais e dos
consumos qm: lhes es\ão subjacentes (medIção zonada, ZMC),
que permitem dlIigl~ e ma xinnzar a eficácia dos métodos
subsequentes de localização de fugas no terreno.

I . . 1 dCONTROLO PASSIVO DE PERDAS Bstratégie de contro o e
perdas meramente curativa, consistmdo na reparação apenas das
roturas e anomahas' evidentes, à medida que vão sendo
idcnuficadas pela eU!I! ade gestora ou através das reclamações
recebidas do público.

CORRELAÇlo A IÚSTICA. Método de localização de fugas
que utihza o equipamento de correlação acústica, um aparelho
que efectua a escuta &m dOIS pontos diferentes da tubagem e
determina a posição telatlva da fuga por correlação cruzada,
calculando a diferença ~e tempo verificada no registo das mesmas
frequências através dT dOIS microfones.

DATALOGUER' Registador eiecrrómco de dados, permitmdo
a hgeçào a um (ou mal~ medidon es) no terreno, para gravação em
continuo Oll por amosjragem programada A autonomia de wn
dcualogger pode va~lar entre poucos dias e vários meses,
dependendo da memória c fonte de alimentação disponíveis,
volume de dados a registar e modo de registo,

FECHO PROGRE,';'SIVO. Técnica de locahzaçãode fugas que
consiste em ir fechando válvulas dentro de uma ZMC, partindo.
das zonas hidraulicamente penféncas e cammhendo no sentido
do medidor, Utilizado em campanhas nocturnas teroporénas.

FUCA: Qualquer eLdal que inedvcrndamenre se perca numa
rede pública ou pred+ de distribuição de água, de modo não
controlado ou deliberado. Fugas de caudal podem dever-se a,
defeitos e avarias na infra-estrutura, como roturas, fendííhação
ou falta de eatanqunladc nas tubagens, juntas, válvulas e demais, .
elementos, ou' podem ocorrer devido a regulação incorrecta de
válvulas, torneiras, autoclismos, etc.

- IMEDIÇAO ZONA.qA: Método de controlo acnvo de fugas e
outras perdas por ra.'ltclp continuo, que envolve a divisão critenosa
da rede de distribuição num conjunto de Zonas de Medição e
Controlo, de contemos fixos e ngorosamente identificados, CUjas
entradas de caudal sã1 continuamente medidas.

NíVEL-BASE DE PERDAS: O nível de perdas obtido após,
reparação de todas as roturas c avarias detectáveis. Constitui o
nível de referência pira a definição da estratégia de medição
zona da, muuo embora I essa não comcrdrr com o nível óptimo.

•• o lermo ~""nsnmldor deve 5tr neste te>.!O "'te'Prelado COlIlCJa enl>dade a quem o
srsterna fomece á&uaatravés 4e .uma hgaçlo fiolca N. nlalOrpartt dos caSOScOIIKIdecom

___. ,__. .,_"_'"_'"_._'"_.._"'_'"_.'"_.._._._.••..,:,"" [n"," ,I" "'~._: h"h" .••,t~__
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NlvaL ÓPTIMO DE PERDAS: O nível de perdas a que
corresponde li melhor relação entre o investimento efectuado na
estratégia de combate às fugas e outras perdas c as economias
conseguidas com essa estratégia. Nessa situação, o custo marginal
do controlo activo de perdas é igual ao custo margina! da água.

NivEL PASSIVO DE PERDAS: O nível de perdas verificado
quando não há investimento em controlo activo de perdas, sendo
estas controladas apenas através da reparação das roturas
detectadas pelo público.

RASTREIO CONTiNUO DE CAUDAIS NOCtURNOS: Actual
prátice britânica, definida pela "Natíonal Leakage Initiative" (Reino
Unido) como li medição e registo de caudais nocturnos em zonas
de dimensão entre IODOe 3000 clientes, observadas em pelo menos
20 ucaaiâes diferentes durante o ano,

SONDAGEM ACÚSTiCA: Método de localização de fugas que
consistq em sondar directamente, por intermédio de aparelhos de

escuta, os ponto~ de mais fácil acesso da tubagem, como eejam
válvulas, torneiras e marcos de incêndio. O operador necessita
de bastante experiência para poder fazer uso completo da técníce,
identificando ais ruídos que são produaidos por fugas e
procurando as maiores intensidades. Pode ser efectuada por
contacto apénaJ com a superfície (sondagem acústica de
superfície]. I

SUB~ZONAMENTO: Técnica de Iocalízação de fugas que
consiste no refin~mento espacial da medição zcnada, dividindo-,
se internamente urna ZMC em áreas mais pequenas conforme o
permita a topoJo~ia e ~álvUlas disponíveis.

ZONA DE MEflÇAOE CONTROLO: Porção de uma rede de
distribuição de água, de dimensão típica' variando entre 2000 e
5000 consumidores, rigorosamente delimitada (se necessário
através do fecho de válvulas), com medição e registo de caudais
em lodos os pont6s de alimentação,

ZMC .: ver zota do Medição e Controlo.
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(DESIGNAÇÃO DA ENTIDADE GESTdRAI

Locà de occrrênCia:

REGISTO DE OCORR~NCIA DE ROru,S
, I.

Ocorrência comunicada por. I,

Reparaçllo realizada (ma1lll1a1,mão-de-obra, equipamento) I
I

Reparação realizada por I
Data da comunicação: _, _, _ Data da entrada em serviço após repar\",llo: _,_ {_

MATERIAL DA CONDUTA: TIPO DE ROTURA' AVARIA ~AUSA(SJ DA ROTURA

Fibrocimento D Conduta rachada (~odo assinalar mais cD ""' •••• qJÇêo)

PVC D Conduta se<:cionada pAssentamento de temlIlo
Fetro galvanizado D Conduta furada
Ferro fundido dúctil D Conduta obslrulda g Deleito de instalaçllo
Fetro fundido cinzento D Ugaçllo conduta' rama Defeito de fabrico
Betão D Avaria de junta , Envelhecimento
0uIr0: D Avalia de válvula g Falha de corrente eléctriCa-

D Avalia de boca de rega ou , Rotura anteriOf
(a enüdade gestora pode adaptar incêndio
esta lista aos materiais mais DOutro: o Manobra de válvula,

COI18JItesno seu caso específico) P Obra próXima
pViatura pesadap Indeterminada
oOutra: .

PAVIMENTAÇÃO: TRÁFEGO:
,
MATERiAl DE ENCHIMENTO8~pavimentado DPesado 0RJGlNAL:

Local nao pavimentado DMédio
[] Solo local

D Leve (exclusivamente peões) []Gravilha
[JArela

,

TIPO DE JUNTA:
I

PROFUNDIDADE DE fADE ESTIMADA DA CONDUTA
ASSENTAMENTO:

cm do extradorso [J1 a10anos

à supetlIcie [] 11 a 20 anos
[] 21 a 30 anos

PRESSÃO DE SERVIÇO:
D31 a40 anos
[J 41 a 50 anos

me.a. D Mais de 50 anos

I

I
ANEXO S-IMPRESSO PARA REGISTO DE OCORRÊNCIA DE ROTURA

I
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Anexo (i',-Ensaio de condutas e ramais de ligação lI.sistemas
de distribuição de água. após assentamento

A- CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS TROÇOS A
ENSAIAR

1. O ensaio das condutas é realizado para cada troço entre
válvulas de seccionamento consecutivas, podendo no
entanto efectuar-se para um conjunto de troços
sucessivos, se houver conveniência cm tornar mais célere
o enchimento das valas.

2. Se o assentamento dos ramais de ligação for simultâneo
com o da rede geral, os ensaios em cada troço da rede
geral devem abranger os ramais que lhe são afluentes.

3. Se o âssentamcntc dos ran111.15 de ligação for posterior mas
a rede geral ainda não estiver em serviço, crnborajá esteja
eneaíada, aprovada c coberta, os ensaios dos ramais
podem fazer-se isoladamente, ou por grupos
comunicando entre si pela canalização da rede geral

B-ENSAIODEESTANQUlDADE
1. As provas consistirão no enchimento das condutas e na

elevação da sua pressão interna, por meio de bomba
manual ou mecânica, a uma vez e meia a pressão de
serviço.

2. A bomba para a prova hidráulica ser instalada o mais próximo
posslvel do ponto de menor cota do troço a ensaiar e
dever estar munida de manómetro. Para o ensaio obturar-
se-êo todos os pontos extremos das condutas,

3. Elevada a pressão intenta da conduta ao valor P da pressão
de prova, considera-se que está satisfatoriamente assente
quando o manómetro não acuse, em meia hora, descida
superior a~ (1'15).

4. Quando a descida do manómetro for superior, deverá
procurar-se Cl defeito e remediá-lo, não podendo a
conduta ser aprovada sem que noutro ensaio se obtenha,
como resultado, a fuga máxima indicada no numero
anterior.

S. O enchimento das condutas para a prova hidráulica deve
ser feito por forma a purgá-Ias de todo o ar, cuja existência
no seu interior falsearia os resultados,

6. As provas deverão ser realizadas com as juntas a
descoberto, travando-se suficientemente as condutas e
os acessórios para evitara seu deslocamento BOb o efeito
da pressão interna.

7. No caso das condutas enterradas, a sua sujeição ser feita
por meio aterro.

8. Nas condutas de diâmetro superior a 200 mmepressões de
serviço superiores a 500 kPa deverá verificar-se, antes da
realização da prova hidráulica, Se as peças especiais, tais
como curvas superiores a 1116 e juntas cegas, deverão
ser travadas com maciços de ancoragem,

9. Nas condições repetidas em 8 a verificação ser feita
também quanto à natureza do terreno.

Anexo 7 - Protecção sanitária de captações
ParlJ! I - Protecção de captações subterrâneas

As 'guas eabterrâneas constituem importantes origens de água,
efectivas oujpotencíats, a nível regional e local, que importa
conservar. Pceém, a qualidade das águas subterrâneas é susceptível
de ser afqQtada pelas actividades sócio-económicas
designadamente pelos usos e ocupações do solo, em particular
pelas áreas urbanas, infra-estruturas e equipamentos, agricultura

e zonas verdes. A c~ntaminação das águas subterrâneas é, na
generalidade das siràações, persistente, pelo que a recuperação
da qualidade destas lâguas é, em regra, muito lenta e dificil. A
protecção das águas !subterrâneas constitui, assim, um objectivo
estratégico da maior #nportância, no quadro de um desenvolvim:nto
equilibrado e duradduro,

Um instrumento I preventivo para assegurar a protecção das
águas subterrâneas ~ a instituição de perímetros de protecção
das captações de águas subterrâneas destinadas ao abastecímeato
público. Trata-se de áreas definidas na vizinhança dessas captaç;õea
em que se estabelecem restrições de utilidade ~pública ao U50 e
transformação do solo, em função das características pertinentes
às formações geológicas, que armazenam as água-s subterrâneas
exploradas pelas captações e dos caudais extraídos, como formade
salvaguardar a prote~ção da qualidade dessas águas subterrâneas.,

Os perímetros de protecção das captações de águas subterrâneas
destinadas ao abaste!cimento público visam, assim:

a) Prevenir, Ireduzir e controlar a poluição das águas
subterrâneas por infiltração de águas pluviais
lixiviantds e de águas excedentes de rega e de lavagens;, ,

b) Potencia~ os processos naturais. de diluição e de
autodepuração das águas subterrâneas;

c) Prevenir, rfduzir e controlar 4S descargas aéidentais de
poluent9s;

d) Prcporcíojiar a criação de sistemas de aviso e alerta
para a ptotecção dos sistemas de abastecimento de
água corri.origem nas captações de águas subterrâneas,
em situações de poluição acidental dessas águas.

A delimitação dos p'erúnetros de protecção é realizada recorrendo
a métodos hidrogeqlógicos apropriados que têm em conta os
caudais de exploração, as condições da captação e as caractereticas
do sistema aquífero e~plorado.Aflxação dos caudais de exploração
e o dimensionamento das captações de águas subterrâneas
destinadas ao ab~stecimento público têm que atender,,
necessanamente, aos aspectos económicos, já que a delímítaçãc
dos perímetros de p1rotecção das captações impõe reatdçêes ao
uso do solo em áreAs significativas que se traduzem em custos

, , Iecononucos que se repercutem sobre o custo da água na origem.
De facto, não se afigo/a razoável delimitar perímetros de protecção
com áreas ou com restrições excessivas se tal não se traduzir num
beneficio efectivo en1

1termos da protecção das águas subterrâneas,
pelo que se tem de bxigir que a delimitação dos perímetros de

ia b 'protecção seja aseada em estudos hidrogeologícos suflcientcmlenW
rigorosos para evídéuciar a eficácia das medidas de protecção
, 'Impostas. Por outro lado, não tará sentido localizar captações em
áreas em que as pressões sobre o uso do solo são de tal maneira,
elevadas que os custos de oportunidade das reetnçõesimpostes
se traduzam em custes da água na origem que não sejam razoáveis,
q~a?~o com~aradas: com outras alt~rnativas, sem prejuízo dos
cntertos gerais que devem ser atendidos na protecção das águas
subterrâneas Sempre que não possam ser realizados esses estudos
- nomeadamente nq caso de captações com menor capacidade
ou eut'que o uso do solo é compatível com 11- protecção das águas
subterrâneas -, defmkmMse critérios simples, mas auficmntemente
ngcroscs, que assegurem a efectiva protecção das águas
subterrâneas como origens de água para consumo humano.

Os instrumentos normativos vigentes não pennitem salvaguardar
adequadamente a qualidade das águas subterrâneas, pelo que se
justifica a instituição, através do presente anexo, que será revogado
logo que venha a ser publicada legislação .espectâca sobre esta matéria.

I
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ARTIGO 1
Objectivo c âmbito

1. O presente Anexo estabelece as normas c os critérios para li

delimitação de perímetros de protecção de captações de águas
subterrâneas destinadas ao ahastccrmento púbhco, adiante
designados por perímetros de protecção, com a finalidade de
proteger a qualidade das águas dessas captações.

2. As captações de água subterrânea destinadas ao
abastecimento público de água para consumo humano de
aglomerados populacionais com mais de 500 habitantes ou cUJo
caudal de exploração seja SUpGi ler a 100 mJ/d13 ficam abrangidas
pelo disposto no presente Anexo para todas as zonas de protecção
previstas e definidas nos termos do presente Anexo.

3. Todas as captações de água subterrânea destinadas ao
abastecimento público de água para consumo humano são
abrangidas pelo disposto no presente Anexo no que diz respeito
à delimitação da zona de protecção imediata.

ARTIGO 2

Deflnlçêes

Para efeitos do presente Anexo entende-se por:
a) «Aquífero». domínio espacial de uma formação geológica,

Imutado em superfície e em profundidade, que pode
armazenar água em condições de ser explorada
economicamente;

b) «Captação de água subterrânea destinada ao abastecimento
público» - ongem de água subterrânea destinada ao
consumo humano mediante um sistema de abastecnnento
público;

c) «Caudal de exploração» ~volume de água extraída de um
aquífero por unidade de tempo;

d) «Espessura saturada na captação» - fracção da captação
que se encontra preenchida por água;

e) «Intrusão marinha» - processo que se pode verificar nos
aquíferos costeiros, e que consiste no avanço sobre o
continente de massas de água salgada;

fJ «Poluição» - degradação da qualidade natural da água, cm
resultado de actividades humanas, tomando-a imprópria
como origem de água destmada ii. produção de água para
consumo humano;

g) «Porosidade eficaz» - percentagem do volume total de uma
formação geológica que é ocupada por poros interligados,
através dos quaIs se pode estabelecer um fluxo de água;

h) «Qualidade da água» - conjunto de valores de parâmetros
fíSICOS, químicos, biológicos e rrucrobiológicos da água
que pcrnutc avahar a sua adequação como ongern de água
para a produção de água para consumo humano;

i) «SIStema aquífero» - domínio espacial de uma ou várias
formações geológicas, 'limitado em superflcte e em
profundidade, que define 11m ou vános aquíferos,
relacionados ou não entre si, e que constitui uma unidade
prática para a exploração de águas subterrâneas.

ARTIGO3
Perímetro de protecção

1. O perímetro de protecção é a área contigua à captação 11a
qual se mterdrram ou condrcronam as instalações e as actrvrdades
susceptíveis de poluírem as águas subterrâneas, que engloba as
seguintes zonas:

a) Zona de protecção Imediata - área da superfície do terreno

. I
instalações da captação e das águas captadas, todas as
actrvrdadcs ~ão, por princípio, interditas;

h) Zona de protecção intermédia - área da superfície do terreno
contigua exterior a zona de protecção imediata, de extensão
variável, tcAdo em conta as condições geológicas e
estruturais do SIstema aquífero, definida por forma a
eliminar (lI1 J.edu7.1ra poluição das águas subterrâneas,
onde são inl~rdjtas ou oendicronadaa as actividades e
as instalações susceptíveis de poluírem aquelas águas,,
quer por infiltração de poluentes, quer por poderem
modificar o fluxo na captação ou favorecer a infiltração
na zona próx!lllta da captação;

c) Zona de protcdção alargada - área da superfície do terreno
contígua eJterior à zona de protecção intermédia,
destinada a rirotcgcr as águas subterrâneas de poluentes
persistentes. tais como compostos orgânicos,
substânciaJ rudioacnvas, metais pesados,
hidrocarbol~etos e nitratos, onde as actividades e
instalações são interditas ou condicionadas em função
do risco de IpOIUiÇão das águas, tendo em atenção a
natureza dojS terrenos atravessados, a natureza e a
quantidade de poluentes, bem como o modo de emissão
desses polu6ntcs.

I
2. A delrmitação dos perímetros de protecção, englobando as

diferentes zonas defilildas no número anterior, obedece a critérios
geológrcos, hidrogcológrcos e económicos estabelecidos em,
função das caractertsncas do aquífero cm que se encontra a
captação, as condiçõf's da captação e os caudais de exploração,
mediante a realização de estudos hidrogcológrcos e económicos.

3. Quando não existam c não seja possível reahzar os estudos
hidrogeológicos mendronados no número antenor, medranteprévio
parecer favorável da *irecção Nacional de Águas, adetermmação
das zonas de protecção poderá ser feita através de recurso ao
método do raio fixn~ calculado de acordo com ° artigo 12 do
presente Anexo, ou 9utro método considerado mais adequado,

4. Os estudos hidrogeológícos e a aplicação do: método do
raio fixo têm de ser ~e.alixados por técnicos com as habrhtações
académicas adequadls para o efeito.

5. O perimetro db protecção poderá não mcluir as zonas de
protecção lllterméba ou a zona de protecção alargada
relativamente a cap~ações de águas subterrâneas em sistemas
aquíferos cUJO risco 4e poluição seja reduzido, demonstrado por
estudos hidrogeológicos.

I
6. Sempre que se Justifique, nomeadamente em zonas em que

haja conexão hrdráufica directa ou através de condutas cársíces
ou fissuras, o perímetro de protecção poderá ainda englobar zonas
de protecção cspedral, mediante a reahzação de estudos
hidrogeológicos espécífícos.

7. Nas zonas costeiras onde exista ou possa existir mtrusãc,
mannha, o perímetro õe protecção inclui ainda zonas de protecção
especiais para prevehir o avanço da cunha salina, mediante a
realização de estudes bídrogeológicos específicos.

I ARTIGO 4

Delimitação dos perímetros de protecção
L Compete ao Governo, através de Resolução do Conselho

de Ministros, aprovar a dehmitação dos perímetros de protecção,
rdentificundo as mstuleçõee e actividades, de eaere as
mencionadas lIOS n,"" 2, 4 e 7 do artigo 6, que ficam sujeitas a
interdições ou a condicionamentos e defmmdo o tipo de
'00""00' __0'0" I _
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2. As propostas de delimitação e respectivos
condicionamentos são elaboradas pela Direcção Nacional de
Águas com base nas propostas e estudos próprios que lhe sejam
apresentados pela entidade requerente da licença de captação de
águas subterrâneas destinadas ao consumo humano, de acordo
como disposto no presente Anexo e demais legislação aplicável.

3. As entidades responsáveis pelas captações já existentes,
quer catejam em funcionamento quer constituam uma reserva
potencial de abastecimento de água subterrânea, devem promover
a delimitação dos perímetros de protecção nos termos previstos
no. número anteriores.

4. Os perímetros de protecção das captações de água
8ubterrânea para abastecimento público de água para consumo
humano slo revistos, sempre que se justifique, por iniciativa da
Direcção Nacional de Águas ou da entidade responsável pela
CJptaçlo.

ã.Aeutcrízação para a captação destinada ao consumo humano
que se insira no âmbito de aplicação do presente Anexo pressupõe
a prévia delimitação do respectivo perímetro de protecção,

AP:I'IGO 5

Protecção sanitária da captação
1. A «cabeça» das captações verticais de águas subterrâneas

- poços ouârroe-deve estar a cota superior ao terreno circundante,
mantendo-se a mesma fechada, de tal forma que se evite a entrada
de substâncias de qualquer tipo, devendo ainda o revestimento
da captação ser exteriormente rodeado de uma superfície
impermeabilizante que promova a drenagem para áreas mais
afastadas da captação, de águas que escorram superficialmente
para áreas mais afastadas da captação.

2. Todas as restantes captações de éguas subterrâneas têm
que estar devidamente protegidas contra a introdução de
substâncias poluentes e actos de vandalismo, através de uma
porta ventilada.

ARTIGO 6
ServfdGes admínístratívas e restrições de utílldade pública
1. Na zona de protecção imediata é interdita qualquer instalação

ou actividade, com excepção das que têm por finalidade a
conservação, manutenção e melhor exploração da captação. Nesta
zona o terreno é vedado e tem que ser mantido limpo de quaisquer
resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar infiltração
de substâncias indesejáveis para a qualidade da água de captação.

2. Na zona de protecção intermédia podem ser interditas ou
condicionadas as seguintes actividades e instalações quando se
demonstrem susceptíveis de provocarem a poluição das águas
subterrâneas:

a) Pastorícia;
b) Usos agrícolas e pecuários;
c) Aplrcaçãc de pesticidas móveis e persistentes na água ou

que possam formar substâncias tóxicas, persistentes ou
bíoacumuléveís,

á) Edificações;
e) Estradas e caminhos de ferro;

fJ Parques de campismo;
g) Bspaçca destinados a práticas desportivas;
h) Estações de tratamento de águas residuais;
I) Colectores de águas residuais;
J) Fosses de esgotai
1.\TT_:"'~"'~~:_.1.._._'~._

l) Cemitérios; I
m) Pedreiras e q~aiSqUer escavações;
n) Explorações mineiras;
o) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à

recolha e armazenamento de água ou quaisquer
substâncias ~usceptíveis de se infiltrarem;

p) Depósitos de Isucata.
3. Na zona de protecção intermédia são interditas as seguintes

actividades e instaiafões:
a) Infra-estruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e es~ções de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioactivos, de hidrocarbonetos e

de resíduos IperigosoS;
ri) Postos de abastecimento e áreas de serviço de combustíveis;
e) Transporte dei hidrocarbonetos, de materiais radioactivos

ou de outras substâncias perigosas;,
f) Canalizações de produtos tóxicos;
g) Lixeiras e aterros sanitários.
4. Na zona de protecção alargada podem ser interditas ou

condicionadas as seguintes actividades e instalações quando se
demonstrem susceptíveis de provocarem a poluição das águas

I
subterrâneas: I

a) Utilização de pesticidas móveis e persistentes na água ou
que possam !formar substâncias tóxicas, persistentes ou
bioacumulá1eis;

b) Colectores dei águas residuais;
c) Fossas de esgoto; ,
d) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à

recolha e ~rmazenamento de água ou quaisquer
substâncias suscept'veís de se infiltrarem;, .

e) Estações de tratamento de águas residuais;
j) Cemitérios; I
g) Pedreiras e explorações mineiras;
h) Infra-estruturas aeronáuticas;
i) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
j) 'Postos de ~bastecimento c áreas de serviço de

-combusttveis:
k) Depósitos de ~ucata.

5. Na zona de pro!tecção alargada são interditas as seguintes
actividades e instalações;

a) Transporte delhidrocarbonetos, de materiais radioactivos
e de outras substâncias perigosas;

b) Depósitos de tfutteriais radioactivos, de hidrocarbonetos e
de resíduos perigosos;

c) Canalizações de produtos tóxicos;
ti) Refinarias e in:dústrias químicas;
e) Lixeiras e aterroa sanitários.

6. Na zona de prJtecção especial, a que se refere o n." 6 do
artigo 3, são interdit~s quaisquer actividades ou tnetaíações.

7. Nas zonas de protecção contra o avanço da cunha salina, a
que se refere o n," 7 do artigo 3, podem ser limitados os caudais de
exploração das caPta~ões existentes e interdita a construção ou a
exploração de 1l0V~S captações de água subterrânea ou
condicionado o seu régtme de exploração.

I
ARTIGO?

indemnizações
1. As interdições e os condicionamentos decorrentes da

aplicação do presente anexo podem dar lugar a índemnízaçêc nos
. . I _.-
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2. Aos proprietários dos terrenos que integrem as zonas de
protecção imediata ou as zonas de protecção especial é assegurado
o direito de requerer a-respectiva expropriação, nos termos da
legislação aplicável.

3. O disposto nos números anteriores não é aplicável sempre
que os.terrenos integrem o património de uma entidade pública

AillGu8

Encargos
1. Compete às entidades responsáveis pelas captações de

águas subterrâneas abrangidas pelo disposto no presente anexo
suportar as indemnizações decorrentes da aplicação do disposto
no artigo anterior.

2. Quando as indemnizações previstas no artigo 7 se retiram a
captações já existentes à data da entrada em vigor do presente
Anexo, as mesmas serão suportadas pela administração central,
nomeadamente pelo Ministério do Ambiente, quando as captações
se encontrem autonzadas, e pelas entidades mencionadas no
número anterior, com possibilidade de comparticipação da
administração central, quando as captações não se encontrem
autorizadas.

ARTIGO 9

Enquadramento nos planos de bacia hidrográfica e planos de
ordenamento do território

Os planos de bacia hidrográfica, bem como os planos
municipais e os planos especiais de ordenamento do território,
contemplam obrígatoriamente os perímetros de protecção
delimitados nos termos do presente Anexo.

27~49)

ARTIGO 10

Contra-ordenações

I. Constituem e09tra-ordenações:
a)Anão observância das interdições referidas nos D.OSI, 3,

5 e 6 do artigb 6;
b) O não cu~nprimento das interdições ou dos

~Ond!CiOnalllcn!os que vierem a ser concretamente
ídentiflcados na Resolução do Conselho de Ministros
prevista no "jO I do artigo 4

2. A definição das sanções, das competentes para o
processamento das c~ntra-ordenações e da afectação do produto
das coimas será estabelecida por legislação espccificaa elaborar.

I ARTIGO 11

Fmbars::o e demolição
As obras e os trabalhos efectuados com a não observância

das interdições nu d9s c~ndicionamentos previstos no presente
anexo e daqueles qu~ vierem a ser fixados na Resolução do
Conselho de Ministros referida no n." I do artigo 4 podem ser
embargadas ou demolidas, sendo competentes para ordenar esse
embargo ou demolição a Administração Nacumal de Águas
respectiva ou a Direc~ão Nacional de Águas.

I ARTIGO 12
Definição dos perímetros de protecção

No quadro segui~tc admite-se que a captação é o único
elemento drenante doi aquífero, onde convergem todas as linhas
de fluxo, c que não cl,,,n direcções privilegiadas de fluxo:

,

z-••
I

",. .._- - 1,(-. H pl'l)tKçM bNrMHbI Z-.,rvt~"""'"••••••• ,
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f e t maior VIlor enke SOOln e f2(tz35QOdiu)
(t-50diu)

.."., r-30m
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(1-50 cIiu)
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I

.1Tpo' •.""<Wm
r é <) maic.lt 'Ia1or el:ICR. 60 DIe rJ I

(t,>o~diu.) r o!ImoU"- ~oualrO' 500 m e r6"(t-'HOO6u)

I
sendo os seguírueslos tipos de sistemas aquiferos:

Tipo I • sistema aqu/fem confinado cujo supone btológlco I! constltuldo
. , por formações ~rosas;
I 'po 2 - sistema aqulf~ro hvre cojo suporte Iitológico é constuuldo por

(armações porosas;
Trpu 3 - sistema a~uifero semiconfmedo cujo suporte lItológico I!

constituldc porlformaçõcs porosas;
Tipo 4 • sistema aq'uifero cujo suporte litclógrcc é ccnsntuido por

formações carbonatadas;
Tipo 5 • Sistema aquifno cujo suporte lrtológico é constituldo por

formações ígneas e metamórficas fissuridas;
Tipo 6 • sistema aquífero cUJo suporte luclõgico é constltuldo por

formações ígneas c metamórficas pouco fiuurada.s e ou alteradas;

____ L

no- ~
Qxt

3.14xnxH

emque:

'tI)- raro do perímetro de protecção (metros);
Q-caudal de exploração (metros cúbicos/dia);

t - tempo necessâno para um poluente atingir a captação (dia);
n- porosidadeeficaz(percentagem),expressapelo quadro anexo;
H - espessura saturada na captação (metros);
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.ParteU-Prolet:,5ilo Samtária de Albufeiras para Produção de
Agua para Consumo Humano

ARTK1(} 1
Âmbitoeubjceto

1. O presente Anexo aplica-se à~albufeiras destinadas !(,!.!10\1

parcialmente ii produção de águas para consumo humano, daqui
em diante designadas abrevíedemcntc por albufeiras.

2, As albufeiras objecto do presvutc Anexo devem ser sempre
protegidas de modo a preservar a qunhdade da água.

ARTIOiJ 2

Zonas depretecção sanitária
l.As zonas de protecção das alburorraa devem ter uma lal guru

miníma de 250 metros contado J partir da linha de pleno
armazenamento (NPA) e medida 1M bouzontal.

2. Aárea da zona de protecção d,\;, albufeiras marginal d:!11nha
de NPA e cem uma largura de J() metros é conslderaco Joan
reservada. fI<I qual não poderão ver permitidas qUd ..,quer
construções que não sejam de infra-csuuturas de apoio à 11tlllJ_tçi'lo
dessas albufeiras.

ARll(,() 3

Jn~rdiç6es nas ZOllas de prt>leeçlosanltárlA
1. Nas senas de protecção das ulburerres ficam proiludo-,
a) O estabelecimento de indúsu ias que produzam «II usem

produtos quírracoe téxico-, cu com elevados teores de
fósforo ou de azoto;

h) A instalação df explorações pecuanas íntenstvae;
c) O armnzcuaménto de pesticidas c de adubos orgânicos ou

qnlmic os; I
d) O emprego de adubos químicos azotados ou fosfaQadosj
e) O lan<;<!Illelltdde excedentes de pesticidas ou de caldas

pesucrdas cri c águas de lavagem com \1S0 de sabão 0\1

dcterocntes:
fJ A desce :::_1 ou i, filtração no terreno de esgotos de qualquer

naturez.l I\ãd devidamente tratados.

2. As edlfu-acõce la implantar na zonn de protecção devem
situar-se for,1 tI,\ zona reservada e dependerão de licença a
conceder pela Adrrhnistraçlo da Regional da Água ou do
Ministérios d<l~obrf Públicas.

I ARTloo4
Inh'llli~õlJ' nas ~nasde protccç2osanltjtià

1. É inü"llllltldal a navegação a motor nas albufeiras.
exceptuando-se ,'m s~t\.laçãode emergência.

2. Exceptuando casos devidamente Justificados e licenciados
pela Direcção N<lclortal de Águas. ouvida a Autoridade Sanitária.
do interditadas 4S seguintes actividades económicas:

a) pesca;
b) banho" c llat~çlo;
c) navegação recreatíva a remo e vela.

I
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ADeXO 8 - Terminologia de Sistemas Públicos de Drenagem de
Águas Residuais.

Aguas de tnftítraçõo: águas afluentes ao colector de águas
residuais. provenientes do exterior, 'com passagem através das
juntas, das paredes do colector e das caixas de visita.

Águas residuais: águas resultantes da actividade humana com
origem na necessidade de transportar resíduos do~e~ti~os,
comercialse industriaise outrosena utilUaçãoda água para fins higiénicos,
recreativos e outros ou resultantes de ocorrenciaa de precipitação.

Águas residuais domésticas: águas provenientes de
instalações sanitárias, cozinhes e zonas de lavagem d.e rO,upas
que se caracterizam por conterem quantidades apreciáveis de
matéria orgânica, serem facilmente biodegradáveis e manterem
relativa constância das suas características no tempo.

Águas residuais industriais: águas provenientes da actividade
industrial ou similar que se caracterizam por conterem compostos
fisicos e químicos diversos, consoante o tipo de processamento
industrial, e apresentarem, em geral, grande variabilidade das suas
características no tempo.

Águas residuais pluYiais(ou simplesmente águas pluviais ):
águas provenientes da precipitação atmosférica, caracterizando"
se por conterem geralmente menores quantidades de matérias
poluentes, particularmente de origem orgânica; consideram-se
-também águas residuais pluviais as provenientes de regas de
jardins e espaços verdes e ainda as da lavagem de arruamentos,
passeios, pátios e aparcamenros, ou seja, aquelas que de um modo
geral são recolhidos pelas sarjetas, sumidouros c ralos. .

Cãmara de grades: instalação complementar da rede destinada
a reter sólidos grosseiros em suspensão e corpos flutuantes
transportados no escoamento por forma a evitar obstruções nas
canalizações, válvulas e outros equipamentos para jusante. Pode
ser manual ou mecânica cm função do sistema de limpeza.
Consoante o espaçamento útil entre as barras as grades podem
ser grossas, médias 011 finas.

Câmara de ramal de ligação: instalação localizada na
extremidade de jusante de sistemas prediais, estabelecendo a
ligação entre estes e os respectivos ramais de ligação. Devem ser
localizadas preferencialmente fora da edificação, em logradouros,
quando existam,junto à via pública e em zonas de fácil acesso.

Câmara de visita: elemento da rede destinado a facilitar a junção
de colectores e o acesso aos mesmos para observação e operações
de manutenção.

Coeficiente de escoamento: valor pelo qual deve ser
multiplicada a precipitação ocorrida na bacia para se estimar
a precipitação útil, ou seja, a que dã origem a escoamento na rede.

Colector: componente da rede destinado a assegurar
a condução das águas residuais provenientes das edificações ou
da via pública a destino final adequado. DESARENADOR:
instalação complementar da rede destinada a reter os materiais
inorgânicos (essencialmente areias) transportadas no escoamento
por forma a evitar a jusante obstruções, degradação dos
equipamentos e perturbações no funcionamento das un~dades
de tratamento. Podem ser longitudinais, circulares ou simples
câmaras de retenção de areias.

Descarregador: elemento da rede destinado a repartir
o escoamento, especialmente utilizado em redes unitárias para
descarga dos excedentes de éguas pluviais em tempo de chuva.

Diâmetro nominal (DN): designação dimensional numérica de
um elemento de tubagem. Éwn número inteiro, de valor aproximado
às dimensões de fabrico. Pode ser aplicado do diâmetro interno
(DNfDI) ou ao diâmetro externo (DNIDE).

Dispositivo de entrada na rede; elementos da rede destinados
a recolher as águas pluviais. Podem ser sarjetas caracterizada por
uma entrada lateral do escoamento ou sumidouros. com entrada

I
supc -ior das águas dF escorrência e dispondo de uma sradc que
permite a entrada de ág4a sem prejudicar a circulação de v.iatunJsepcões.

Factor de aj1uêllcib à rede: valor pelo qual deve scrnwltiplicada
a capitação média arl.ual do consume de água, para se estimar a
capitação nédia anualde afluência à red~de águas residuais~

Forquilha: elemento da rede destinado a estabelecer a hgaçlo
entre o colector da rede pública e o ramal de ligação ou o colector
de ligação de dispositivos de entrada de águas pluviais.

Fossa séptica: re+rvatório ~stanque o~de as águas residuais
se mantêm durante um certe pcriodc, suficiente para sofrerem um
tratamento fisico po~ sedimentação e Ilotação e um tratamento
biológico por digestão anacróbica.

Horizonte de proAcro: pertodoutilizado ~o dimensio~to
dos sistemas e dete~nil\ado t~~do ~m atenção f~ctore.s tc:cnl~
económicos, financeiros e SOClalStais como o período de vida útil
das instalações e equ~pamentos, o ritmo de crescimento urbano e
a facilidade de ampliação dos sistemas.

Medidores e regiltadores: equipamento destinado a medir e
registar os caudais 4 águas residuais.

Período de retorno: intervalo de tcmpo médio que ocorre para
que um determinadc' valor de intensidade de precipitação seja
igualado ou excedl09- .

Ramal de lígnçrlOl componcnte da rede destinado a assegurar
a condução das água~ residuais prediais desde a câmara de ramal
de ligação até à rede ~ública.

Sarjeta: dispositivo que permite o acesso à rede de colectores
enterrada dos caudai~ de escoamento superficial, com a entrada
de água por abertura lateral, localizada na face vertical do lancil.
Existem combinações entre este dispositivo e o sumidouro (sistema
conjunte sarjeta-sumidouro).

Sífão invertido: íustalação complementar da rede em forma de
U, com condições ~e escoamento sob pressão, destinada a
ultrapassar inferionn'ente obstáculos ou a vencer zonas de vale.

Sistema de drenakern pública de águas residuais: conjunto
de instalações ten*entes à drenagem de éguas residuais
domésticas industriais ou pluviais, incluindo rede de colectores,, ,
acessórios e instalações complementares .

.Sístema. eleYafó~·i4: instalação eomplem~ntar da rede ~estinada
a introduzir energia no escoamento, em Situações, devidamente
justificadas, nomeadb.mente quando é necessário ultrapassar um
obstáculo ou como àltemaüva a um escoamento gravitico em
condições mais desf~voráveis.

Sistemas separati~os: sisten:'as constitll~dos por ~uas redes.
de colectores distintas, uma destinada exclusivamente a drenagem
das águas residuais domésticas e industriais, e a outra destinada
à drenagem das ãgll~s pluviais. .

Sistemas mistos: ~istemas constituídos pela conjugação dos
dois tipos anteriores, I isto é, em que parte da r~de de eolect~res
funciona como sistema unitário e a restante como srsterre separenvo.

I •• •

Sistemas separattvos parciais: sistemas separenvoe em que
se admite, em condições excepcionais, a ligação de águas pluviais
de pátios interiores alo colector de águas residuais domésticas.

Sistemas unitário~: sistemas constituídos por uma única rede
de colectores, onde são admitidas conjuntamente as águas
residuais domésticas~ industriais e pluviais.

Sumidouro: disp?sirivo que permite o acesso à rede de
colectores enterrada dos caudais de 'escoamento superficial, com
a entrada da água atr~vés de grade localizada na valeta junto ao
laneil. Existem coriminações deste dispositivo com a sarjeta
(sistema conjunto saijeta.sumidouro) ou a utilização de mais do
que um sumidouro em série (sunudourc duplo).

Valeta; canais superficiais de desenvolvimento longitudinal,
instalados em geral paralelamente ao eixo da via e de ambos os
lados, podendo dispor de secção triangular, trapezoidal ou semi-
••.••.•..,,1•••."•••rn •.••v•••.,ti"""'ntn nu ••.n", •.•••.•••d;rn ••ntn ••••.•••••t!ln

I
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ANEXO 9· SIMBOLOGIA DE SISTEMAS PÚBLICOS DE DRENAGEM DE ÁGUAS

RESIDUAIS I

DESIGNAÇAo
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ANEXO 10 - VALORES DE REFER!NCIA DE PRODUÇÃO DE ÁG

I

AS RESIDUAIS INDUSTRIAIS

INDÚSTIUA J: PROCJ:SSO Ullidade Ijroduçio de ••• retlduala

(m'/unidade) (kg/unidalk),

Produçlo aloco). e pecojri.
2012 (/ano)Bovin •• de carne (int<ll!&ivo).................... cabeças

SuIn•• (intensivo) ................................... • Ü(lano),
FraugOll (intensivo) • 0.Q4 (lano)............... ,................. ,
Ovinos (intensivo) • l.r (/ano).............................. ;...
Vacas leiteiros ......................................... vaca 11337 (lano)
Galinhas poedeírae ...... ' ................... ' ....... poedeira 66 (/ano)
Agro-alimentares

01005'33Matadouros ............................................. t de peso vivo (PV)
Transfurmação de carnes ........................ t de PV processado

1
93

Processamento de frangos ....................... 1000 aves processadas '37.5
Lactielnios .............................................. tde leite 2.42
Transfunnação de frutas e produtos 11.3
hortk;olas (conservas) ,............................ tdeproduto
Transformação de peixe (conservas) ....... t de produto 23
~dellZCite ............. ,................... tdeproduto 0.5
RefiMçlO de azeite ............... ' .. '" .... ,' ...... t de azeite refinado 57.5
Moogem de cereais ................................. t 1°·65
Indústria da cana de açúcar ..................... t k28.6Indústria de açúcar de beterraba .............. t 3.35
Indústria de amido c glucose ................... t 33
Produçllo de leveduras ............................ t de levedura 150 --- --
Bebid ••
Destilarias de álcool

Destilarias de grão ......... .... ............... t de álcool anidroso 63
Destilarias de molasso ....................... t de álcool anidroso 63
Destilarias de cana de açúcar .............. t de álcool anidroso 113

ProduçiD do cerveja ................................ m3 de cerveja 14.5
Produção de vinho .................................. ml de vinho 4.8
Produçllo de bebidas Dãoalcoólicas ......... t 14.5

Organização Mundial de Saúde
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..
IND~STRlA E PROCESSO Vaid•••• I Pr'O'J.çIo de ••••••• _

I (m'lunidade) (k&IwúdIde)

Manufactura de téxteis
LI (incluindo \avagem) .................... ,...... t ~44
LI (excluindo \avagem) ,........................ , t ~37
Algodão .................................................. t 317
Sintéticos

l/ayon ................................................ t 42
Nylon ....................................... ,......... t 125
Poliéster ............................................. t 100
Acrllico ............................. : ................ t 210
Acotato .... ' ...,........... ,....................... ,. I 75

Mauufactura de cabedal
Indústria de curtumes ......•....................... t de couro cru ~2
Produtos de madeira
Manttfàctum de madeira compensada ...... 1000 m' de produto 4.1
Manufactum de aglomerados de madeira . t 20, -~

IIDdflstria do papel 61.3
Pasta branqueada ao sul1àlo (.lraft) .......... I 92.4
Pasta branqueada ao suIflto ..................... t 47
Fábrica de naoel (sem sist. recuo. á2ua) .. I ~4
Ia.dáltria do vidro I

Iudústria do vidro ......... ,. .............. ,.......... t de vidro prcduaídc I 4~.9
IDdÚltria do metal

IFerro e aÇO

Coque metalúrgico ............................. t 0.42
Alto fumo .......................................... t 11.4
BOFsteelfúmace .............................. I 2.3
Open-heartn steel fúmace .................. I 2.41
Electric steelfurnace ......................... I OS
Fundições contínuas ........................... I 11.6---..

GalvanoplasCia
Cobre ..................................................... t de metal depoeltedo 1403
Níquel ................................................... t de metal depositado 1519
Crómio ••.•• 0. , •••• ', •.••••••.• o', •., •••• , ••••• "., •••••.. t de metal depositado 36300
ZU'~co... ,......................................... __...,... t de metal depositado 1815
Cádmio ................................................... t de metal depositado 883

I

-~-
Ele<tricidade ......... , .......................... ,....
Steam power plaru .................... ,.". - ....... MW.h 0.129

I SERIE NÚMERO 26
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ANEXO 11 - CURVAS INTENSIDADE-DURAÇÃo-FREQUÊN~ DA PRECIPITAÇÃO

Passos a adoptar para Q cálculo da jntensldade de precipitação de projecto:

1. Localização da área de estudo no mapa e identificação da região pluviométrica.

2. Cálculo da intensidade da precipitação para. a duração e período d,b retomo escolhidos com base DaS

curvas I-D-F de Maputo. I
3 Afectação do valor obtido pelo factor multiplicativo correspondente a região pluviométrica em causa.

Expressão analítica das curvas I-D-F para Maputo:

l(mmIh)= axt(min)b

em que:

T - período de retomo (anos);
I· intensidade da preeipitaç&> (mmIh);
e.b - parâmetros adimensionais;
t - duração(min);

sendo a e b obtidos pela. tabela seguinte:

T(anos) 2 5 10 20
I

25 50

a 534.0468 694.504 797.3841 896575\ 930,8815 1026.694
, _. -

b -0.6075 -0.59383 -0.5869 -0.58197 -0.58119 -0.57749

-IExpre.ssio gráfica das curvas I-D-F para Maputo
DJ ,--- __ . .• 1

T=&l anos I
T-~llrIllS

T=:;:Il anllS
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100
f=10 lmOS

""f "',
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~:
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ANEX<) 12 - Coefici{'!1 tf,~dI':escoa. nento
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V/(iJ'IIJ Io'''+--t-hlri--hI+Jf-1JI-+f-+-1--H----1IJ:V ri, fi

010 ,/

1n

Terreno Terreno pouco T~=O Terreno muito
Valor de I plano inclinado me' inado inclinado

1 = Oa 1% l=lal,S% l=lSa8% [=8%
"

Terreno a.n:D050 0,13 0,22 9,31 0,49
Terreno semi-erenoso 0,22 0,31 ~,40 0,58

Terreno semí-compacto 0,31 0,40 ~,49 0,70
Terreno compacto 0,40 0,49 0,53 0,82 .

Terreno arenoso: inclui essencialmente areias profundas com muito pouco limo ou arfila..
Terreno seml-ercnoso: inclui essencialmente areias menos profundas do que as do tc:rtcno arenoso c algum umc ou 3Tgi)a.
Ieneqo semi-çompaClQ; inclui essencialmente solos com quantidades apreciáveis de hrgila.
Terrmo compacto: inclui essencialmente argilas pouco expansivas e 50100 pOUCOprofundos com sub-bcrtaoates quase

impermeáveis.



Anexo 13 ~Ensaios dos colectores e ramais te lfgnçãc após
aesentamentc

A - CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS .\OS;·ROÇOS A
ENSAIAR

I. Os ensaios dos colectores após asscutar-cnto serão
realizados para cada troço entre câmaras de visita consccutívas,
podendo no entanto efectuar-se para um conjunto de troços
sucessivos-se houver conveniência cm acelerar o et'i::lim-"'llo < las valas:

2. Se o assentamento dos ramais de ligação for slm-rltãneo com
o da rede geral, os ensaios cm cada (roço da rede gLra~deverão
abranger os ramais que lhe são afluentes.

3. Seo assentamento dos ramais de ligação for posterior, mas li

rede gesal ainda não estiver em serviço, emborajá esteja ensaiada,
aprovada e coberta, os ensaios dos ramais pode-se faaer-se
isoladamente oupor grupos comunicando entre si peío caonliaeção
da rede geral.

B -ENSAIOS DE ESTANQUIDADE
B.1 - Em geral
1, Os ensaios de estenquídade serão realizados artes :.'depois

do recobrimento dos colectores ç acessórios li ensaiar.
2. Os ensaios de estanquidade poderê. recorrer

alternativamente a:
a) âguu;
b) ar comprimido;
c) fumo.

3. Os ensaios com ar comprimido só se milizarào antes do
recobrimento das canalizações e acessórios, não v: aplicando
li sitbes invertidos e a condutas em pressão.

4. Os ensaios com fumo só se deverão emprc.ter quando
qualquer dos outros dois métodos não for técnica, ou
economicamente exequível.

B.2 ~Com utilizaçi10 de agua
1.Os ensaios com água são recomendados na ~cl1cn:l!id'.ic (~.18casos.
2. Determina-se a superficie interior do troço (~'jg:upo de

troços) da canalização li ensaiar, somando os produtos dos
comprimentos dos tubos pelo respectivo perímetro da secção
nominal interior.

Por meio de tampões, colocados com os orifícios para cima e
abertos. rapam-se as extremidades do troço da canalização da
rede geral c as extremidades de montante dos ramais ele ligação a
ele afluentes e ebrsngrdos pelo ensaio. Se o ensaio se efectuar
sunelreneamenre para um grupo de troços sucessivos, tapam-se
as extremidades de cuda troço do modo untericrmeruc indicado c
estabelece-se a ligação entre troços com porções de tL:bo flexível.
Vedam-se 'as juntas dos tampões com matcnal apropríado;
escoram-se estes de modo que possam suportar a pressão intenor
que sobre eles se vai exercer durante o ensaio. Enche-se cem
água o conjunto em ensaio, através, do orifício do tampão da
extrermdede de montante da canalização da rede gcrul. Na fuse
final do enchimento, adapta-se cerca de 1,5 m de tubo flL'xíveJ ao
mesmc onfícic e, ti extremidade desse tubo, n funil, que deve ficar
Instalado ném suporte que permita variar a sua poslçf, J C:1', altura.
Complete-lse o enchimento do conjunto anavés do funil.
Entretanto, fecha-se c onflcic de cada tampão logo que por ele se
observar a f.llida de água. Deve regular-se a posição do funil de
modo que e'pressâo de ensaie, em qualquer ponte da canalização,
fique compreendida entre 1 N/m2 e 3 N/m2; o nivel ela águe 110
funil, nestas condições, deve comcidn crn II marca de re (erencra.

Se houver fugas de água provenientes de tubos defeituosos
ou de juntas mal executadas, ISll-O é eVldenclud(] por descida
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eXP"~~"adad': nível (:';~~1l<1.Neste caso, prOCU:lHe a origem do
der "'1, csv zta-: lo. respectiva canalização e procede-se às
rep-v-çõcs ( su': 't<,;ões necessárias, após o que, novamente,
se 1":1(' li c;la1i-!:uo com água ate que (J nível desta coincida
COI" ~ :110rce 'e te ". ;I.e·,~:ado funil.

Lv-cra-se um i ~r',"o de tempo com a canalização çhei" de

~~~','~~~~~l~~',\itre:~. !)c,~':~~~:r:g~lah~:I,o~~bs~S:~~a~~~ ~~~~::
defei:o na car.aliza-' o, refaz-se o nível inicial da águl!. A partir de
entã ", e de d-z em (1;7.mtnutos, deita-se água no funil. utiJizllndo
um r-cipien- l gr;1):e::lo, de modo a manler o nível inicial e,
ponouto, a p essão tIO conjunto em ensaio. Ao fim de 30 minutoÍi
anota-se o v lume 'c água que foi necessáriorio acrescentar.

Ccuvéiu c te dll:)ntc o período de 30 minutos de ensaio, o 501
não cclda d recta»- ~i::ena canalização e a temperatura ambiente
seja :1 mais t ixa r I-:sivcl. '

o ensaio t: 11bé:,· I)cc:enl. realizar-se utilizando para a introduçlo
da água, em vez do'i'lbo Ilexlve] com o funil, uma curva de 9()CI e
tubagem disposta wjrliClllmeme, constituída por tubos domesUlQ
material que :)da c;ualização em ensaio.

I"', casos ~spec iLs em que seja autorizado o emprego na rede
de e'2otos d tubo,:1 de betão simples sem revestimento interior
írnpcuueabil zante, r período de espera com a canalização cheia
de água deve ser au' lentado para 24 h e o período de ensaio deve
ser numentero para f It.

3. Os enstos seno realizados de modo a que a pressio de
ensaio no COi~ctOI' dquc compreendida entre um mínimo de J N/
cm' e um máximo de 13 N/cm".

4. A perm~lbili(I;'.Je do sistema ensaiado deve verificar:
VtS"O,316

em que:
V = volu.ne de :igua perdido pelo sistema durante o período

de eisalo 130 mino ou 2 horas conforme os cases),
expr-ssc Ci",litros:

I
S "" supn'tlcie interna da canalização expressa em metros

quacrados.

D.3 - Com qnlíz<i'J:o de ar comprimido
1. Os ensaios coo ,1 ar compnmido ~ão recomendados quando

não houver agua diS\jonível ou quando existirem problemas com
a descarga da égua irle ensaio,

2. Na rI.'l:dzaçlk dos ensaios com ar comprimido deverá
bombear-se ii I'até qll~a pressão seja equivalente à altura de 100mm
de água no tubo de ,}idro em U ligado ao sistema, consíderando-
se que O troço está '~11l boas condições se o nível de ágl.\ll não
descer ab a i ':0 de 75 mm durante 5 minutos, sem existir
bonócament" adjci.jnal de ar.

3. Na execução de]ensaio com ar comprimido ~ temperatura do
ar dever SCi tomii~il. em conta, porque u diferença de tele
correspondei urna <lJrerilção de nível de água de 38 mm.

4. A falta de satisfação aos ensaios com ar comprimido nêo
ôevcrá ser rnonvo r.e rejeição do troço em ensaio sem que se

provrdencre para a 1'(1~;)IIZaçào duma confirmação com ensaios de
carga hidráulica.

B.4 - Com HtlhzllÇ"iode fumo
I 1\1arealí-açâo 0,0 ensaie com fumo, é insuflado fumo para o

interior dos colectores por meio de uma ventcmhe, máquma de
fumo ou qualquer outro diapositivo.

2. O troço enselndo ser aceite caso não se venãcce 11fuga de
rumo euevcs ~as jt\)rta~



c-ENSAIOS DEALlNHAMEN1D
1. Os ensaios. de alinhamento c ausência de obstruções serão

realizados dcp(JJs do recobrímeuto dos colectores e acessórios a ensaiar.

2. Na realização dos ensaios referidos no número anterior, ser
lançada agua na câmara de visita de montante do troço em ensaio
e verificadas as condições de chegada da onda na câmara de
••...isita de jusante.

3. Caso no ensaio refendo no número anterior não scjamobtidos
resultados aceitáveis, será realizado o ensaio de luz, que terá que
garantir a observação de um ponto de luz de uma a outra das
extremidades do troço a ensaiar.

D- ENSAIOS DE INFILTRAÇÃO
1. Após o enchimento da vala de assentamento das

canabzações, dever ser verificada a infiltração de água nos
diversos troços por meio de ensaies apropriados.

2. Para efeitos do disposto no número eotenor, deverá ser
medido no troço a ensaiar o volume de água recolhido durante
wna hora, sendo o troço considerado aceitável se o volume de
água de mfiltraçâo for inferior a 211h, por melro linear de conduta
e por 1000 mm de diâmetro Interior.

E-ENSAiOS EM COLECfORESDEGRANDES DIMENSÕES

1. Em canalizações de diâmetro superior a '700 mm, as juntas
poderão ser ensaiadas mdrvrdualmente, não sendo necessános
os ensaios descritos !lOSarngos anteriores.

2. Quando as canalizações forem suficientemente amplas para
serem visitáveis, far-se-á uma Inspecção Visual pelo seu interior e
um ensaio com fumo ou ar comprimido, ou outro aprovado pela
flscahzaçêo, antes e depois do enchuneuto de valas quando não
se tratar de túneis.

F - ENSAIOS EM CONDUTAS ELEVATÓRIAS
I. Os eusuius em condutas elevatórias serão ensaios de

estanqmdadc com água c poderão ser executados para a totalidade
da conduta ou para pequenos troços, antes de se proceder ao
enchimento das valas de assentamento

2. Os ensaios consistirão no enchimento das canalizações e na
elevação da sua pressão mtema. por meio de bomba manual ou
mecânica, a uma veze mela a duas vezes a pressão de serviçodn tubagem.

3 A bomba para o ensarc ser instalada o mais próximo possível
do ponto de menor cota do troço a ensaiar e ser I11tJOJdade um
man6metro devidamente aferido, devendo, para o ensaio, obturar-
se lodos os pontos extremos das canalizações.

4. Elevada a pressão interna da canahzação ao valor P da pressão
do ensaio, considerar-se-é que a refenda canalização esta
satisfatoriamente assente quando o manómetro não acuse, em
meia hora, de~cida supertor a ,j(P/S).

5. Quando a descida do manómetro for superior ao valor
indicado no' número antenor, deverá procurar-se a defeito e
remediá-lo, não podendo a canalização ser aprovada sem que
noutro ensaio se obtenha, como resultado, o abaixamento máximo
de pressão indicado no número antenor.

6. O enchimento das canahzações para os ensaios deverá ser
feito por forma a purgá-las de todo o ar, CUJa existência no seu
mrertor falsearia os resultados.

7. Antes da realização dos ensaios, deverá avaliar-se a
necessrdede de prever maciços de amarração nos diversos

45
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ANL\O lS---CllpaC:" 'Ide hidráulica de dispositivos de
cnlrad:j na r·q{;c de águas rcsidual.~

A eflcirncia ludràuhca li :'" diSpOSitIVOS rnterceptores depende
d . f I . I . de vanos ocrores, en(l;e os '11]<115se me uem as caracteusncas o
pavimento onde o 1ISpO~I'IYO está Implantado (dechves
longitudinnl e trans\'frs31. rugosidade. existêncra ou não de
depressão). a magnitllde do caudal afluente e a configuração
geométrica do dispnslf.ivo.

Em condições médias de funcronamenro, salvaguardando-se
_aspectos particulares rdlaClOl1<ldos com a existência de obstruções,
é possível tecer as seguintes considerações

-As sarjetas de passeio tõm reduzida capacidade ludréullca,
o que não torna ii sua utilização recornendével, a não ser
que sejam l+pl:t]1!:ldllS em zonas rebaixadas (com
depressões aJentund"S), Onde afluam caudais plUVIaIS
pouco sigruficativos (mfencres 1.1 20 l/s] .

• A capacidade hl~rá\ll:,a elos sumidouros Simples (ISto é,
constituídos apena5 por uma grade) é, em regra, superior
à das sarjetas Ide passeio. Consrdera-se, no entanto, de
grande convyniêncla que esses dispcsnrvos sejam
implantados er valetas pelo menos levemente rebaixadas
(a> I cm). O comportamento destes drsposmvos. desde
que tenham dJmensões supenores a 0,56 x 0,28 m2, é
bastante eficie:iue, até caudais afluentes da ordem de 50
tis, mesmo quando Implantados em valetas de elevado
declive-No .cúo de se acentuar a profundidade da valeta
(a. > I cm), o que pode trazer rnconvenienres séncs.
nomeadamente para a segurança da Circulação do tráfego.

____ ._u_menta, em rr~::a eficiência hrdréuhca do sumidouro,
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.> 1~:(:que ( ,t:''',idoqro. Este sistema deve
.c. d, uo.ne cJ:,,,H~I;:,quando se preveja que as

.:n 5 l~lido;ro possam vir a ser significativamente
{.s,: ...:<15 A eficiência híd-áulica destes sistemas não
c ",:l," :~nç ;1cn!~du .lcs sumidouros duplos.

~No o,', ,': h: elas (: cabeceira de grande extensão, em que
:. -êlp, .1 pl"\'iíl1 possa já ser relativamente
, \ \ no ISO ':.' br :(\5 interiores de dimensão

, "I"L\, ,n~~3de, l~vu[:~,)d-,;.~Hve.~od,~juslltlc~r-se ii

.:« , c,' SUI11.JOI"OS duplos, concebidos e
."-,,,:it: :;I de .nodc qU'2 só contenham uma barra

\',,"''i~'~e:::~ s condições, e desde que os dispositivos

_Os sumidouros duplos são constirutdos por dois sumidú',ircs
simples dispostos em séne, um imediatamente a seguir
ao outro, sendo, também, altamente recor.tendáve i ~\sua
Implantação cm veletas levemente rebaixadas (a «ii 1 cr»).
O comportamento destes dispositivos .~ eficiente até
caudais da ordem de lOO!Is, mesmo qucndc implantados
em valetas com elevado declive, desde que cada grade
lenho. dimensões supcncrcs a 0,28 x 0,56 uu.

_ Os sistemas conjuntos sarjeta-sumidouro 5:10 constinddcs
por um sumidouro duplo disposto em paralelo com uma
sarjeta de passeio. cuja abertura lateral tem o mesmo

sejam implantados em valetas levemente rebalx,uhs., é de prever qu ' r" - Jn1 ':l1ptc;':nud[1is ;iklentes bastante superiores a

100 l/s. I
No Quadro seguinte Indicam-se as eficiências llldnhdii.:<ls de diversos 1 ",' (; :~.o,:

declives dos arruamentos. dos caudais afluentes ~ das prOflln(;i(~adcs l!;.l U~..'" '. n.: zon::

[JS do, entrada na rede em funçãodoa
'e in~)~I~:..ç~odos mesmos.

Elicll!neiashídrául'cas de ilinosilhos ti•
(N ~ 0,015 ",li";

'" . ,( In.~
',r ln)

I

ode 'le " ~as pluviais

Q
N

Dispositivo Eficiência '---r:~:\~e di: arru ucnto
De entrada na rede ~ fraco-~ioi < 1 ~to 2%ii$ % muito alto i> 6% '

(%) 0'0/,) • (cm) Igr!fl- fã1' un OIV,Y a (cm)
Sarjeta 80 40 6'3{)IS 20 6

De 90 3{) 6 -+ 20 il- 20 6
Passeio 100 30 6 I -;;5-1 -:J 10 6

Sumidouro 80 200 1 i. Si! ir (O I
de uma 90 110 --~-,-
Grade - 2 . 70 II 50 2

100, 120
5 50 ~ 30 5

Sumidouro 80 300 1 150 , 110 I
de duas 90 3(1)-~'-'I30-1 ' 110 1
Grades 100 260 3 110 I : 70 3

Sistema conjunto 80 300 I 250 II 1 180 I
sarjeta

de pesseío-sumidourc 90
,

300 2 200 II 150 2
de duas eradea

,

90 300 4 170 150 3
Sumidouro de duas 80 300 1 300 L 300 1
Grades COIDllJI»lSÓ

,

90 300 2 300 t--- 300 2
Barra transversal 100 300 4 300- 200 5,

• caudal afluente
- qceficiente de rugosidade de Sctrickler

- valor da depressão
- - -

a
w largura da depressão "" zona de iroplcataçêc da sarjeta de j-aeseic dUrO'
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ANEXO 16 - DETERMINAÇÃO DAS CARACTERiSTlCAS DIMENSIONAIS DAS fOSSAS
SÉPTICAS

27ó-(61)

o volume útil da fossa. séptica pode ser obtido através da ex- ressâo.

V ~ p[(Cp .d+[c4 ·(1, +/.))+(Cr ~CdJ)lw-'
em que:

V - volume útil (rn')
P - população (número de habitantes)
C, - capitação de águas residuais (1Ibabidia)
t, - tempo de retenção (dias}
Cd - capitação de lamas digeridas (lIbabIdia)
~ - tempo entre limpezas (dias)
•• - tempo de digestão de lamas (dias)

C, - capitação de lamas frescas (lIbabIdio)

Valo~limite e recomendados d.ü variá' :.:isde diTensioaamerato

Variáveis Valorcs-Iimite
- ----- --

volume útil (m3
) ;,2

------ ._--
capitação de águas residuais 30 o 100

(lIbabidia)
---------- - -~ --

capitação de lamas digerida>; 0,080 0,26
(llbabldia)

--
capitação de lamas frescas 0,3001,10

(llhabldia) -- - --
tempo de retenção (dias) I a 10

-----
tempo entre Iimpezas (diaa) 180 a 1000

-------
tempo de digestão de lamas (dias) 40a90

1_

80

0,11

3 até 50 utentes

2 até 500 utentes

720

60



276-(62) IStRIE NÚMER016

-------r---- ----,+,-, ----:---
Número de compartimentos DestiI>otiIIlIl: """'50 ( "gua Deslino tiIIlIl: lIIÚsa de ••••

significativa reduzidaou illfihnlçlo DO•• lo

3

--- I<20

~20

2 20.100

> 100

I'e11lf6el dimen.lonals " -, r••".

Número de Relaçlo Altura nWdma I" • 1 di I' partim:'.p8Cle''' .Ic re ;'luva entrec:om entos

compartimeDlOJ comprimento I do etluente (ml CI C2 C3
Jaraw'a

I 211a 311
I

2 ~ 1,20e~2.oo Cl "2C2 I
C2 ~ CII2

AtA!~II ,

3 Cl ~ C2+C3
I

C2~C3 C3-C2-
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Parimetro (I)
Valor miIimo

a.dmissivel

Cor diluição 1:20

Cheiro diluição 1:20

Pb, 25"<: 6,0-9,0

Temperatura 350(2) ·e
Carênda química de oxigénio (CQO) 150,0 1 Jl O;;:

Sólidos suspensos totais (SSn 60,0 mg/!

Fósfuro total 10.0 mg/!

Azotototal 15,0 mg/!

Observações

Aumento no meio receptor

3 mg/l em zonas sensíveis

(I) Parâmetros minimos a observar; a existência de unidades industrais que. dírectameate ou através da rede de
drenagem, descarreguem efluentes no meio receptor poderá tornar necessák a monitorização e controlo de
outros parâmetros que possam comprometer o cumprimento do estipulado no ~gO 172, cujos valores máximos
adrnissiveis devem ser estabelecidos com base nas recomendações de organismos e instituições
intcmacionalmente reconhecidas.

(2) De preferência será de limitar o aumento de temperatura no meio receptor a valores não excedendo de 3OC.
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